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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

  

PROTOCOLO CENTRAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ELETRÔNICO E ENCERRAMENTO DE PROCESSO FÍSICO

  Brasília, 13 de julho de 2017.

Processo nº 53900.061306/2015-40

Interessado: FUNDAÇÃO CULTURAL AURORA DO POVO- FUNCAP

  

1. O processo em epígrafe foi devidamente convertido do suporte físico para eletrônico no SEI, em conformidade com o disposto
no art 5º da Instrução Normativa nº 3 de 02.12.2016, do Senhor Secretário de Administração da Secretaria de Governo da Presidência da
República, mantendo o mesmo número do processo físico (NUP) e mesmo interessado.

2. Foi efetivada marcação da referida conversão no cadastro do processo no Sistema de Acompanhamento de Documentos -
SADWEB e que o processo físico será imediatamente encaminhado para o Arquivo Geral.

3. Fica encerrada a tramitação do processo em suporte físico, sendo vedada qualquer juntada física de novos documentos, para, a
partir de então, ter continuidade de sua instrução e tramitação somente por meio do SEI.

4. Para fins de registro, o processo originalmente em suporte físico era composto de:

4.1. Folhas: 182, CONTANDO FRENTE E VERSO.

4.2. Volumes: 01

Documento assinado eletronicamente por Aníbal Corte de Lima, Assistente (GR IV), em 13/07/2017, às 16:11, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0230538 e o código CRC 5BE628F9 no site: 
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.061306/2015-40 SEI  nº 0230538
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EM ng 00121/2017 MCTIC

Brasília, 19 de Maio de 2017

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

l. Submeto ã apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n"
53900061306/2015-40, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de
31/7/2016, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO CULTURAL AURORA DO POVO - FUNCAP.
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de`Aurora, estado do Ceará.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o artigo 223, §3° da Constituição da
República, encaminhe o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab

L¬¬¬~t\t till ,tt rir , t ~,,\-t
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO

Processo n°: 53900061306/2015-40

De ordem do 'Sr. Diretor Substituto, encaminho este processo à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União [CGEC) para as
providências cabíveis.

__ Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio Ferreira,
amW,'¡ É Administrador, em 24/04/2017, às 13:54, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC
=I=\'°'\'¢= n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

E

-Ein' E3'
ft-1'.|Í]5-=¡,_ . A autenticidade do documento pode ser conferida no site

' É --5.-,¿.,'Z;':¡_ http://sei.mc.gov.br/verifica.hLml informando o código verificador 1828219 e 0 código
E cnc Fsisrosan.

Minutas eAnexos

Não Possui.

Referência: Processo n° 53900061306/2015-40 SEI n° 1825219
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO ‹

DESPACHO
Processo n“: 53900061306/2015-40

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

'_ Documento assinado eletronicamente por Karla Eveiize de Oliveira Lima, Chefe de
;ãmM'¡ [É Serviço, em 24/04/2017, as 11:44, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n"
=i=~›=›i‹i se/2oi4eiviCTiC ri» 34/2016.

Ei 3,., '
fg, A autenticidade do documento pode ser conferida no site

=É§¡¡-.+.?.z:_- - http://sei.mc.gov.brlverifica.html informando o codigo verificador 1828177
` CRC zB7i=E249.

E] -`--_. P.,

e o código

Minutas eAnexos

Não Possui.

Referência: Processo n" 5390U.UGi306I2015-40 SEI n° 1828177
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ReferêncIu:.PIocesso n° 53900061306/2015-40 SEI n° 1816120

1

i
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Panoltita dc Pi'ovidfê‹i‹tiz‹s LJGGM 1816120 SEl 5390(›.0613üi5.~`20i5~4Q pg. 89
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MINISTER ^ ' "IO DA CIENCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇOES E COMUNICAÇOES
COORDENAÇÃO-GERAL DO GABINETE DO MINISTRO/CGGM

AECI COccr l SEPED DAD

_ UN.lDADE(S) DES'l'INATÁRIA(S):

CGRL

AGME coNcEA l SEPIN DGE DIMAP

ASCOM CTNBio SERAD DGV

ASPAR OUVID SETEC DPO

ASSIN CONJUR SETEL DTI

CERIM SEXEC SEPRG CGGP

DEMANDA:

Acompanhar Examinar e elaborar minuta |Tomar ciência e arquivar

Emitir manifestação . . . Tomar ciência e devolverExaminar e providenciar ao GM

Emitir Nota Técnica Responder ao requerente/interessado e
arquivar i

Emitir Parecer Responder ao requerente/interessado
c/c para o GM

OBSERVAÇAO:

(Pr0tGab nf' 01848/2017).

Brasília, 17 de abril de 2017

i sei! `
. -',,$:¿f4 A autenticidade do documento pode ser conferida no site==i|ë',-›

E-¿"§_¡'1,7¡sz.*.?Iz`:-_ http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.litml iriformando o código verificador 1816120 e o codigo
` CRC 13342215.Ela 1-

Docurnento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
É Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de Competência

zfšzfrgxlg Portaria N” 1.317/2017, em 21/04/2017, as 17:47, conforme art. 3°, III, "b", das
Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC nf* 34/2016.

16
ca

7b
8d

-2
ec

f-4
c3

7-
a2

e7
-4

10
3e

4a
e8

a0
d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/16ca7b8d-2ecf-4c37-a2e7-4103e4ae8a0d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Coordenação de Documentação e Informação
Divisão de Gestão da Informação
Serviço de Cadastro de Informação de Radiodifusão

DESPACHO

Processo n°: 53900061306/2015-40

Certifico que, fiz os assentamentos cadastrais no Sistema de Outorga de
Radiodifusão do Mosaico, e anexei na pastajuiidica copia do extrato do Contrato de Adesão
de Permissão, celebrado entre a UNIÃO e a FUNDAÇÃO CULTURAL AURORA DO POVO -
FUNCAP, CNP] n° 05.500.066/0001-64, executante do`Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Aurora, Estado
do Ceara, publicado no D.O.U. em 08/03/2017.

Dc ordem, encaminho o presente processo ao Serviço de Documentação e
Informação de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - SERED.

,iíu
` Documento assinado eletronicamente por Noel Sérgio de Almeida, Chefe de Serviço

m|naM'¡ É de Cadastro de Informações de Radiodifusão, em 23/06/2017, às 13:14, conforme art.
=i~~»»~‹› 3°.II1, "b", das Portarias Mc nfl as/2014 e ivicric no 34/2016.

'\z,:_¡ _ -¡¿1'4- A autenticidade do documento pode ser conferida no site
-http:/ /sei.mc.gov.br/vcrifica.html 'informando 0 código verificador 1981329 e o código

E CRC 4z5Aaiza.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referënfliat Processo nf' 53900061306/2015-40 SEI n“ 1981329

irrrir i wii
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇOES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Ao

Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão - SECIR.

Referência: Processo n° 53900.06l306l20l5-40.

1. Tendo em vista a publicação do Extrato de Contrato no D.O.U. de
08/03/2017 (1721489), de renovação de outorga da FUNDAÇÃO CULTURAL AURORA DO
POVO - FUNCAP, CNP] n° 05.500.066/0001-64, executante do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos. na localidade de
Aurora/CE, bem como a publicação da Portaria n" 2.325, de 13 de dezembro de 2016, D.O.U
de 12/01/2017 (16I8824), encaminhe-se os autos para conhecimento e consequente registro
do referido contrato no Sistema de Radiodifusão da Anatel - SRD / Mosaico, Pasta Jurídica
da entidade.

2. Após adotadas as devidas providências, favor devolver os autos ao Serviço de
Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - SERED
para posterior envio à Casa Civil nos termos da Exposição de Motivos n° 595/20l6lSEI-
MCTIC, de 13/12/2016 (l1592l9).

Atenciosamente,

. ` Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Iunior,
Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União.

zzgfgšàyg em 22/06/2017, às 16:11, conforme arti 3°. III, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e
MCTIC n" 34/2016. ‹

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
'¬ ¡$,T¡;‹,*.?ä:¿ http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1722809 e o código

E _ CRC Bi›3A4EBA.
. ¬_ -- -f-z

Minutas eAnexos H «

Não Possui.

Referência: PIOCCSSO H" 53900061306/2015-40 SEI n° 1722809

i . i `

16
ca

7b
8d

-2
ec

f-4
c3

7-
a2

e7
-4

10
3e

4a
e8

a0
d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/16ca7b8d-2ecf-4c37-a2e7-4103e4ae8a0d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



.

17 /.rw /aluna? Diário Oficial da União - szçâi. 3 N¬‹1ó..¡....i.¬fz..i. ii .iz zm.. ii. :oii
i›Ai‹..: ii...... . i.....i.... e.i....i A...... .i.. i›.... . i-ii›‹cAei-;‹.›.¢iz e........ i. iiz......i. .i. i›.........i.. .....,..i. ..... ........i. i›.....¬. .- iii. .i. i- zi. ..ii... .z iiiiu. ....i...i. ... o......‹›r...i .z 0...... .iz iii i. ..i›... .iz zm.. oriim em... .i..5..... .z ›‹......i.i..i. 5...... .... i-.......... i.i.....i..i. ...... ......i............ ai..-...... .. ....i.i.... .i. A........ ...-1. oz ow»i›Ai-A z Aâsi.‹Ani›‹A z.i...... ×...... . .‹i........ z.. z....i. ..f........1......›¬.....i........i.. z c...........i.›, z... ii i. .i.z.........i. zm.. . 1.... .i... i. .‹.i..z i›.z......... .1. r...i.... c..i.....iA.....-i .i.. A... z rii~cAi›. .-.. zz .iz iz....i.. i. mn
...zm U... . .......... .i.......i..i. ... v.i. .i. i....i .......oz Ç...-...... .›...................,.... ...........i. i›...... ..~‹.-i.... z. .. ...... ... iwi. ...i.i..... ... oi... oii... i. 0.... .z iv... ....... .W 0...... z......... .i..s..z...».. .......i.i.....5..... .... .......... ......i.... ..... r.. ............... ..‹..z.z...... .. ....›.i...... ... ......_ N... ... 5..... e....... ...Ti E....~A....zA o...«... ........ . ›z........ ... B... .. oi.........mz-z... .......i‹. . o...........e, ... .i .i...........i. zi.... Mi.. ei... ... 5.....- ›..¬.i.... .i. ........zi.. .i.......... ..V... ... ...,.i. ... i. ... i......... .iz zw

TELECUMUNICAWSES ImAsIi.I:rI1As s/A
i:x1-iu-iu nu ni~.=cisÃ0

c.....-.... .Y iâriiziiâmiiii iii. .i. zwwiiii. i=.....».. ..~ ziisfmii.ni. i-...i. si..zé...z. ..~ isriiii. 0..... wrsiiius z r...,.....cowsiirr ó ii osi‹.Nciiii.is›ri‹› z 1i‹uiNAi.io‹m L-ro..me cwi i:.iiiiiiuii‹›iii›.i oo... iz>....i....›..i.....i........ .c.›....... ..- wiiiimiiiiirs. W.. ..... ,..¬. ...,.... .. i.................. ii...‹.i.w... ~i........f. air.. ziii. s.....i.... ...A .. ............ w....i........ii i........ .iz ....i.z...-i.. .io ........ .i....¬.... iii ...... ... .....i.i..i..iz .iz i..............i.› szisci. ...z ....ii.. .i. .......-0.... ...i i..
-ii... ›....i.......i.. i...i. zizizi. .i.. ...zw 1- .i. oz. ..‹ iimii. i.wii. ....... ii .i. i›.z.‹i.. .f mu. a iiiiis, ciii..i. o.i....s..›..ii....i. s.,...a.. .i.-... -i.-_ mz... iv ii.. ............i.› 0...... z...... 1 s .i..1›...... .i. iz.i........ .f iiúiiziviiiis......ii...... i‹...... viizi. iàm... io...-..i. i. i-......i..... i. i...§.......i... . ›..iiii.z»‹ mz... vz... rom... .i. o......i.. .i. iai......ir-wi

Aviso iii; iio.\ioi.ocAcÃo i: Aiu0i›icAi;Ãi›une A» imi-i.'rii
.›.o<i:s‹i ..~ Mi.... .›.i.,.............. .........., .A -...WAS ............ ... .....e..... Q... z... ...i .. .............. .......i. ........... i. ,.......... .- ...fim .......... ... .De i...z..iw. A........ . ........ . ...,.... .. ....... .......,.. ...-...ii..... ............ i.. A.. zi. i... iv .z i.. .z...zzzzz... .... ... ,...........i...... ,...‹.i..... . i.,.. o vz.z..i....‹....z...... ‹.. .. e'à~.súi‹ciiz5...... . .......... L... .iom ‹›‹iAvi‹› iwva-:mms....o....A›‹.... oo. . cz... N» ..›..‹._.........zz ... ...zz........ . ....›......i .z .......... ...... .......,..... ..... 1...... i.....‹.. ...........i. M... ................. ...... .. .......,..........›............ .. W... i. .. .z-.z oz 1..... izz... z 0... . ........ii.... ............. ....... ..... ...i,.......... . ........ . ......... . ,....... . ...z .........›

0.z..ii. .. 1 .ii ........ ii- :rirmuro mzrieiiuiii...‹... z\.i.................i .......-...

Miiiislišrio da Cultura

si=.cI1m'AiuA izxi;cii'nvA _
su0si5cREi'ARiA DE oEsTAo I›¿s1'iiA1'Eo|cA

COORDENAÇAO-GERAL DE oizsrixo DE Pizssoixs
iixrimio ni; iizscisiio

cwécii. i......› .iz 0...... 4.. czmo ..- wiiiiirizocússo iiiiiiiii›iiisimiii.izi.co.:-ri‹ArA›‹-rt. i.....z.i... .i. o.i.... . ci‹i›ii›.i. .i-ui ii» ióziiiimiâco›‹r›iArAi›‹i .Ai iiiiiiiiiz cizisriiiz. /.tvsscwz iu: zâiwwsicNA1›A|‹ios Luciana izizzumiivues ue souui. c..›.iiz......i....o..¬.i .iz ozzii. .iz i›...... . i›AiAi‹. ci‹is1i.‹A Atvisc........i.‹.›um uz AssiivArui‹A- iii..~.ii›iiom ii. ›zi=.scisAo s.1z‹ii1 _
AGÊNCIA NACIONAL Iwo CINEMA

i‹.›m‹A1o iii; co.~‹-iiiA1o N- izziii . oAso zimiiài........ uiiiiiioiiiúiiiiiii '.ramo siwwimoii c....i..i...i= Aoei~iciA .‹Aciu›‹Ar oocivizmii .owi c..........z.. iwzwmiiiiin c....i.....i. AvA.‹.iv 1-i‹Ai-smiim z rociicoss meu . wii. oi.,... i›..¬....›i.. .i‹ ........ .i. i...›...›i.. .ii ..i...ii.. ...z.. ....‹....i.. . ... ....iizzi.. i›‹›. à.......‹.. .... .i....i.. ii .........i..i.. .......... .i.. i...

z..ii.... i‹=zi.....i az Aiicmz .... si. i›...i. - sr. z... oi... .›....i........i..i. ...... .. ......i.;iia. . ................, ..i.i..i.<..i..i A.. ci......i.. . .... ...ni ... hq... o....~....z. s›‹i› ..- iwiiiivziiiiiuAso i›i›uzii..z.......... i-.....i.........i...,.i i...i‹si.w L..ii.mi1ii‹iz,i›.z...... zzww. iiwwii, wizzim. i.. si.. ...voo..~ vzúia . ..› imzziiizi . .i........ v.,ê..... iiiiiizzun .wiziiziiiâ wi... 'r....i izizsiiiwi ...zw iii‹›niioiiii‹i .iimiiiiàiiiiiw iz....i. A.‹....i~... .iiiwziiii
isicow z uiiiiviimi zimiiiziiiin zizniisiiiiiiiiz

FUNDACAO BIBLIUIECA NACIONAL
.-zxrimu iii; comimoiiisso

mz... e...... .iz 1...... .z c.....z.›......, i›...<.».. iii..mim oii úivii›i.... .Am-sz iii.‹i›A¢Ao ziiiiiimci .-A.cio... . cmi .r ii.ii...1ø..i.i‹›i.w . .ii.‹izAcAo Mimi..i›. cozvi...-r... iz. Amro A i=›soiiisA z .\ c.miiiA DAiii.ri‹›roâA ~i.cio.‹Ai. . wi .fiz.ziiiiim.i.âz of.i=i-›.› .........i...... ..... ..... ...,... .....i..i.<.. .. ...............«.. .i...... oi. .zziz .i........i.. . ................›..ii.. .i. z... i. .........¬i..... i.<..i.. iz. .-‹.i... zi. .. .....i.›.~. .i..i...z.. .‹.......i ...Aii.........i. ,... .......i.. .z ..i.‹. .......... i.. ...az N..-...¬..i i.¢.i..... z mc. ›.i.....‹... .i. c-.im ... ...z .. .ziz.. z-...ei.........................i.......... 0...... iii.i........................i..i...i. ...........i›..,i. A........... zi .i.,.......i.zon
FUNDACAO NACIONAL ne ARTES

exime iii: com-iiAio .~‹~ i/zon . iiisu óiimi
i›...‹...... iiiiiuiiiwiim _i›i‹mA‹› sisw N- iii-iai. c....i......i= i~u›‹iiA‹Ao ›‹Acio.i‹Ai. i›i, Arm iiii‹Ai‹ri,ci‹i›: c.¬..z.i..i.. i‹›iii›imm‹ii.1ic...i....ú.. si-mir sia.: coi.iui‹icA<:Ao visuiir E iii.››i‹i.‹.iAo i›ionAi. me om.. Aziz... .iz ....i..» ‹i. ..._âz..-i.. .iz i.......¬› az ‹....... z....i..... ...i. ...«...i.. ..... .«...i... ...........i.¢.. .iz .i....i...i. ii.. ....,..... z .....i... . ....... ...i....i.z....i. c.............. n...i......... iz..i. ia. .‹-izzwiix w.i.....uwiiiiiiv . imiiziiiii wi.. mi i‹siiAiiziii×i mi.iiiiuioiixizzuiúiimiiiz o.....i. A‹.......... iwiivziin
isicow . umifzniii ‹ii.uiii..ii.m.i.‹iiv›‹zii‹i‹›ii¬i

rx-i imos rimios Aiirrivos
1...... A.i...... ..~ iiiimmi .i.. c....›i..... .f iimmriii ~‹- i>i‹ozcmo i.i«_i‹›iii.iióimiizi‹._ c............. e........i..... ›i....i.,i.. ›‹........i .i. An., . i-¬u~Aii1¬.¬. u...i.-iz 0...... uiizoi. oz......, «wii c.....z..<›... v.›...i..i.. ii....=.z.i..i< ›=....i...i .i.. r...izvuwicucz. cmi ..~ uv ammiumi iv 0...... Ari... . zu.....i. .i....... wii... .i.. .=......‹i= ..»...¢.... ‹-ii...i.... i-iiiwimi.. ..
in... .iz ..|ê...¡. .i.. ..‹....i. 1..... .iz c....ê..â.. ni... :win ziiii.uAiA uA Assii‹AruAA miirioii. sir.~Ai>Ái‹im c......i...z.z. srziwi i‹z›‹cessiA.‹. cv.. ziiiviiiiwn c.....z¬.‹... io..sz iAc›‹soi‹ coiiiio sA~ii=Aio ci» .- im 1iz.~z‹iw.
1...... A...... ..~.i‹wi.ii¬ .. e....i.... .‹ iiiwwinii A- .Aocisâo. ..iâi‹›im.iiiz.zii..iz c..............› c.....i..... i¬....i...›i.. ...›....i.i. A... . .o.‹AA›..; ii....i..i. oa... .iiizi.i.o.,..... iiwzz e.....z.z.... i›..i...... ›......z..¬.i.i. 5.... i.....i. oiii..~ s‹.imiii«ii›úi.zi 0...... Ai... . .ii..ii. iizi... .,..... 0.......... .. ......i.... .......i.... ..............i.. . ...... .iz ........ .i....i....... 1...... .i. o.......... ... iiiw.wi¬iiArA i›A Assim.riiAA zwifiúii si‹ii‹Arli›ii<is. c.›....zi..... si-.PAN Ne..c..ssiA›‹. cv.. z..›.iii.iiw› c...«....... iA.iiA oA siivAmm iioss.¬-ii. ci» ..- i.ii.ii...‹..i zw
we... 1...... A........ N- iiimvziiiv ... c.....i.... iviiiuiiiiizii c....z.......z..c............. - ru›‹i›Ac/io ›‹Acio›‹Arnz Ama. 0...... ow...-4‹iizni,o..ii. «wii c.......‹....-siâciz.1A›‹iA oA ciimiiii.. mpi .ii ii¬.iâisiiii›iiiii.ii Ai..z.¬.,i.. .i. w,i..... . oa... v.i.. i....i ii; zsimm vii... .i.c.............i. ›‹;1m‹i.ii‹i. v..i..... iwiizaiiii .zsmmii .›.....A A........... ziiiiizziú s.,....i..... c............. i‹iii.iiizim›i-i.iiiizii‹A amei. cw ..~ iimii um. c............. i'AiiiAzNo nos rA.‹io.‹. cai-› ..- iii ii; mm
isico›ivii›oii1AL› V 01/wziiii›
i.....i.¬ .iz ...zm .ú.i.... A» uzoii . 0Asc iõizoi0...... oz c.......i.. mui»ii- i¬..5....›- iiiâiiiiiiiziiisiiioiim,oAo sisvi- ›‹‹ mui: c............ ›iii~‹i›AcA:› .‹Acio«At os Am: .u.‹Ain.c›‹››i c....iz....i... iimiiismiisio...i..i..i. ce~iA× Ai››»iii‹imAcA<› z servicos in»
Ohio... Pim-vi.. i. vi-i.›.i. .ii:..... z.......i...i.. ...z c...i..i.. ...z..i.i..i... i... i... ›.‹‹.«i«z az iii.i...i ...aa ..i..i......... iqzi L...aõswi . v..¢..... iiimniiii . ziiziiinmi. v.i... mi.iuz.i›iii‹m.s. i¬...›.z iiiiwiiimi › iiiimiiiizxiis. i›.i. .i. A.......i... miiivian
iêiicmi . iiwmiii iuizoi4i›.i›zzziii¬›i..iiii›‹i1.i

i‹i.'iii-icAç;\‹i
.~‹.z 1...... .i. cao. ..- mi/imv .i. iwiiiizizii. r...i.z..i.... imu nmzri‹ii1.s=çâ..i...i|.... iu1 i . o...i. _. ii v..i...¬.- in .i.,........ . ii .i.- ....i.... .i.im . i...z.. v.,......- in ... ,........ .. in .i. ....... .i. iiiii_ iii.iz ........ . iii .iz .....i .iz wii; 0. .iz mz... . i‹ ‹i‹iii..›.. .iz inn.iii .iz ..ii.. . zi .i. ............ .iz zon. .ii .i. ............. .. ii ...i.z....i.... .i. ziin.ii. ‹›...i‹ .z if .i.....az.i.. .sz .i.i›..iz.... i›.....iz. iz.. .¢.ezzwzúz 0.0....
iNs'rITIi'ro Imasiiiiaiko DE MUSEUS

ixiiziiro iii:1i.m.io iimivo iv mn . tAsii .mn
Ni...z..¬ .i.. c.......... mins|›......... iii‹isiiiiwzizi›isi.imzoiosisvv wiirimi c............. i›‹s1iru¬ioiiiiAsiiziiwoi museus _ .i.i›zAM. cwi c..........i. nmvzmfmisi. ci...-..-....i.. - iizzizuwiz Ai››.ii.‹isi-i‹AcAo E ssiivicos. .mari.Ms on... i-.».......i›.i¬ ........i. 0...... i.. c....z.... ,.... iz.....e. ......i.........i..a ia...-.mm v..‹..... iiimiiiw.iiiiiirimi ii... .i. A......i..... miiiiim.
isicow . ivimzziim iz.i›riz‹zz‹i-izz‹.iv›i.ii›.iiii›

msrrruro no i›A11ii1imi~rii› i-iisroxicnE Aitrisrico NAcioNAi.
em nim iii-1 com i‹Aiu

i›......... ..~ oiósiiiiiiiiswiizizâi ci‹i›i c.............zwiirwiiiii-vi ç........i...iz msrrruixi oo i›Ari‹ii.ioi‹iouiswoizico E .wi siico i‹Acii››‹Ai.rw c..........i. nani: sizziiic.........z.z ›iztoisA cA›‹ori~A ciiii-iic›.zsi<i0..... A ........i.. .iz ......›.. .i‹....... ,.... .....,... .i............i.. _....r....i.› .‹.i.... ...... .. .......i...iz ..‹›‹ wi.. 4. ......r.¬..i.. W. ..z....i.. . ..«.....i..i. .....,........ .i. z............i .......». ,.i.i.... .i.............i. ....i.......i.. i.¡.i ziizz. -.- ú.. ........ vi .i......|.. r.i.izi ..~ mi. ú. v .iz .i=.z...i.... az mi ...... . ...i..... a... ,.zi.i.i..i..i. ›......i.... ..‹ ui. zz. ii i. ...... .i. ziiiii, ......i......i. z...L.. ..‹ rim. .iz z: .‹.z...i›.. .iz zixir wi... zi. i›‹z‹i›‹... ioi‹ iixim 1...... ....i . ...z....... .....i .........D... .ii .......i.i...i .i.. o...i..... ii. .z zw... 0. zonvim... ii: .iz ......-.. .i. ziiiii
SUPERINTENDENCIA No CEARA

F.×ri‹Ai‹i iii-. rmio .ii›rm‹› ~i~iii.ii¬ . rim iwiiii
i‹.i......... c.......... zizoi:›-i....-=.«..- miiiiiiifiiiiiiziiissimaio .‹isi›i› N- iizuii c.............. wsririno oo i›/W...Momo .iisiom-0.. Aimsnco i‹Acioi‹Ai cm-i c...........i.. iiiiiiioiwiiu c...........i. tz: sorucois Ei.. seuvicos os .rii..i›.zA i.roA ow... i-...wi... mz.. .iz ..ié.....ii.. c.......... ..‹ iiiiziziiii r.......i.. z... mmiinii ,.... iz....s... nz.....i.. ...z .i......... ,.... iu r. ........ .i.ii›ii i....i.......‹.› i....i L...mm i›.i..i.A......i..... iwnmiiii
isicmi ..›¬×i›.izioi1iiiii›z..‹i‹i‹ói.iiiiii‹rwi‹ii.¬

SUPERINTENDIZNCIA No MARANI-iÃo
i.×rizA1i› ii: iiimio Aiimvo A- ziwii. iiiso wzii

›‹.i......¬ .i. c.‹.......z iiimi.i›...<.a,. iiiiwmimiiiisini››‹i.õAo sisvv iw z/zu.. c............. iimmno ou i›Ai-iii.Mouro iiiswonims Amanco i~Acio›iAi. ci‹i›i c.........iam iiiiisiióimiúi. c.......i..... AAE szkvicos ui›A .Meoi...... F.. .i.....iz . ..,é...›... ........... ... .-ii.....ii 0...... 5.....i.. .‹......... ...zii...i......i. .zi.z.....i..z... ni .iz iiwwiiz wii. .‹.....i....i.....¬.... ... ....,. iv i...›... ii. .ii i... iiwii ..,....i..-..i.n....... ......i.i.. zm.. ... mi... .. im.. .iz iz ...ni zm... ...ni...i.... z... in .i. .....;.. .i. mn . 0...... z... ii. .i. ......-.. .i. iiiiii......i....z.... rzgzi oz. i‹.z»uii›. im... ii. .i. iz. âiiúúm vzz
ih... ‹›¬iuiii‹ii¬.u..i‹i.iiz‹ii›i i›.....i.A........... zwifiiin
isicor. z iiizmiiivi ziimsiiiiøizmiiwiamiis

Avisos iii.: w.wi:.~‹sIi›
z.-E izzim.osi›..‹s1.o oz mzo cz..-mim .‹- ziiiiui. i›..›.....zni... iiúiiiiizziwi o............ i›‹.miim im i›.1Aii.io~io

....z.... . ......... A .ÊÍ'°'"mh ^L"...'§“c° Éi"if'"Ê$ä C¿'.“§'Zi"$`€¶Ê.i.^ii.f"äÉÍ',.i..z ÊrA.iosAcÁo os rizoiaos os izz.o›z›.iA E ›‹i;‹rAo.i.AçAo nos c›.s/...iii-Ã t.›cAiizAizo= NA ...A .A mir..A .‹- .ir E .UA oA .Arias N- iv. i‹iiA oA i›Ai.‹.A .‹¬ os z:‹;šiz,¿:i‹§AçA A1..-maio imoizo. ii- :.‹ i‹1cz.‹r›;o ii.Vs|A_1‹i. . ... . .. .. .... ............ ..... ... .... ....... ..ii-i.. ... ii Jfi.. ...im rz... i. s........i.. iziwiiiii. o....i. A.......... rwiiziii. A.......... ›.......... ii... i......,
L... .ii............ ....i. z.. .z.z.n.... ..‹. ...i....... .i....i...... i...,.iA......×i. .‹.i.... mimiwmmii z .. ....i.i..,......fl....i f i›..‹......... ........i.. .i.i.i.i......i. «...‹.....= w ..= i iiii.z .iz wii../ziiiii. ...z .......... .i..r........i.... .i. nz... i›.i.i..-.. .i.....i..... . ici›.ii....i

16
ca

7b
8d

-2
ec

f-4
c3

7-
a2

e7
-4

10
3e

4a
e8

a0
d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/16ca7b8d-2ecf-4c37-a2e7-4103e4ae8a0d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



ziioazoiv -z set / Mcric › 1159245- comia. '
Cláusula ll”. As penalidades por iiifração na execução do serviço estão previstas nas leis,
regulamentos e disposições normativas aplicáveis a radiodifusão,

Cláusula 121. _ Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga de autorização pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a pedido da perrnissionária, ou por decisão judicial,
eoiisiderar-se-a o Contrato automaticamente rescindido. '_ .

Cláusula 13”. Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão declarada
percinpta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização.

Cláusula 14'. V As partes elegem o- foro de Brasilia/DF para dirimir qualquer dúvida
proveniente deste contrato. '

Cláusula l5“. Cópia do presente contrato serajuntada ao processo da entidade ora contratada. ,

E. por estarem de acordo. foi lavrado o presente Contrato de Permissão em 2 (duas) vias de igual teor e
forma, que contém 4 (quatro) folhas, todas numeradas e rubiicadas, com exceção da última, que vai
as'sinada,'pei^ante 2 (duas) testemunhas.

/' z'
Uáze ” e,‹;‹,‹,~ / '

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações `
' Permíssionária

" \ V/ Úlüfvât/16. WYJÊ:

Testcrnuii a Testemunha .

cvrz 8% 175 16/› <J/ cprz Ofl”3,'f21i'ztI«5-bl

fz , Documento assinado eletronieainente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado da Ciência,
'_ glwmz Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 13/12/2016, às 19:38, conforme art. 3°, III. "b", das
` etzrróinza Portarias MC n” 89/2014 e MCTIC ii” 34/2016.

El* El
12;.-¿¡: ¡ä-‹- . _ _ . __¢_§.__~%*_`._._A autenticidade do documento pode scr conferida no site http://sei.me.gov.l›r/vemica.litiril

z _ informando o código verificador 1159245 c o código CRC l244918A.. - _- ¬-,_ .
E'í-._*"~ _' _ _ _ _ _
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g) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja previamente
autorizada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações c Comunicações;

li) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas baixadas
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, lnovaçoes e Comunicaçoes; f

i) iiradiar, com indispensável prioridade, e a titulo gratuito, os avisos expedidos pela autoridade
competente, em casos. de perturbações da ordem pública, -incêndio ou inundação, bem como os
relacionados com acontecimentos imprevistos;

j) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do sen/iço meteorológico;

k) manter em dia os registros da programação;

1) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão. que não se
encontram_previstos`nesta cláusula.

Cláusula 5”. A frequência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficara
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do serviço,
incidindo sobre essa frequência o direito de posse da União.

Cláusula 6'. O Min' tério da Ciência, Tecnolo ia, lnova ões c Comunica oes oderá, a
qualquer tempo, deteiinmar que a entidade autoflzada atenda, dentro de determinado prazo, às exigências
do processo técnico-cientifico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos servicos.

Cláusula 7”. O Ministerio das Comunicações reseiva-se, a qualquer tempo, a liberdade de
restringir o emprego dc nova frequência.. tendo em vism evitar interferência e tirar o melhor proveito das
que já tenham sido consignadas. -

Cláusula 8”. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão ou
substituição das frequências consignadas. por motivo dc ordem técnica, dc defesa nacional ou dc
necessidade dos serviços federais.

Parágrafo único. A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade,
desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuizo para outras executantes de
serviços de radiodifusão. "

Cláusula 9”. A pemiissionária autorizada devera iniciar a execução do serviço, em caráter
definitivo, dentro do prazo estabelecido, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, ein consequência,
liberada a frequência no Plano Básico de Distribuição dc Canais, relativo ao serviço outorgado, sem que a
entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição.

Cláusula 10'. O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas, aplicáveis
à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação vigente

mtpsy/sa .magzw az/sei/zmimtzasf pnpizzzz›=úa¢umeniz›_t m afim t f_wer›asea›_úngzm = awzzre_vizuz|tzz‹&|a_a‹›zumzf¬if›=14 ‹fa_stszemà=1oon. 3/4
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fi ter a sua diretoria ou gerência constituida por brasileiros, na forma da Constituição Federal. os quais não
poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, nem exercer mandato
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem tampouco ocupar cargo de supcniisão, direção ou
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial;

g) solicitar prévia autorização do Ministerio da Ciência, Tecnologia, inovações e Comunicações para
modificar seus atos constitutivos. bem como para transferir a outorga;

h) observar as normas fixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para
execução do serviço;

ii criar, atraves da seleção de pessoal c de normas de traballio, na estação, condições eficazes para evitar a
prática das infrações previstas na legislação especifica de radiodifusão;

i) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções intemacionais e regulamentos anexos,
aprovados pelo Congresso Nacional. bem corno a todas as disposições contidas em leis. decretos,
regulaitientos, ponariasr tnstmções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou aplicáveis ao
serviço:

kt facilitar a fiscalização, pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, das
obrigações contraídas, prestando todas as informações que lhe forem solicitadas;

I) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for detenninado, tão logo seja notificada pela
autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o recebimento da notificação,
sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização:

in) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo orgão competente.

Cláusula 4”. Na organizaçao da programação, a entidade devera:

a) subordinar os programas de informação c divertimento às finalidades educativas e culturais da
radiodifusão; ,

b) manter um elevado sentido moral e civieo, não permitindo a transmissão de espetáculos, trechos
musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons costumes;

»‹

c) não transmitir programas que atentcin contra o sentimento publico, expondo pessoas a situações que, de
alguma fomaa, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivosejajomalistieo;

d) destinar um minimo dc 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diaria à transmissão de
servico notieioso;

e) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão. quando convocada pela autoridade ompetcntc;

Í) obedecer as instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propagand 1 oral; @ \
trios-//=z›z‹¬z.qt›v_tzf/ser/eemzaiadm.pnpazzzwaz›¢uf‹¬enia_.mp‹¡mrf_wzt›&zzsz_z›‹igzm=azvarz_veuâitzâr&¡a_úazomento=i4oooo1am‹fz_s‹stemz=ieou 2/4
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CONTRATO DI. PERMISSÃO CELEBRADO ENTRE A UNIAO E A FUNDACAO CULTURAL
AURORA DO “OVO - FUNCAP, PARA EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSAO SONORA EM
FREQUÊNCIA MODULADA, COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS, NA LOCALIDADE DE
AURORA, ES' ADO DO CEARÁ .

Aos .L 1 dias do mês de Ffzl/E flwiflv do ano dois mil e
dezesseis, a l.NIÃO,r representada pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, Gilberto Kassab, e a FUNDACAO CULTURAL AURORA DO POVO - FIJNCAP, CNPJ
n° 05.500.066/(Ú01-64; representada pelo seu Diretor Presidente, v Sr. João Aécio da Silva, CI n"
2001005113112. CPF/MF n” 311.921.733-68, ãsâinam O prcsentc Contrato dc Permissão, decorrente da
permissão outorgada ã supramencionada entidade pela Portaria n° 281, de 1° de julho dc 2004, publicada
no Diário Oficial da União de 08 de julho de 2004, aprovada pelo Decreto Legislativo n° 389, de 2006.
publicado no Diário Oficial da União dc 31 de julho de 2006, para executar o Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos. na localidade de Aurora/CE,
regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos e, cumulativamente. pelas cláusulas seguintesf '

Cláusula 1'. _ Fica assegurado à Fundação Cultural Aurora do Povo - FUNCAP o direito de
executar, sem exclusividade, na localidade de Aurora/CE, o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, visando aos superiores interesses do Pais e
subordinada às obrigações instituídas neste ato.

Cláusula 2". A presente permissão c outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos c entrara ein
vigor a partir de 31 dcjulho de 2016.

z .

Cláusula 3". A permissionário é obrigada at

a) publicar o extrato do presente contrato no Diario Oficial da Uniao no prazo de 20 (vinte) dias, contado
da data de sua assinatura;

b) admitir, como tecnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente brasileiros
oti estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados c inscritos na entidade
profissional competente. Poderá ser pennitida, em caráter excepcional e corn autorização expressa do
Ministerio da Ciência, Tecnologia, Inovações c Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros,
tnediante contrato, confonne estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços dc
Radiodifusão;

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e operacionais
fixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, confonne estabelecido no
item 14 do art. 28 do mesmo Regulamento;

d) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de uma entidade exeeutante do
mesmo tipo de serviço de radiodifiisão na mesma localidade;

e) solicitar previa aprovaçao do Ministerio da Ciência, Tecnologia, lnovaçoes e municacões para
constituir procurador com poderes para a pratica de atos de gerencia e aclministraçao' Ç? /Q
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇOES E COMUNICACOES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3° andar, sala 301 Oeste

- 70044-900 - Brasília ~ DF V
2027-6890 ' '

Oficio n“ 4051/'2017/SEI-MCTIC
Recebi ez sonia

^° §°"11°r Em..ãš_o/_ Q¿ É 2âJ ,Z
JOAO AECIO DA SILVA - _ ""D
Representante Legal da Fundação Cultural Aurora do Povo - FUNCAP
Travessa Monsenhor '\/icerite Pinto, s/n° - Centro _ Lawm* ü
63 360-000 Aurora ~ CE

Assunto: Comunica prazo para publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União
- Processo n° 53900361306/2015-40.

¡ Senhor Representante Legal,

l. Fomializada a renovação de outorga da pennissão para a execução do Serviço de
Radiodifiasão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Aurora/CE, por meio do contrato celebrado entre a União e a FUNDAÇÃO CULTURÃL AURORA DO
POVO - FUNCA`P, informo que, nos termos do art. 30, parágrafo unico, do Regulamento dos Serviços dc
Radiodifusão, com a redação dada pelo Decreto n° 1.720, de 28 de novembro de 1995. essa concessionaria
deverá providenciar a publicação do contrato, em extrato, no Diário Oficial da União. no prazo de 20
(vinte) dias, contado da data de sua assinatura.

2. Solicito. por oportuno, especial atenção à data do vencimento do boleto bancário (anexo),
emitido pela Imprensa Nacional, refcrcntc a publicação da matéria naquele periódico. que estipula o prazo
máximo de 10 (dez) dias para o recolhimento do valor da referida publicação.

Atenciosamente,

F _ . . . . .É _ Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Mara, Coordenador-
mmmm É Geral de Radiodifusao Educativa e Consignaçoes da Uniao, em O7/OZJZOI7, as 18.44, contorme
ziziranka art. 3°, III, "b", das Ponarias MC n“ 89/2014 e MCTIC n" 34/2016.

' A autenticidade do documento pode ser conferida nu site http://sei.mc.gov,br/vcrificahunl
informando o codigo verificador 1657642 e o código CRC E734S564.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOvAçöEs E CQMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3° andar, sala 301 Oeste

70044-900 - Brasilia ¬ DF
2027-6890

Ofício n° 4051/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
IOÃ0 AÉcIo DA sILvA
Representante Legal da Fundação Cultural Aurora do Povo - FUNCAP
Travessa Monsenhor Vicente Pinto, s/n° - Centro
63360-000 Aurora ~ CE

Assunto: Comunica prazo para publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da
União - Processo n° 53900061306/2015-40.

Senhor Representante Legal,

1. Fonnalizada a renovação de outorga da permissão para a execução do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Aurora/CE, por meio do contrato celebrado entre a União e a FUNDAÇÃO
CULTURAL AURORA DO POVO - FUNCAP, informo que, nos termos do art. 30, parágrafo
único, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com a redação dada pelo Decreto n°
1.720, de 28 de novembro de 1995, essa concessionária deverá providenciar a publicação do
contrato, em extrato, no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias, contado da
data de sua assinatura.

2. Solicito, por oportuno, especial atenção ã data do vencimento do boleto bancário
(anexo), emitido pela Imprensa Nacional, referente a publicação da matéria naquele
periódico, que estipula o prazo máximo de 10 (dez) dias para o recolhimento do valor da
referida publicação

Atenciosamente,

. Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
É Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em

:¡;:',\§}"¡'(': 07/02/2017, às 18:44, conforme art. 3°, Ill, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC
n" 34/2016. ` 16
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EXTRATO DE CONTRATO

PARTES: União e Fundação Cultural Aurora do Povo - FUNCAP,

ESPÉCIE: Contrato de Renovação da Pemiissão outorgada por meio da Portaria n° 281, de 1°
de julho de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 08 dejulho de 2004.

OBJETO: Execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Aurora, estado do Ceará.
DATA E ASSINATURA: Gilberto Kassab - Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, em 13 de dezembro de 2016, e João Aécio da Silva - Presidente
da Fundação Cultural Aurora do Povo - FUNCAP, em 22 de fevereiro de 2017.

E , ` . . . . .ç Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de
WMM; É Radiodifusão Educativa, Comunltáriae de Fiscalização, Substituto, em 08/02/2017,
°'fl'°~fl às 13:34. conforme art. 3°, III, das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

Ei ,,,,
É_ _ ¡;:¡I;y A autenticidade do documento pode ser conferida no site

-." ' http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1657583 e o código
E cnc s5A5iaii=. z '

Referência: Processo n° 53900061306/ 201540 SEI ii° 1657583
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_ Correspondência Eletrônica SERED 1623975

Data de Envio:
17/01/2017 10:14:55

De:
MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
auroradopovo@hotmail.com

Assunto:
Envio de Correspondência Oficial - Ministerio da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações

Mensagem:
Prezado(a),

Ref: 53900061306/2015-40

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
Oficio_1618947.html
Nota_Tecnica_l6l8931.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3° andar, sala 301 Oeste

70044-900 - Brasília - DF
2027-6890

Ofício n° 1509/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
IoÃo Aecio DA siLvA
Representante Legal da Fundação Cultural Aurora do Povo - FUNCAP
Travessa Monsenhor Vicente Pinto, s/n° - Centro
63360-000 Aurora - CE

Assunto: Convocação para assinatura do Contrato de Renovação da Permissão - Processo
Il” 53900061306/2015-40. '

Senhor Representante Legal,

Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA N° 887/2017/SEI-MCTIC com vistas a convocação
para assinatura de contrato relativo ã renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Aurora/CE, deferida ã entidade acima referenciada supracitada, convocando o Sr. João
Aécio da Silva a comparecer a este Ministério das Coinunicaçõcs, sala de atendimento ao
público, sito a Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Sede, Sala T-25, as 15h do dia
22/02/2017.

Atenciosamente,

É Documento assinado eletronicamente por Samir Amando GranjaNobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em

zfggygmf 16/01/2017, as 14:47, conforme art. 3°, III, das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC
11° 34/2016.

ía* O O O T *W "Íi__ .`: A autenticidade do documento pode ser conferida no site
ÊTIf;\_;¡x-.¿.z'Iz':¿ http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1618947 c o código
_ CRC sscssisszx.

Ela-f ' '-‹ 5'-=

Em em de respnstfl z este ofício, fazer referência ezpresâa az oficio rw 1509/zm 1/si-tizivicric z 16
ca

7b
8d

-2
ec

f-4
c3

7-
a2

e7
-4

10
3e

4a
e8

a0
d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/16ca7b8d-2ecf-4c37-a2e7-4103e4ae8a0d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



fi-H . . . _ . . .. ...t -I Coordenador do Regime Legal de Radiodifusao Educativae Consignaçoes da Uniao,
I em 13/01/2017, às 11:10, conforme art. 3°. III, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e
I :f;i?:§,?,': MCTIC rw 34/2016.

É` Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em

==\^f""^" 16/01/2017 as 14:47 conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTICzlerrêmn ' ' '
-Il" 34/2016.

l Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Técnico de Nível
mhm_”°a É Superior, em 16/01/2017, as 14:48, conforme art.3°,I1l, "b", das Portarias MC ne
H»-r‹›~‹= ao/2014 e MCTIC n° 34/2016.

eu
-_-¡¿ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
F-E|`-fg;-,‹`r;ä:_-› http:/Isei.mc.gov.br/veri[ica.html informando o código verificador 1618931 e o código

E CRC acviseiso. -

Minutas eAnexos

Não Possui.

Referência: Processo nl' 53900061306/ZUl5f40 SEI n° 1618931

I H I t, t r r I
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MINISTERIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇOES E COMUNICAÇOES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA N° 852/21317/SEI-MCTIC

Referência: Processo n° 53900061306/2015-40

Assunto: Convocação para assinatura do Contrato de Renovação de Permissão de Outorga
de Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Tratam os autos de assinatura de contrato, relativo a renovação de outorga para
execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Aurora/CE, deferida a FUNDAÇÃO CULTURAL
AURORA DO POVO - FUNCAP, CNP] n° 05.500.066/0001-64. :

ANÁLISE

2. Realizada a instrução, em conformidade com o que estabelece o Decreto'n° 88.066/83
c/c a Portaria n° 4.335 de 17/09/2015, bem como pela Portaria n° 153, de IG/03/2012, o
processo foi encaminhado ã Consultoria Jurídica, acompanhado da minuta do Contrato de
Permissão, para apreciação quanto ã sua regularidade técnico-juridica, com vistas a
assinatura do contrato, tendo sido devolvido a esta Coordenação, instruído pelo Parecer n°
262/2016/SEI-MC, que considerou o processo apto para prosseguimento, tendo a minuta
supracitada sido, então, submetida ao Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia.
Inovações e Comunicações para assinatura.

CONCLUSÃO

3. Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento de cópia da presente Nota
Técnica, por meio de oficio, com vistas ã convocação do interessado para a assinatura do
Contrato deferida a entidade supracitada, que ocorrerá as 15h do dia 22 de fevereiro de
2017, neste Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, sob pena de
cancelamento da outorga em apreço.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis lunior,

I I l
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O nmârizz apmsenizdo na nisrórim da amaro não indica quando a situaçao ocorreu, mas sim quando os dadas im-zm

recebidos pelo sistema. exceic no caso do SEDEX 10 e ao SEDEX Haia, em que ele representa o horário real da
entrega.

ííí
F'osi."igé;:n Em trânsito Entrega

objeto entregue az úeâzinaràrio
10/O1/201717110 Aurora /CE

10/01/2017
17:00 Objeto entregue ao destinatário
Aurora / CE
10/01/2017
08:56 Objeto saiu para entrega ao destinatário
Aurora / CE

30/12/2016 Obieto postado após o horário limite da agência
gfáha , DF oiziem âuieiio a encaminhzmemú no pró×imú dia mn

z

õ
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Em Caso de resposta a este Oficio, fazer referência expressa a: Oficio n"494Z1/2015/SEI-MCTIC -
Processo n" 53900361305/Zíl 15-40 - N°SEl: 1590596
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Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3° andar, sala 301 Oeste

70044-900 - Brasília - DF
2027-6890

Oficio n° 49421/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
JOÃO AÉCIO DA SILVA
Representante Legal da Fundação Cultural Aurora do Povo - FUNCAP
Travessa Monsenhor Vicente Pinto, s/n° - Centro
63360-000 Aurora - CE

Assumo: Renovação de Outorga - Pagamento de taxa de publicação - Processo 11°
53900.06l306/2015-40.

Senhor Representante Legal,

1. Cumprimentando-o cordialmente, informo o deferimento da solicitação contida no
processo em referência, efetuada por essa entidade.

2. Diante do exposto, encarninho em anexo, o boleto para recolhimento do valor relativo
à taxa de publicação no Diário Oficial da União, com vencimento para 10/01/2017.

3. A este respeito, informo ainda que conforme estabelecido pela Portaria n” 177 da
Imprensa Nacional, publicada no Diário Oficial da União de 7 de agosto de 2014, a
publicação só será liberada após compensação bancaria do respectivo boleto.

Atenciosamente,

T ' Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Iunior,
É Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União,

:{;:','§§¿'l'§ Substituto, em 28/12/2016, as 10:44, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n°
6 _
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imprensa Nacional 7 recibo de rccebimcnio de ofício

ldel

https://incom.in.gov.br/recil›o.do7idof=4190135

Imprimir Recibo l Página Principal l

wesiúênza da República
imprerisa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

com as seguintes caracteristicas:

Data de envio: 21/12/2016 11:26:19
Origem: Secretaria de de Radiodifusão
Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
OÍÍCÍO: 4190135
Data prevista de publicação: 22/12/2016
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Boleto Avulso .

materias nos Jornais Oficiais.

R

#2 1.,^PN°\

1808
)

A imprensa Nacional recebeu Oficio Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Oficio o
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

l Matérias
|Seqüen‹:iaI| Arquivo(s) l MD5 |Tamanl\o (cm)| Valor l` .

9526957 lAroi>oRrAR1A N° 2325_539oo.os13oõ.2o15.4o.rrf 5a(ãt;27Z'¡`ä1°ie1ÊgÉ°6t;f s,oo l
-mai da matéria l s,oolRs z4z,9‹-ill I

ílTOTAL DO OFICIO_ __ __ ;_ l_ _____77_ s,oolRs 242,96,

Zi/12/201611123
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06/12/2016 Zimbra' Fwd TRÃMITE DE PROCESSOS A0 GABINETE DA SECRÉÍARIA DE RADIODIFUSÃO
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Fechar Responder Responder a todos Encaminhar Arquivar Apagar Spam Ações

Fwd: TRÂMITE DE PROCESSOS A0 GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Dez (Regina nznziâzz Pereira 1
Para [magia das sam; Rodrigues) xoanilse Luiz aos samf›5\

Processos que v da Casa Civil xlsx (35,1 KB) Fazer download | Porta-arguivos | Removef

Se poderem já ir adiantando eu agradeco I
----- Mensagem encaminhada -----
De: Altair de Santana Pereira <altair.pereira@mctic.gov.br›
Para: Regina Francisca Pereira <regina.per^eir'a@mctic.gov.br›
Cc: Rossetto, Giordano <giordano.rossetto@agu.gov.br›, Giordano Almeida de Azevedo <giordav
Envíada52 Tue, 06 DSC 2016 11342245 -0260 (BRST)
Assunto: TRAMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Prezados,

solicito que os processos relacionados na lista anexa sejam tramitados, com a maior brevidz

Atenciosamente,

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA
Coordenador'-Geral de Pós-Outorga '
Departamento de Radiodifusão Comercial ~
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
Telefone: (061) 2927-6826
altair.pereira@|nc'cic.gov.br

Regina F. Pereira
Chefe de Divisão de Documentação Juridica
Consultoria Juridica
61 2027 - 6248
regina.pereira@mctic.gov.br

zezpandzf - Rezpzznazzramúas - Encaminhar - Mznzaçõeâ `
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Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
Num; É da Ciência, Temologia, Inovações e Comunicações, em 13/12/2016, às 19:38,
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Cláusula 8°. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo: proceder à
revisão ou substituição das frequências consignadas, por motivo de ordem técnica, de
defesa nacional ou de necessidade dos serviços federais.

Parágrafo único. A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a requerimento da
entidade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo
para outras executantes de serviços de radiodifusão.

Cláusula 9". A perrnissionêíria autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo, dentro do prazo estabelecido, sob pena de cancelamento da outorga, ficando,
em consequência, liberada a frequência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo
ao serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a
restituição.

Cláusula 10”. O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas,
aplicáveis ã radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação
vigente.

Cláusula 1l*. As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis,
regulamentos e disposições normativas aplicáveis a radiodifusão.

Cláusula 12”. Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga de autorização pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a pedido da permissionária,
ou por decisão judicial, considerar-se-á o Contrato automaticamente rescindido.

Cláusula 13'. Findo 0 prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização.

Cláusula 14'. As partes elegem o foro`de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida
proveniente deste contrato.

Cláusula 15°. Cópia do presente contrato será juntada ao processo da entidade ora
contratada.

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato dc Permissão em 2 (duas) vias de
igual teor e forma, que contém 4 (quatro) folhas, todas numeradas e rubricadas. com
exceção da última, que vai assinada, perante 2 (duas) testemunhas.

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

¬ ii\¬,l,'-V1 " l ' ‹l _,
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c) nao transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo
seja jornalístico; -

d) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária a
transmissão de serviço noticioso;

e) integrar gratuitamente as redes de radiodifusao, quando convocada pela autoridade
competente;

Í) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes a propaganda eleitoral;

g) não irradiar identificaçâo da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que
esteja previamente autorizada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovaçoes e
Comunicações;

h) irradia: o indicativo de chamada e a denominaçao autorizada de conformidade com as
normas baixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

i) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou
inundação, bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos;

j) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico;

k) manter em dia os registros da programacao;

l) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão,
que não se encontrarn previstos nesta cláusula.

Cláusula 5”. A frequência consignada a entidade não constitui direito de propriedade e
ficará sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a
execução do serviço, incidindo sobre essa frequência o direito de posse da Uniao.

Cláusula 6*. O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovaçoes e Comunicaçoes poderá, a
qualquer tempo, determinar que a entidade autorizada atenda, dentro de determinado
prazo, às exigências do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeiçao e o
mais alto rendimento dos serviços.

Cláusula 7”. O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a liberdade de
restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor
proveito das que já tenham sido consignadas.

¿j` .,›ji,i
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e) solicitar prévia aprovação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para constituir procurador com poderes para a prática de atos de gerência e
administração;

f) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição
Federal, os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo
Poder Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar,
nem tarnpouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na Administração
Pública, do qual decorra foro especial;

g) solicitar prévia autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para modificar seus atos constitutivos, bem como para transferir a outorga;

h) observar as normas fixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para execução do serviço;

i) criar, através da seleçao de pessoal e de normas de trabalho, na estaçao, condiçoes
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão;

j) Submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço;

k) facilitar a fiscalização, pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
das obrigações contraídas, prestando todas as informações que lhe forem solicitadas;

l) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente
após o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista-direito a qualquer
indenização; -

ml executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão competente.

Cláusula 4”. Na organização da programação, a entidade deverá:

a) subordinar os programas de informaçao e divertimento ãs finalidades educativas e
culturais da radiodifusão;

b) manter um elevado sentido moral e cívico, nao permitindo a transmissao de espetáculos,
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias a moral familiar e aos
bons costumes;
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CONTRATO DE PERMISSÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E A FUNDAÇÃO CULTURAL
AURORA DO POVO - FUNCAP, PARA EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA
EM FREQUÊNCIA MODULADA, COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS, NA
LOCALIDADE DE AURORA. ESTADO DO CEARÁ.

Aos dias do mês de i____ do ano dois mil e
dezesseis, a UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, Gilberto Kassab, e a FUNDAÇÃO CULTURAL AURORA DO
POVO - FUNCAP, CNP] n" 05.500.066/0001-64, representada pelo seu Diretor Presidente, Sr.
João Aécio da Silva, CI nl' 2001005113112, CPF/MF n° 311.921.733-68, assinam o presente
Contrato de Permissão, decorrente da permissão outorgada ã suprarnencionada entidade
pela Portaria n° 281, de 1° de julho de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 08 de
julho de 2004, aprovada pelo Decreto Legislativo n" 389, de 2006, publicado no Diario Oficial
da União de 31 de julho de 2006, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Aurora/CE,
regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subsequentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas cláusulas seguintes:

Cláusula l“. Fica assegurado a Fundação Cultural Aurora do Povo - FUNCAP o direito de
executar, sem exclusividade, na localidade de Aurora/CE, o Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, visa.ndo aos superiores
interesses do País e subordinada as obrigações instituídas, neste ato.

Cláusula 2". A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em
vigor a partir de 31de julho de 2016.

Cláusula 3“. A pemrissionária é obrigada az

a) publicar o extrato do presente contrato no Diario Oficial da União no prazo de 20 (vinte)
dias, contado da data de sua assinatura;

b) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores,
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no Pais, devidamente
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em
carater excepcional e com autorização expressa do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante contrato,
conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão;

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e
operacionais fixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
conforme estabelecido no item 14 do art. 28 do mesmo Regulamento;

d) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de uma
entidade executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade;
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EM N° 595l20l6ISEI-MCTIC

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nl' 53900061306/2015~40,

acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 31/D7/2016, a permissão outorgada
ã FUNDAÇÃO CULTURAL AURORA DO POVO › FUNCAP, para executar, sem direito de exclusividade. 0 Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequencia Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Aurora, estado
do Ceará.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o artigo 223, §3" da Constituição da República,
encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e suhmissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, inovações e Comunicações

ANEXOAEM N” /MCTIC,DE DE DE20l6.

1, Síntese do problema ou da situação que reclama providências: Renovação da permissão outorgada a FUNDAÇÃO
CULTURAL AURORA DO POVO f FUNCAP, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Aurora, estado do Ceará.

|2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: Edição de Decreto que renova a permissão

it Custos: Não há

outorgada à FUNDAÇÃO CULTURAL AURORA DO POVO - FUNCAP, para executar, sem direito de exclusividade. o
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequencia Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Aurora,
estado do Ceará, que produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,

3. Altemativas existentes à medida proposta: Não há

5. Razões que justificam a urgência: Não se aplica

6. Impacto sobre o meio ambiente: Não há

7.Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medida Provisória): Não se aplica

B. Síntese do Parecer do Órgão Iurídico: Viabilidade juridica considerando a regularidade dos documentos e a
inexistência de úbices concernentes a renovação da permissão outorgada,

Se'| - Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado da Ciência,Te‹.1iologia,
m|m!r'› É Inovações e Comtutioaçfies, em 13/12/2016, às 19:38, conforme art. 3°, lll, "b", das Portarias MC n° B9/2014 E
-='f"^'““ MCTIC n“ 34/2016.

êz.-z¡_' A autenticidade dd dnzunienm pnde ser conferida nn site http://sei.mc.gúv.br/verificahimi informando 0 código
vznfiezidm 1159219 e n codigo cnc vmàorsrao.
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PORTARIA N" 2325/2016/SEI-MCTIC

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇOES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 87, parágrafo único, inciso
IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no artigo 5° da Lei n° 5.785,
de 23 de junho de 1972, e no artigo 6°, inciso II, do Decreto n.° 88.066, de 26 de ja.neiro de
1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53900061306/2015-40,
resolve:

Art. 1° Renovar, de acordo com o anigo 33, § 3°, da Lei n° 4.117, de 27 de agosto
de 1962, por dez anos, a partir de 31/07/2016, a permissão outorgada a FUNDAÇÃO
CULTURAL AURORA DO POVO - FUNCAP, para executar. sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Aurora, estado do Ceará, serviço esse outorgado meio da
Portaria n° 281, de 1° de julho de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 08 de julho
de 2004.

An. 2° A execução do Serviço de Radiodifusão, cuja Permissão é renovada por
esta Portaria reger-se~á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3"' Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

K ' Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB. Ministro de Estado
MMM; É da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 13/ 12/2016. às 19:38,
=I°"\`=^'fl › conforme art. 3°, III. "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

ve' . . . _A autenticidade do documento pode ser conferida no site
'~"¡`É'¡s-.+.,\I;':¿ http://sei.mc.gov.brlverifica.html informando o código verificador 1159203 e o código

.‹-A H ciic 412sa.›\5c. _
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES ECOMUNICAÇÕES
sEcRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA

DESPACHO

Processo n°: 53900.06 l 306/20 l 5-40

Encaminha-se a Consultoria Juridica para a ratificação do Parecer n° 262 / 2016
/SEI-MC

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

É Ê Documento assinado eletronicamente por Vanda Iugurtha Bonna Nogueira,
m,mm.'¡ É Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 01/11/2016, às 11:03.-
='°"°'"“ conforme art. 3°, 111, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

. ¿¿;:¡?$-__z4- A autenticidade do documento pode ser conferida no site
¡={¡¡-,+.='I¡':_-_http://sei.mc.gov.br/verificahtml informando o código verificador 1334173 e o código

_ CRC oFi;E4ooz.

Minutas eAnexos

Não Possui.
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EI' ¬' ` EIhttp://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador l153780e O código
CRC ia471609.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA IUNTO Ao MINISTÉRIO DA CIÊNCIA. TECNOLOGIA, INOVAÇOES
E COMUNICAÇÕES

nrsmcno n» 1302 1 2016

PROCESSO; 53900061306/2015-40

INTEREssADoz FUNDAÇÃO CULTURAL AURORA DO POVO - FUNCAP

AssUNToz :Renovação de outorga para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de Aurora, Estado
do Ceará. ,

1. Aprovo o PARECER N" 262/2016/ SEI-MC

2. Encaminhe-se à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica , em
prosseguimento..

Brasília, 29 de maio de 2016.

CACILDA LANUZA DA ROCHA DUQUE
Consultora Iurídica

._ Documento assinado eletronicamente por Cacilda Lanuza da Rocha Duque,
mmmfâ É Consultora Jurídica, em 29/05/2016, às 22:47, confo rmc art. 3°. Ill, "b", das Portarias
=I-=~\~‹= MC nfl 89/2014 e MCTIC n° 34/zoiô.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
i I, ,, j , , , , * , i¬ ,
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«Í
ADVOCACIACERAL DA UNIÃO _

CoNsULTORIA-CERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA IURIDICA IUNTO Ao MINIsTERIo DA CIENCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇOES

- E COMUNICACOES
DESPACHO nf* 1301 I 2016

PROCESSO: 53900061306/2015-40 '

INTERESSADO: FUNDAÇAO CULTURAL AURORA DO POVO › FUNCAP

ASSUNTO:Renovação de outorga para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de Aurora, Estado
do Ceará. `

1. Aprovo o PARECER N" 262 I 2016 I SEI-MC

2. À consideração do Senhora Consiiltora Jurídica.

Brasília, 25 de 05 dc 2016.

Maria Socorro Braga
Advogada da União

Coordenadora Geral- Substituta

_ V Documento assinado eletronicamente por Maria Socorro Braga, Coordenadora-
Num.: É Geral de Assiuitos Judiciais, Substituta, em 25/05/2016, as 10:02, conforme art. 3°, 111,
=|HfëfHfl "b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

E-PE! A autenticidade do documento pode ser conferida no site
'http://sei.mc.gov.br/verificahtml informando o código verificador 1153759 e o código

H CRC I=BAzE7As.
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25. Por fim, consigne-se aregiilaridade das minutas de Decreto Presidencial e
Exposição de Motivos a serem assinadas pelo Exmo. Presidente da República, anexas à
NOTA TENICA n° 2697/2016/SEI-MC (doc. 965684).

À consideraçao superior.
. Brasília, 24 de maio de 2016.

Cláudia Maria Vi/ela I/on Sperlíng
Advogada da União

[1] Decreto n° 88.066, de 1983: _

Art 3° - As entidades que pretenderem a renovação deverão dirigir requerimento ao Diretor-
Geral do Departamento Nacional de Telecomunicações-DENTEL, no período compreendido
entre os 6 Íseisl e os 3 (três) meses anteriores ao término das respectivas concessões e
permissõeslgrifo nosso] _

, Documento assinado eletronicamente por Claudia Maria Vilela von Sperling,
mmmfa É Advogada da União, em 24/05/2016, às 21:24, conforme art. 3°, Ill. "b", das Portarias
‹›=‹«~›»›‹› MC nv se/2014 e MCTIC n° 34/2016.

El .¡1;¿,,, t
A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http:/ /sei.mc.gov.br/verificahtml informando o código verificador 1071348 e o código

E CRC sDI=1C9EB.

No

16
ca

7b
8d

-2
ec

f-4
c3

7-
a2

e7
-4

10
3e

4a
e8

a0
d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/16ca7b8d-2ecf-4c37-a2e7-4103e4ae8a0d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



5390007341/2015-91, O mandato da diretoria é de 05 (cinco) anos, enquanto a diretoria em
exercicio foi eleita no dia 03/12/2012, (p. 3, petição 888861, processo 53900073641/2015-91).

20. Por fim, no que tange a idoneidade técnica, é de se verificar que, conforme constou
do item 4.1, da Nota Técnica n° 2697/2016/SEI-MC (doc. 965684), também não há
penalidades aplicadas em PADOS, pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, o
que, em primeira análise, determina a manutenção da idoneidade técnica da entidade.

21. Ressalta-se, por oportuno, que, conforme Despacho n°
499/2014/IFB/GAB/CONJUR-MC/AGU, compete ã ANATEL a verificação final quanto ao
atendimento a este requisito, O que deverá ser feito por ocasião da renovação da
autorização para uso da radiofrequência, que também deverá ser solicitada, após a
renovaçao da concessão ora em análise.

22. Ainda em atendimento ã Portaria n° 329, 2012, a entidade interessada
apresentou também os seguintes documentos:

ti) Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa
juridica interessada, de que (a) não possui autorização para
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão, permissão ou autorização que será renovada: e (bl
não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n" 236,
de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga
(petição 888859, prooesso 53900073641/2015›9l];

(ii) Declaração. firmada pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada, de que somente brasileiros natos
exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, de
assessoramento e assistência administrativa da execução do
sen/iço objeto da outorga a ser renovada(petição 888859,
processo 53900073641/2015-91);

(iii) Instrumento contratual (contrato, convênio, termo de
parceria, etc.) que comprove a vinculação de fundação de
natureza privada com instituição de ensino ou com o Municipio
onde o serviço é executado (petição 888863, processo
53900073641/2015-91).

IV- CONCLUSÃO

23. Diante do exposto, esta Consultoria Iuridica, órgão setorial da Advocacia-Geral da
União, não vislumbra óbice jurídico ao deferimento do pedido de renovação da outorga
para exploração de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente
educativos, no Municipio de Aurora, Estado do Ceará, conferida àFundação Cultural
Aurora do Povo, ao tempo em que requer o encaminhamento dos autos ao apreço pela
Presidência da República.

24. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada para o período de
31/07/2016 a 31/07/2026, e que O ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3°, da Constituição da Republica.

. _ ¬\ A ,., ,w ,' , ,
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imediata.

12. Elaboradas as considerações supra, adentra-se ao pedido in casu propriamente.

III -ANÁLISE DO PEDIDO

13. Consoante já anunciado, o requerimento para renovação da outorga fora
apresentado em 16/12/2015, (petição 888859, processo 5390007341/20015-91), a fim de que.a
outorga em questão fosse renovada para O período de 31/07/2016 a 31/07/2026.

14. O período exigido pela legislaçao compreende de 6 a 3 meses anteriores ao
término da pennissão (art. 4° da Lei n° 5.785, de 1972, reproduzido pelo art.3° do Decreto nfl
88.066, de 1983[1l). de onde se conclui restar preenchido o requisito da tempestividade, na
medida em que o marco inicial para contagem do tempo e a data da publicação do Decreto
Legislativo número 389, publicado do DOU do dia 31/07/2006.

15. A idoneidade financeira da entidade pode ser verificada a par do teor das
certidões apresentadas, as quais atestaram sua regularidade perante: `

If a ANATEL (p, 01, doc. 904267);

I1- Previdencia Social (p. 02, doc. 904267);
III - o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ~ FGTS tp. 03,
doc. 904267);

IV - a Fazendas Federal (p. 04, doc. 904267);

16. No que conceme ã idoneidade moral, importante consignar que a mesma deve
ser aferida tanto em relação à pessoa jurídica da permissionária, quanto aos seus dirigentes.

17. Nesses termos, tem-se que, em relação a permissionaria, não se depara nos
autos com qualquer sanção que a impeça de contratar com a Administração Pública; ainda
nessa esfera, quanto ao cometimento de irregularidades pela entidade no curso da
prestação do serviço, verificou-se a inexistência de penalidades dc cassação aplicadas pelo
Ministério das Comunicações, não se vislumbrando óbices ao prosseguimento do processo.

18. Quanto à documentação dos diretores - para igualmente aferir sua idoneidade
moral - foram acostadas as certidões de distribuição cível e criminal das Iustiças Federal e
Estadual, de seu local de residência, as quais também apontam a regularidade da situação,
isto é, inexistem sanções/penalidades que possam eventualmente macular a idoneidade
moral dos referidos diretores (petição 827482 e 827485, , processo 53900062936/2015-31).

19. Com relação ao quadro societário e diretivo da entidade, impende consignar que
segundo constou do art. 16°, do estatuto social da entidade (p. 05, petição 888860, processo 16
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público (art.29,X)‹ lgrifo nosso]

7. Ainda em âmbito infralegal, a Lei n° 5.785, de 1972, e 0 Decreto regularnentador
n° 88.066, de 1983, detenninam que a renovação da concessão ou permissão está
subordinada ao interesse nacional e ã adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão,
a.lérn da observância de suas finalidades educativas e culturais, senão, veja›se:

Lei n" 5.785, de 1972
Art2°Arenovação da concessão ou permissão fica subordinada
ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de
Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela
concessionária ou permissionária, do cumprimento das
exigências legais e regulamentares, bem como da observância
das finalidades educativas e culturais do serviço.

Detxelo n° 88.066, de 1983
Art 1" - A renovação das concessões e pennissões para
exploração dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e
imagens, subordinada ao interesse nacional, depende do
cumprimento pelas concessionárias ou permissionárias das
disposições legais e regulamentares aplicáveis ao sen/íço, bem
como da observância de suas finalidades educativas e culturais.

8. A renovação da outorga consiste em direito conferido aqueles que exploram o
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse
nacional. As permissões para a exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens
poderão ser renovadas por periodos sucessivos de quinze anos (art. 2° do Decreto n° 88.066,
de 1983), não dirimindo a legislação quanto à limitação de períodos a serem renovados.

9. Ainda segundo o referido Decreto n° 88.066, de 1983, com a redação dada pelo
Decreto n" 7.670, de 2012, compete à Presidência da República, após instrução do
Ministério das Comunicações, apreciar os pedidos de renovação das permissões de serviços
de radiodifusão de sons e imagens (art. 6°, II), após o que os autos seguirão para apreço pelo
Congresso Nacional.

10. V No que pertine ã instrução dos autos, foi publicada aPortaria n° 329, de4 de
julho de 2012, de onde se extrai o seguinte articulado:

Art. 2° Será deferido o pedido de renovação de outorga que
atender às seguintes condições: -
I - tempestividade;
II- regularidade da documentação apresentada; e
III ~ cumprimento das exigências legais, regulamentares e
contratuais aplicáveis ao serviço.

ll. Esclareça-se, por oportuno, que, a despeito de a Portaria supra ter sido editada
em data posterior a muitos pedidos que já se encontravam em trâmite no âmbito desse
Ministério, entendo aplicável aos procedimentos em trâmite, haja vista se tratar de norma
procedimental (altera apenas a instrumentalidade do processo), e, portanto, de aplicação
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1- RELATÓRIO

2. A outorga do serviço foi deferida pela Portaria n° 281/2004, de 01/07/2004,
publicada no Diario Oficial da União do dia 08/07/2004, aprovada pelo Decreto Legislativo

n° 389, publicado do DOU do dia 31/07/2006.

3. Registre-se que a entidade apresentou 0 requerimento para renovação da
outorga em 16/12/2015, (petição 888859, processo 53900073641/2015-91). Fez juntar, ainda, a
documentação reputada necessária, e, submetido ao apreço da Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica, após a adoção de diligências. opinou-se pelo deferimento do
pedido, conforme exposto na referida Nota Técnica n° 2697/2016/SEI-MC (doc. 965684),
encaminhando o processo a esta Consultoria, em seguida.

4. Ê o relatório.

II RENOVAÇAO DA OUTORGA

5. A legislação de radiodifusão que dispõe sobre o tema an.tevê a possibilidade de
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, senão, veja-se primeiramente o teor do art. 223 da
Constituição Federal:

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar c renovar
concessão, permissão e autorização para o serviço de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o
princípio da complementaridade dos sistemas privado, público
e estatal.
(...) ç
§ 3“ - O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos

' legais após deliberação do Congresso Nacional. na forma dos
parágrafos anteriores. lgrifo nosso]

(--z)

6. No plano infraconstitucional, mister mencionar, primeiramente, o antevisto pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações - CBT (Lei nf* 4.117, de 1963):

Art 33. Os serviços de telecomunicações, não executados
diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão.
autorização ou permissão, observadas as disposições da
presente lei.
(...) '
§ 3° Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez)
anos para o serviço de radiodifusão sonora e de 15 (quinze)
anos para o de tclcvisão,podendo ser renovarlos por períodos
sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido
todas as obrigacöes legais e contratuais. mantido a mesma

idoneidade técnica. financeira e moral. e atendido o interësse

1, ,, ‹ ,
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURIDICA IUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nf-262 / 2016 1 SEI-MC

PROCESSO N" 53000061306/2015-40

INTERESSADO; Fundação Cultural Aurora do Povo.

ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em
_ Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de Aurora,

Estado do Ceará.

I ~ Renovação de outorga para exploração de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no Município de Aurora, Estado do
Ceará. .
II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da
República, na lei ne 4.117, de 1962, e na Lei nfl 5.785, de 1972,
regulamentada pelo Decreto n9 88.066, de 1953, Cumprimento
das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis
ao serviço, com manutenção das idoneidades tecnica.
financeira e moral, e atendido o interesse público,
III - Processo devidamente instruído, nos termos da Portaria ne
329, de 2012. Competência da Presidência da República.
conforme art. 60.11. do Decreto n98B.066, de 1983.
IV- Viabilidade juridica.
V- Devolução dos autos a SCE.

Senhora Coordenadora de Assuntos Iudiciais Substituta,

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das
Comunicações - SCE, por intermédio da Nota Técnica n° 2697/2016/SEI-MC (doc. 965684),
submete ã apreciação desta Consultoria Jurídica processo de interesse da Fundação

'Cultural Aurora do Povo, a qual apresenta requerimento de renovação da outorga para
exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no Município de Aurora, Estado do Ceará, relativo ao período
de 31/07/2016 a 31/07/2026.
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radiodifusão. '

Cláusula 12'. Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga de autorização pelo Ministério tlas Comunicações, a pedido da peflnissiollana, ou por
decisão judicial, zunsiderar-sz›ri 0 Contiero automaticamente rescindido,

cláusula la-_ rrrrúp O prazo az rzurorgz, se rzâp houver rzrrovzçâa, zzrâ rz pzrmiszârz rlzzizrariz pzrzmptz, sem que rl trrurlzrle rúrrizz rlrrzirrz z
qualquer irrrlzrrizzçârz r

clâuirrlz li-. as pzrrzz elegem rz frup az larzzlliz/or para dirimir qualquer úúvrúu prrlvzrrizruz rlzzrz ermrrzrrz.

clâurulz ls-. cópia da przszmz zrzrrrrzrrz zerâ iurrrzaz zu pmzzzrz az zuriazae rlrz zprrrrrrzúzl.

E, por rzsrzrzrrr de acordo, foi izrvrzap rz przâzrrlz crzrrrrzrp az vzrmrzsâp zrrr z muzz; vrzz az igual irzrzr z fzzmrz, quz zrzrrrém 4 rqrrrrrrzl rrzllrzz, rrzrizz
numeradas z rulzr1'zzrizz,zrzrrr orzzçâp rlz úiúmz, qurz ,mi rlssirrzaz, perrrue z ‹úuzâ› lzzzremurrlrâs.

Ministro de Estado das Comunicações Permissirmariz

Testemunha Testemunha

CPF: , CPF:

.I Dflcumenm assinado El|:\rnniC31'I1L'YI|€ Ot O|.1lVlLI Peri!!! Plërllill. Cflbfliltlll/IIDI' flfl Gfllpn dl Trullãllm de Rldlhdlfusio Ffluflllvl e. 5 v
Úhllllgllflzçfizs dllllllãü. EI`1'Il5/D2/20l5, ÀS lfiifll, CDf|lDI'I1|E ifl. 3", lllr HD", ÓES Pürlaflaã MCIV' E9/ZOI4 E MCTIC ri" 34/ZOIS

É Dflcumcnm assinado elntronicilmëtlle pOr BOIIII Úllvëlíl Mbll. Tfllrnlw de Nlvel Sflptrlnr. em IGIOZ/ZDIG, às DEIIÁB, Cünlorme ati. 3". II I, " b", das
;g,_›-mz Porrzrizr Mr.n= 5912014» MCi'|c ri=›34/zine

sgil É llzzurzrzrrrrr zszirrzzlrr zlzrrrmirzrrrerrre por liuiwrrrcpmzlm ap, nos lrrrrizzr, crwrrlzrrrrirrr as srrizzruprz mpi az luriiprllfrrsâo aluzrrrlvr z
Cflllllzllufiiõtldfl Unlifl. em l5/U2/2015, 3511243, COXIÍUHVIE ZH! 3". Ill, "I7", (135 PDIIIIKIHS MC li” B9/2014 E MCl'l(` |\“ 34/2015.

sei| l orrzurrrúrlm zâsinzrlp zlarrppirzmznrz por Neal» Arrlorrlp vpiiiugu, nlrzlrlr- riu ozpmmzrrrrz rlz Ammpznlrzmerzrn z Avallzçarz az smiçrzs ae
MW-_ fã cmrruzzlmçarz lzlerrôrrlor, em oi/os/zola. as luzlil, mnrnme .-rrr. 3°, ill, "at ,las l›prrzr-¡z.= Mc mas/zolz z ivlcncnfl 3»/zols.
=--rem Nr de série rlrr cerrinúzapz lzsoual

$e|! É ozzumzrzm zzzurzrip elzrronizzrmrrrz por ltolizrrp rlnrp lvlzrrtm, szrzrzrérlrz servia» az ozmurrirzçsrz nzrmrrlrz, zm uma/znis, às 10:41,
¡¿‹‹l;-mr; conforme ari 3", ill, “h". rias Portarias Mc ri" as/zum z Mcnc rw 34/znls.

EH .
__ v. A iuiemicmzúe zip rlpzumznrrz ppdz szrcrmreririi no siri hrrpz/rârzr.r1‹.z.gpv.i›r/vzrinzz mrrrlirrlprmzrrap rr zórligrr vzrrfirzarrrlissssaaz ri zódigrz clic

.¿___,¡Í~~ BsiasineF.Eo 7'f'-if'
.'.CÉ

Minutas z Al-leme
Nao Possui.

*ll¬,l›‹ lili .JW will ,rt ,Lil `*l*lilll,'§1`ll, 1 ," 1,
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l /

il snlzmeiez-se aos nieeenos eslaoeleoidos nas aonvençnes inieznaoionais e zegnlaznenlns anezoa, aprovados pelo congresso Naoional, nem como
a lodas aa disposições oonlidas om leis. deoiozos, zognlannenloa, ponanas, inszniçõos on normas one zxiszani on vonnam a ezisiif. zzlenznles on
aplioaveis ao senziçn;

l‹› raoililaf a nsoalizaçâo. pelo lvlinislézio das comnnioações. das obrigações oonnaidaa, pfesiando rodas as inlnnnaçoes que une forem solioiladas:

li snsozndef o senziço, no iodo on em pane. pelo zeinpo one foi dezeiminado, sao logo seia nnzinoada nela alnon-dade zonipezenze, iazendo
oossaz as nansniissõos imediazanianle anos o fazelaimenlo da nozinoazan, sem one. por isso, lno aasisza dizaiio a nnalonaz indonizaçào;

mi z×o=nza‹ o senzioo denno das oondizoes zéoniozn indioadas pelo ozgao oompezeme.

clúnanla 4-. Na organização da oi-ogranaasao, a onzldada deva.-az

2) suhnrdinar os programas de inlorrnaçan z: divertimento às finalidadrs Bdutarlvas e Culluraís da radiodifusão:

nl manier nm elevado senzido niofal e oivioo. nâo penninndo a nanamissao de espezaonloa, neolios innsinais oaniados. qnadzoâ, anedozas on
palavras zonnanas à moral familiaz e aos loons sosznines;

ai nâo nansninn nnzgi-al-nas one anznlom oonna o sonzii-nznlo púlzlioo, oznondn paasoas a sinzações nno, do algnnia ronna. zodnndem am
eonsnangmenzo, ainda one sen olzlelivo seia jo.-nalisneo;

dl deszinai nm minimo do 5% loinoo por oamol do noi-ario de snn pzognnnaçàn diana a nansniiasan de senziço noiizioso;

ei inleglar gzalnizamanw as redes de radiodirnsao. quando oonvooada pela anzondade oonipeienzez

n nlzadoaer as lnsnnçõas l›ai×adas pela lnança Eloiioral, aelezenles a propaganda eleinnalz

gi nao inadiaf idonzinoaoao da emissora nziliznndo denoniinaçâo de ranzasia, sem one esleia pieviamenle anzozizada pelo Miniszéi-io das
Comnnizaçõos; '

h) irradia! 0 indicarivn de chamada e a denominação aumrizada de cnnfumlidade com as normas baixadas pelo Ministério das Comunicações;

il inadiaf, nom indispensavel nfioi-idade, e a nznlo gzaniilo, oa avisos anaédidos pela aniondade ooinnezenze, em aasos de pennnzaaões da
ofdam pública, iooendio on innndaçao, nem oomo os ielaoionados com anonleoimenzos lmnmviszoaz

ii nzadiaz, dial-lainenlo, os lzololins on avisos do ss-wiço inoleomlogloos

lo maniez em dia os zegisnos da pzogzamaaâoz

ll enmpziz dezezminaoões aszaneleeidns na laglslaçao zelazenie a programas de fadiodiinsâo, one nan se enoonnam nreviaios nessa zlânsnia.

cldnsnln 5-. /l rzeqnenoia consignada a emidade nao oonszinii difeizo de propriedade e naaza snjeiza as regras eszaneleeidas na logislaoao vigenie,
on na one vier diaoinlinaz a eizoonçao do serviço. incidindo aolanz aasa fnzqnênzla o dizeizo de posse da uniao.

cldnanla oa. o Miniaiéiio das coinnnioaoõea podera, a onnlonez ieznno, dezonninaa one a enlidade anionzada manda, denno de deienninado
prazo. as engénoias do pzooossn lêanioo-zienzirizo. lendo om viaia ana maioz neneizao e o mais alzo ienoinienzn doa senziços.

clnnanla 1-. o .vlinislú-rio das comunicações iaaenza-se. a qnalqnez zemno, a linezoade de fesningiz o emprego de nova fieqnenola, zendo em visza
evliaf innzi-reienala o mas o malnof movoilo das ano ia lannanz aido oonsignadas.

culnanla a-. o Mlniszéi-lo das comnnlonoões podera, a onalonenlompo, proceder a revisao on snnslizniçao das lzeqnênziza aonsignadas. por
inonvo do onlem lmnioa. da defesa nacional on da naeessidade dos senz-aços federais.

vnzúginln nnloo. A snlzslilniçao de rfeonenoia podeza se dan ainda, a neqnzzimonin da enzidade, dead» one naia posailiilidade léonioa e ndo
imnone a snnszizniçao em nzeinizn para onnas ezeanianies de serviços de iadindirnsan.

cldnanln e-. A nai-missional-ia aniozizada devera inleiaz a eizeonoao do senzioo em zaiazei definnivo, denno do nmzo eslanolooido, son nana do
oanoelamenio da oniozga, fizando. ein oonseonênaia. lilzaiada a iroonenaia no Plano Basico de oisnilaniaâo de canais, zelazivo ao senzloo oniozgado,
sem que a enlidade zenna qnalqnez dizeiio a indnnizaoâo on a zesmniçâo.

clúnsnln lo-, o nao oninonmanlo das leis. iegnlamenlos e disposições nonnazivaâ, aplioaveis à zadiodifnsao, snieizo a enzidade às penalidades
eszalzeleoidas na legislaoao oigenze.

clúnanln ll-_ As penalidades por inrzaoao na ezaonçao do senzioo eslâo nfovlslas nas leis, iegnlanaenzos e dlsposlones nonnanvas aolizaveis a

Nml iimll , llíii* ,¬-i, H i ¬lHHlliU`1H›' Wii' `l`l ;
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Não há. "

7. Altøraçñes pmpuslas iSel11pre que 0 am nu medida pmpnsia possa vir a rê¬Io).

TEXKD filflffl I Texlo Pmposm
Nâo se aplioa. |

a. siniese do pareeer do órgâo iriridioo.

nenovação de onrorga da perrnissao para e×ploraç:ro de senriço de lzadiodinisao sonora em l-'reqnênoia lvlodnlada, rom nos errolnsivarnenre ednoarivr
loealidade de nnrora, esrado do cearaz vialzilidade inridioa considerando a regularidade dos doonmenros e n ineidslenoia de onioes eonoerrienres a rr

oniorça. oonolrii-se one o prooesso esra apro a ser snlzmarido ao l=.irmo. senlror Minisrro de Esrado das cornnnioaoões para assinainra..

MINUTA DE CONTRATO

corrrlwro DE l›lsnlvllssÃo clâl.ElillADo ENTRE A uNlÃo la A FUNDAÇÁQ cumulw.
/luizolm Do Povo - l=llNc/lv. PARA EXECUT/lx 0 sislivlço DE loinluolnllsm sunloira EM
l~11laQuEN‹:lA lvlolnuland. colvl l=lNs Excl.uslvAMF.N'rl-: EDu‹y\'l'lvos. wi l.ncz\Lll›Al›E ur.
/lulxolm. esmao no cl=.AliÃ.

dospdias do mês de do ano dois niil e dezesseis, a uNlÃo. represeniada pelo lvlinislro da Esrado
das comnnloações. André Figueiredo. e a l=uNn›\ÇÃo cl1l.'rl1rl›\l.Aul‹oliA Do Povo - FUNCAP. cNl›l nv ds.5oo.usei‹xlnl-sa, represeniada pelo sen
nireror Presidenle. sr. loan Aéoio da silva. cl n-= 2l1olnl›5llall2. cl›Fili/lr n~ :lll.s2l.1s3~sa. assinam o prosoriie coniraio de Perrnissao. deoorrenre da
perrnissao orirorgada a snprainenoionada enridade pela l>orraria nv zal. de lv de inllio de zum. pnlilioada no mai-io ofiaial da uniao de as de jiillao de
zum. aprovada pelo neererorlogislalivo ri» aaa, de zuoõ. pnlzlieado no Diario odoial da uniao de al de inllio do zone, para oiraonrar o serviço da
nadiodilnsao sonora em rreonênoia Modnlada, som lins eirolnsivamenla odnoaiivos. na looalidade de Anroraicla, regendose relerida pen-nissan pelo
código larasileiro de Teleoomniiioações, leis snoseonenres e sens regnlanienlos e. orimnlarivamenle. pelas çlânsnlas segriiniesz

cldnsnln l-, Fira assegurado a Frindaçao cnlrnral /lnrora do Povo - Film:/iv o diroiro de exeeiirar. sem erolnslvidade, na localidade de Aurora/CE,
o serviço de lladiodirnsao sonora ern'Freorieneia lvlodnlndn, onrn fins erolnslvarrienra aduoarivos. visando aos snperiores inierossos do vais e
snlaordinada às onngaçoes insrirnidas nesre aro. -

clânsiilaiz-. A presenie permissno é oniorgada pelo prazo de lo idezi anos e enrrarâ om vigor a parrir de sl de iiiuro de zillõ,

clúnsiilri s-. .fl pormissionaria é olrrigada az

al pnlilioar o errraio do presenie ooniraro no Diario onoial da uniao no prazo de zo ivinrel dias. ooniado da dara de sna assinairiraz

l›i adniirir. somo iéonioos ensanegados da opornçâo dos eonipamenios rransmissorrzs. sor-nsnra laraslleiros on eslrarigoiros aom residência
oirolnslva no Pais. davidarnenro regisirados e inserâros na anridade pronssional oonipeionlo. Podera ser periiiilida. em caréror eiraepoional e oom
aniorlzaçâo expressa do lvlinisléiio das comunicações. a ndrnissao de espeoialisias esrrangeiros. medianre ooniraio. eoriforme esral-releaido no
ilerri e do an. za do llegnlarnenro dos serviços de liadiodirnsaoi

oi nlzedeser. na organizaçao dos onadros de pessoad da eniiolarle. às onalifioaçoes réerrieas o operaoionais niradas pelo Mlnisréno das
coninniraçoes. oonlonne esralralooido no irein ld do ari. za do mesmo liegnlamenro;

dl observar a nao pariioipaçao de sens din-genres na adrninisiraçao de mais de nina rznridade eirernranre do mesmo lipo de serviço de
radiodirnsao na niesnia looalidade;

e) soliniiar prévia aprovaçan do Minisiéno das comnniaações para oonsziinir proonrador oorn poderes para a prarioa de aros de gerencia o
adniinisrraiçddi

fl rer a sna dirororia on gerência eonsrirnlda por brasileiros. na rorrna da consnrniçao Federal, os onais nao pode-rao rnniar posse nos aargos anres
de esiarem aprovados pelo Poder correederrro, nani eirorear mandaio alerivo one llies assegnre imnnidade parlarnerirar, nem rzirnponeoornrrar
rarizo de snpeivisao, direçao on assessoramenio na ndminisiraçao l›úl¬lion. do oiial deenrra foro espeoiali

gi solioiiar prévia anrorlzaçao do lvlinisrério das cornnnioações para modiiioar sons aros eonsrirnrivos. nem oomo para rransferir a onrorzaz

ni olrservar as normas nrradas pelo Minisiério das cnmiirrioaooes para ereenoao do serviço-,

il rriar. arravés da seleçao de pessoal e de norrrras de rralrallro, na rsraçao, aondiçoos efieazes para evirar a praiiso das infraeoas previsras na
leglslaçao espeaifioa de mdiodifnsaoz '

i¬ii.l if im. 2,' ills`lÍ*«'= ii -i_i'iL¬'l`~1ll iíl¬¬~i '« ¬i i i ^
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An. 3° Este alo Somenle produzirá efeitos legais após deliberação do Cungresso Nacional. nns lermos du § 3" du an. 223 da Cnnsliluicãn
Fedeml.

An. 4" Esia Porlaria enlrz em vigor nz dala de sua publicação.

ANDRE l~'lGuelREDO
lvlluieuu ae lzzieúe dee cemuuieeçeeâ

MLNUTA DE B(POslÇÃO DE MOTIVO

Eme» / /Mc `
Brasilia, de de

Excelentíssima Senhora Presidcnta da República.

1, Submelo A apreciação ele vossa Excelência u Pmeesso Adminismlivu n'~ 539o0.ns13o6/2015-40, eeumpanllada de Puneriu que xenuve, pela prazo
de dez anos, a parlír de 31/07/2015. a perrnissãø Oulørgada à FUNDAÇÃO CULTURAL AURORA DO POVO - FUNCAP, para executar. sem dirtilu de
exclusividade. n Serviço de Radíndifusão Snnnra em Frequência Modulada, com fins extlusivamente educativos. na lncalidarle de Aurora, eslado do
Ceará

2. Dumle eu ezpeele e em ebsewâueiz eu que dispõe e migo 223. §3° de ceuelllulçâu az República, encaminhe e Processo a vuâse Excelência,
pele elmlleeimeme e eulzmlzsâe de mmerie ee czmgzezzu Neziuuel.

Rspeimeameme.

ANDRE i=lGLIBlREl›o
Mmiâlm de Emile «lee cumuuieeções

ANEXO Il EM N» _/MC, DE _ DE DE 2016,

l. slmese ae melzlemz eu de sizuzçâlu que feeleme umvleeuzlze.

eueemmllememe úe pmeesse um zemzvzçâe ee eumzge de sewlçu de lleúiuúiluzâe semuz em nequenziz Mmàulezlz. eem fiuz ezzlzzâlvemezue em
municipio de Aumm. esiede de ceegfl.

z. solueóee e pmvlzleueiez eemieez ue em ummâuvo eu ne meúizle piepuele.

Neeezzlúeee ee eeumluhzlueule de meeeeee um pulzllezzâe de vemúe lvllmezel-lel ee zeuevzçâe de euwfgz ele pe-mzlzeâe, nem eeme .le
eeuezpemleme neuem Leziâlzilve de mllrlzeçâe pele ceuzfeuo Nezienel

a. Alzemeuvze exlszemee às meúâzlez pzepezzez.

Não há.

4. Cusms.

Não há.

5. Razões que iuuifieem z uzgêuzle (z eu meeuemúe eememe se 0 em pmpezm fm meâlúe ,mzvleóee eu pmlew de lei que eleve lizmuzz em
regime ee uzgêzzelzl.

Não se aplica.

õ. lmpeele geme O mele zmlzlzme lsempfe que e ele eu memee prupuuzl posse vu e lê-le).

llllll ll _ lí l :líl 'z'='*›>l,›‹ll$l;;m;fiflllflà- plz _'
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MINIs115IiIo I:/ls COMUNIÇAÇDES
sscreiai-la de servicos de comunicaçao elerronicaneparramenrd de Acornparuramenio e Avaliacao de servicos de comunicacao EleironicaGrupo de Trabalho de Radiodifusão educaiiva e consignaçoes da uniao

 1M§
Referência: Prbflaw n" 539DUr06`l 305/2015-dll

Assunioz nenovaçoo de ouior-go z oeferlmenm.

suMÁIuo Execurlvo
I. Trairi-se de processo adminlslralivo de lnleresse da HJNDAÇÃO CULTURAL AURORA DD POVO - FUNCAP. CNPJ ri» fl5.50n.n66/0001-64. relnrivo
à renovaçau de nulorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequencia Modulada. com fins exclusivamenie educalivos. na
localidade de Aurora/CE, reierenle ao segiiinie periodo: 31/07/zuls a 31/07/znze.

ANAusE
2. Prcliminarmenic. cumpre iniumiiir que o requerimelilo de que lrala o parágrafo l fora analisado nos iermos da Nora Tecnica nfl zflzlii /2nl5/SEi-
MC (090/l4Ell) que concluiu pelo envio do Oficio nfl 42975/2015/SEI-MC a Eniidade. com visras À complera insiiucão processual. o qual rcsiou
cumprido por meio do prnrocolo nf' 539oo.lx›7szi3/2nl6-72. com apresemação da documeniaçâo exigida.
3. Regislra-se que a inslnicâo dos auios foi promovida com base no_Decreiu n~= 68.066/da clc a Porraria nfl 329 de 04/07/2012 e Porlal-ia n^= 4.335 de
I7/09/2015 que dispõem sobre os procedii-nei-rios e criiérios para a renovação de ouiorgas de serviços de radiodifusão.
4. Nesie senrido. e de se verificar que os requisiros exigidos pela legislaçâo enconrram-se devidanrenie cumpndos. a salzerz

4.1. Quanro ao relarói-io de apuraçoes de infrações. referenre ao periodo de vigência da ouiorga. dc acordo com pmquisa realizada no
dia ll/ll/znls ao sisicma de conrrole de liadiodifusao - suo ri›m1.iszil,veriiienu-se a ausencia de penalidades de eassaçao aplicadas
pelo Minisrério das comunicações. Assim. por presunção. irrcxiszindo mis penalidades, irao na que oosie o preenclrimenio desie
requisiro.

4.2. Quanro ao comprevanie de inscricao no cadaszro Nacional de Pessoas lirndieas do Minisierio da Fazenda - clwl e demais
dGC\1m€nl0S Exigidns pelo Anexo Vl da Portaria n" 4335/2015. de flCDrdIl Dilm 3 Lista de Verificação de DOCumtl'\l0S (DS55553l, Emrslrila-
se a regular insiruçao do lelio.
4.3. em relaçao ao convênio/insrnrmenio crmrraural referido no an. ai do oeereio na 52.195/ria. preenenrdos os reqursirrrs errigidos
pela Porraria n» 4335/2015, iirioi-nia-se que segue em anexo a rninora de conrraio a ser assinado pela inreressada e o Minisierio das
comunicações com visras a formalização da correspondenie oulorga.

5. Ademais. superada a demonsiiacao de preencnimenro de iodos os requisiros. é imporranre informar que o quadro drreuvo da eniidzrde
enconim-se regular, pois coadima com o conhecido/aprovado por esia l›asra. irem como os limires esraoeleeidos no ari. lz do oecreio-l.ei ne zamõv.
esiâo sendo rcspeiiadns. conforme se axrrai da eonsulia realizada ao slAcco iooffivzn em ls/ozlzold
õ. /lssim. preenchidos rodas os renrrisiios. se eniende possivel a remessa dos euros à coniur para verirrcaçao da regularidade dos aros a serem
suomeudos ao senlror lviinisiro de Esiado das comunicações. a quem eorrrpere a decisao sobre o pedido. em se irzriando de rennvaeân das
permissões de serviços de radiodiftisãti Sonora. nos lernros do § 2" dn an. 113 do Decrelo nf' 52.755. de 31 de outubro de HH. que íiprnvml o
negulamenro dos serviços de liadrodirusân.
7. É de se lembrar que ral detisão. conforme estabelece o arligo 223 da Consrirulção Federal, deve ser riililicadzr pelo Congresso Nacional.

' CONCLUSÃO_ _ __..___ ___ _., .___. . ,. _ fm Í Í.
il. nianie do exposro. opina-se pelo delerimenio do pedido de renovaçso de ouiorga e remessa dos auios a crmiirr para verifrcaçao da regularidade
das minuras Ora aprêâenlâdas, com posrerinr remessa ao Minislm de Esradn das C0rnunÍCaÇões. para apreCiaÇãI) e envio dos au\0S à Presidêlrcia da
República para delioeraçâo. e. em seguida. suomissâo da maréria ao congresso Nacional. em crrmprimenro aos diiames da consirrmçao da
nepúirlica. ›

r\ consideração superior.

MINUTA DE PORTAIiIA DO MINISTRO

O MINISTRO DE FSÍADI) DAS COMUNICAÇÕES. no uso da arnhuiçãn due l.he cunlere o artigo 87. parágrafo único, incifin IV. da
Consiiluiçãu Federal. em conlhrrnidáde com o disposlo no arligo 5" da izi n- 5.1e5. de 23 de iunho de 1912. e no anigo 6". inciso ii. do Decreio nf
fll3.o5i;. de 25 de ianeirn de 1933. e lendo em visla o que consia do Processo Adminislraiivo n" 539fln.l›6i3n5/2015-40, resolve:

An. I' Renovar. de acordo com o ariigo 33. § 3". da lei nf' 4.117, de 27 de agosio de 1962. por dez anos. a panir de JI/07/2015. a pennissao
ouiorgada a FUNDAÇÃO CULTURAL AURORA DO POVO - FUNCAP, para execular. sem direilo de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão sonora
em Frequência Modulada, com fins extlusivamenle educalivns. na localidade de Aurora, esladn dn Ceará. servico esse nulor¡;ado meio do Ponaiia ri"
281, de 1° de jull-ln de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 08 de julho de 2004.

_ Ari. 2' A execuçâo do servico de liadiodilusâo. cuia Perrrrissao é renovada por esra voriaria reger-se-â pelo código lirasileiro de
Telecomunicações. leis suosequenres e seus regulamsnios.

In
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al cópia autenticada do documento de identidade e do X
CPF do diretor que irá assinar o contrato. ou do
procurador (se for o caso)?

do Processo n°
53900373641/2015-91

Ioão Aécio da Silva

bl ato de nomeação do representante legal ou ata de X
eleição da diretoria em exercício?

Petição [08EBB6l) do
Processo n°

53900073641/2015-91
2012/2017

cl original ou copia autenticada do instrumento público
ou particular de mandato, com poderes especificos para
assinatura do contrato, no caso de procurador?
Obs.: Nesse caso será necessária a apresentação da ata de
eleição ou do ato de nomeação com o Em de comprovar o
poder de'outorga do dirigente que conferiu os poderes
para assinatura do contrato, nos termos do §2" do art. 31
da Portaria 4335/2015.

(xl Sim ( l Não
A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legslação regulamentar vigente?

zizizàzwz ' '

if-
' código verificador osssssa z zi código cnc oozoriaas.. _ _ -

EQ?Êfjâí . ..

za

É Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Técnico de Nível Superior, em
“›*"~\"'= 15/02/2016. às 1042 conforme art. 3”. Iii. "b", das Portarias MC n" 89/2014 c MCTIC n" 34/2018.

-_ ,Tê °-A autenticidade do documento pode ser conferida no site http:/Isei.mc.gov.br/verifica.hLml informando o
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c) ata de eleiçao da diretoria em exercício registrada no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas? x

Petição ÍDBBBBBU do
Processo n"

53900117364] /201531
2012/2017

dl prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há
mais de dez anos de todos dirigentes da entidade? x

Petição (0HBB86Zl do
Processo n°

53900073641/2015-91
e

Petição (0957669l do
Processo n°

539U0.007fi43/2016-72

el instrumento contratual (contrato, convênio, termo de
parceria, etc.) que comprove a vinculação de fundação de
natureza privada com instituição de ensino ou com o
Municipio onde o serviço é executado?

X i
Petição (088B863l do

Processo n°
53900373641/2015-91

O contrato de permissão ou concessão da entidade? x Será elaborado ao final.

gl comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Iuridicas do Ministério da Fazenda - CNPI da
entidade?

x Anexo CNP] 0904301

h) relatório de apuração de infrações, referente ao período
de vigência da outorga? V x

il comprovante de que a entidade não excede os limites
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nfl 236, de 28 de fevereiro de
1967? '

x Anexo Siacco 0904263

Í) comprovante de regularidade com o FISTEL? x Pág. Dl do Anexo
0904267

gl prova de regularidade relativa ao INSS? x

Pág. 02 do Anexo
0904267

e
Petição [0957G7U) do

Processo n°
53909007643/2016-72

hl prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS? x Pág. 03 do Anexo

0904267

il certidao conjunta negativa de débitos relativos aos
tributos federais e a divida ativa da União, expedida pela
Receita Federal?

x Pág. 04 do Anexo
0904287

DOCUMENTOS PARA CONTRATO

REQUISITOS SIM NÃO Nã° 5°Aplica OBSERVAÇÕESIFIÂS).

I I I I I
i i mi li Lj ill" : ,i l ¬i i

Pág, 01 Petição (OBHHBGZ) 16
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Cl-IECKLIST .

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a pessoas jurídicas de
natureza privada

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

Processo n° 53900061306/2015-40

Interessado: FUNDAÇÃO CULTURAL AURORA DO POVO › FUNCAP
CNP): 05.500.066/0001464

Localidade: Aurora/CE
Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME
Canal: 272E
Período: 31/07/2016 a 31/07/2026

Pedido apresentado até 03 meses antes do vencimento da outorga? Sim. 19/12/2015 (Envio até 31/04/2016).

neotnsrros- i srivr NÃo çoasaavsçoras/ms).

Em cumprimento ao disposto nos artigos 33 a 37 do Capítulo VI da Portaria n° 4.335. de 17 de setembro de 2015
[DOU de 21 de setembro de 2015), a interessada apresentou em conformidade com o Anexo Vl:

a) requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal da pessoa jurídica interessada, contendo
as declarações nos moldes do anexo VI?

à) øi emissora encontra-se com suas inrtalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização
do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença defiincionamento;

b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo
tipo de .reyiço na localidade objeto da concessão/perrnissão
que será renovada:

Petição (0888859l do
c) a entidade não exccderá os limites fixados na art. 12 do x Processo ne
Decreto-Lei nfl 236, de 28 de fevereiro de 1967, caro haja a 53900073641/2015-91
renovação da outorga;

d) os dirigentes da entidade têm bons antecedentes. não tendo
sido condenados, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos
ilícitos indicados no art. 1°. inciso I. alíneas "e", 'Çg", "h", ']`",
"l", "n", "o" e "p" da Lei Complementar n" 64/1990 - Lei ch
Ficha Limpu.

e) nenhum dns dirigentes da entidade está no exercício de
mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial.

lr) estatuto social atualizado e registrado no Cartório de Petição (DBBB860) do
Registro Civil de Pessoas Jurídicas devidamente aprovado x Processo ir”
pelo Ministério Público? 53900073641/2015-91

,ri ii,‹ii ,
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE.” http://sislemasnetlsiacco/_N‹1vD_SiaccofRElalorios/Cunsolidadolhrxici

BDMDÍÀ I
GÁHRIEL DLÊEZÉNDE ÀMOS EÂRRÚ5U - ANATEI

Ê "°““ p"¡"'¡W| ' smcco ›››› cmzwlõâszmâ ›-›› cø»zz¡1z1znni;'›z;5zzc»mpøs¿5ø| WIEWEÍ *BH "MW 31"”
. :É Danos az zznsulra IÍÃ Rzsylxzqe

Consulta Composição da Entidade...
Tipu de consulta: CPF

CPF: 347.l74.9E3-72

ENTIDADE Qfid. PART. PART.NOME CNPJ/CPF Mc CNPJ CARGO cmi; ON PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

›=uNoAcAo
sA»mNo cuLTuRA|. D[i;;Ê_°¿R

ROBERTO DE 347.174.9B3'7Z ÂURÚRÁ DO U5.5UU.Í)55 0001-54( DE Q -- -- FM -- CE ÀUFUÍB

MÉDÊÍRÕS POVO '

FUNCAP APOIO)

Usuãriu: gahrielinmt - GABRIELA DE REZENDE RAMOS BARROS Baia: 15/02/2015 Hfira: 09:51:11 `

1 ú=1 ` ' A ` ` ` ` 15/nz/2016 ‹1<›z51
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... hup1//sislemasnerlsiacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsulidaduPartici...

som ou
i GABR¡Eu§_nL|1Ez_Emn MOS BARROS

' ` Interativos
Ê "°"“ P"'"<|P*`*| ' suxcm ››› czmwrz cms »› c»nwuz.1|›rzn:pz;5z›ec¢mpøsl;£o\ "“““*'› M "WW alma

fibados da consulta* I@_§esuI\adu_¡

Consulta Composiçao da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 031.121.953-53

ENTIDADE Qtd. PART. PART.r NOME CNPJ/CPF MC CNPJ Ã CARGO `c°hs ON PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FUNDACAO
PAULO CULTURAL Diretor

ELIOMARDO 031.121.953-53 AURORA DD ü5.5D0.066[0001-64 (DIRÉFOR D -- -› FM - Aurora
NASCIMENTO POVO - TEOUREIRO)

FUNCAP

Uslláríüi gab|'¡B|B|'.I|IE - GABRIELA DE REZENDE RAMOS BARROS Diäit 15/02/2015 H\1ra:O9:50:49 1
\

f

A \ : H' . .w,.¬w\‹_;. .W mig: M ~¬
l de l 15/02/2016 09:50
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sislemusnet/Siacco/_Novo_Síacco/Relznurios/Consolidz|doParlici...

aoM DIA
snsxxemnznamne. nos amznosÚ ‹ ANA TEL ~ *W

IHIEÍDÍÍVUS

Ê "”'“' P"¡"“¡V“' I sw:co ›››› cúnwlaâeefzz »› cazm/aan» m.-mpaçiaecampasfçãøl "lema 1°” l 'MU filflflfi
fiozúaâ da zúnsunfz |@Re=z¿|câúz› , _ V

Consulta Composição da Entidade...
Tupa de Consulta: CPF

CPF: U92.Z19.133~63

ENTIDADE QM. PART. PART.1 NOME CNPJ/CPF Mc CNPJ ! CARGO cotas ou FN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FUNDACAO -
FER1:-ÍÃÍDES CULTURAL Diretor I

DE 09Z.219,133f68 AURORA DO 05.5l]0.Dô6[0001~54 (DIRETOR O -- -- FM -- CE Aurora
POVO - SECRFFARIO)

OUVHRA FUNU\P

ll
USLIÊIÍOI gabrielanlllc - GABRIELA DE REZENDE RAMOS BARROS Dita: 15/D2/2015 Hflra: 09:50:25 `

. »l `* ,l * ... *H l
ldel 15/02/2016 09:50
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... hilp://sistemasnevlsiaccol_N0vo_Siacco/Relalorios/ConsolldadoParlici...

non nm
GAs|uELAJz¿n:zE nos aiuinosQ ANATE! l MM¡ Interativos

Ê "W" P""'¿'P°| ' s1›xcco»»c°.:0rzscéz¬.s››› cvwuaøannwõaøzcømpazazl flfëmff W l menu iwflë
fibades da consulta Resultado _ 1

Consulta Composição da Entidade...
fim az czznsuuz: cpf

CPF: 311.921.733-68

non: crm/cvr E"T::¡^°¡ cum Í uma Liz; 'gw' '°f,:T' ssnvlços nvo ur Muuzcxrm

FUNDACAO
JOÃO CULTURAL amor

Aécio DA 311.9zx.733ós AURQRA no 05.50o.0õê 0001-54 (mREroR 0 z - FM - CE Aurora
s1|.vA Povo - PRESIDENTE)

FUNCAP

usuária: gzbrizlzlzmc - ‹sAs|uE|.A DE REZENDE iimos aânnos om: 15/oz/2015 um: 09:50:04 I

lan ` M H ` H ` ll' ' W " 15/02/201õo9zso
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SIACCO Y SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLEÍ.. hnp://sislemàlsncllsiucco/_Novo_Siacc0/Relatorios/Consolidzdohnici...

sor-1 ou
sasnxzmí DE REZENDE nos annnosÚ ANA TEL - . *mf' lnteratlvos

E "°"" P"¡"F¡P¿' " succo »» cwnsntas cms »» ranwflznz vnnrcazaaiazcmnpasgáal ffllflfflfif lëfl l "LW fllfldfl

É Dados da consulta @C0nsuIu Í

Consulta Composição da Entidade...'
fipn de consulta: CNPJ

CNPJ: 05.500.065/0001-54
ruuoncâo CULTURAL AURORA no Povo - flmcn

ENTIDADE Qtd. PART. PART.NOME CNPJ/CPF Mc CNPJ CARGO Cotas ON PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FUNDACAO
- ~ CULTURAL Diretor

Jtäosffio ;l1.9Z1.733-fifi AURORA DO Q§.§Qg.g§§¿9g_Q1›§4 (DlREr0R 0 -- -- FM -- CE Aurora
POVO - PRESIDENTE)
FUNCAP

DE oLlvElRA Povo - ssckímzlo)
FUNCAP

Fuuoâoto .
PAULO CULTURAL oiremr

EIJOMAR DO l1l1.1Z1.353;53 AURORA DO  Q0kfl lD¡RÊf0R 0 ~ - FM E' CE Aflfflffl
NAsclMENTo Povo z TEsoURE.lRo)

FUNCAP
FUNDACAO

sAN'rlNo CULTURAL amor
Rossum DE 357 ;z4.g§;zZz AURORA DO fim (DIRETOR DE U -- -- FM -- CE Aurora

MEDElRos Povo - Avolo)
FUNCAP

FUNDACAO
JOSE CULTURAL Direto:

FERNANDES Cl92.2I9.I33fõ8 AURORA DO 05.500.056 0001-54 (DIRETOR 0 ~¬ ff FM -> CE Aurora

Usuário: øahrielanmc - GABRIELA DE REZENDE RAMOS BARROS Data: 15/01/2015 Hora: 09:49:44

/

Idol ` 15/02/2016 09:49
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J' *it
MINISTERIO DA FAZENDA

' SQCFGIBFÍB da REÇGÍÍH Ffldêfii OO Brasil
š ã Procuradoria-Geral da Falerlda Naëlonal

CERTIDÃO NEGATNA DE DÉBITOS RELATIVOS ADS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA
DA UNIAO

Nome: FUNDACAO CULTURAL AURORA DO POVO - FUNCAP
CNPJ:'05.5D0.06B/0001-54

Ressalvado 0 direito de a Fazenda Nacional cobra! E inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima iderlllficaofl que vierem a Ser apuradas, é Certificado que não Cdlwlam
pendências em seu nome. relalii/as a clédilos lrlbulárlos administrados pela Secretaría da Recaita
Federal do Brasil (RFB) 6: a ivisliflções em Divida Allva da União junio É Procuradoria-Geral da
Faleridã Nacional (PGFN).

Esla certidão è válida para o estabelecimento malm e suas filiais e, no caso de eme federalivo, para
todos os órgãos e fundos púhiioos ds administração direta E ele vinculados. Relere-se á situação do
sujeito passiva no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as oonlrioulçbes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd` do parágraio úriiw do all. 11 da Lai nf 8,212, de 24 dejulriü de 1991.

A zzeilâçâa âeslz zemzsâú esta oonaiziznâaz à vermzzçàz de sua âulenliziúâue na imemel, nos
endereços «mp //»-vwwnezzezla ‹-.¬zen‹:.â:.gúv br» <›u <mlp:‹/wmv pgmfzzzzzóz: gov l›‹>

ceniúâz emma: gzzlnirzmznle com base na Púnsziz czminnêz RFB/PGFN ng 1.151. ae oz/10/2014.
Erriilida às 10319101 do dia 25/01/2016 <h0ra e dala dB BrasllIa>.
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Fundaçao Cultural Aurora do Povo
CNP./I 05.500.066/000164

Trav. Monsenhor Vicente Pinto, s/n, Centro, Aurora, Ceará

Oficio de N* 001/2016 Aurora-Ceara, 06 de Fevereiro de 2016

Ao Ministério das Comunicações
Secretária de Serv. de Comunicação Eletrônica
Brasília - DF

Referência: Resposta ao Ofício de N9: 42875/2015/SEI-MC

Assunto: Renovação de Outorga - Processo de N9 53.900.061306/2015-40

Senhor representante legal cumprimentando cordialmente,
encaminhamos documento de acordo com o solicitado na Nota Técnica
28281/2015/SEI-MC, para fins de análise e consequentemente regularização
da documentação necessária a renovação de outorga do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Aurora - Ceará.

Sendo que temos para o momento subscrevo~me como Presidente da
FUNCAP.

Atenciosamente,

um vt-. 1 ._ ilzõztwmznum.. _ À 'mtu tw
mag?? .

.Joao Aêei na silva
ezzztezzzi. z Fone»

Fundação CuItumIAurara do Povo - CNPJ: 05.500.066/0001454 ~ Aurora Y Ceará
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Correspondência Eletrônica SERED 0936905

Data de Envio:
25/01/20161810913

De:
MC/SDEDU [SEI-MC) <sdedu.sei@cornunicacoes.gov.br>

Para:_
auroradopovo@hotma.i1.com

Assunto:
Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem:
VPrezado(a),

Ref: 53900061306/2015-40

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder. '
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos: '
Oficio_0904523.html
Nota_Tecnica_0904481.html
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Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para aperfeiçoar os
serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade, economia e comodidade
aos seus usuários, comunicamos que, desdeo dia 30 de junho de 2015, o Protocolo Central
deste Ministério não recebe mais documentos enviados por meio fisico, seja em balcão ou
por vía postal, exceção feita as hipóteses referidas no an. 1° da Portaria n° 4.124, de 30 de
dezembro de 2014, e no art. 1° da Portaria n° 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo,
todos os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser encaminhados
exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o cadastro,
Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro disponível no link
http://vvwvv.mc.gov.br/sei/cadsei.

'|Sel. É
üfliflülulš
Q|EIlÀl'\I(i

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em
22/01/2016, às 18:42, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC nl* 89/2014 e MCTIC
nf* 34/2016.

'-E1... A autenticidade do documento pode ser conferida no site _ _ , ç
~ http:/ /sei.mc‹gov.br/verifica.html informando o código verificador 0904523 e o codigo- ..- -- zzzz. cRcBa1F1sE2.

Elliâ. "' 5-=
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«Ê itz

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação ›_

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da Uniao
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3° andar, sala 301 Oeste

^ 70044-900 - Brasília - DF
V 2027-6890

Oficio n° 42875/2015/SEI-MC

Ao Senhor
IOÃO AÉC10 DA SILVA
Representante Legal da Fundação Cultural Aurora do Povo - FUNCAP
Travessa Monsenhor Vicente Pinto, s/n° - Centro
63360-000 Aurora f CE

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n"
53900061306/2015-40.

Senhor Representante Legal,

1. Cumprimentando-o cordialrnente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar
cópia da NOTATÉCNICA N" 28281/2015lSEI-MC desta Secretaria, que trata de pendências
encontradas nos autos.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do
recebimento deste oficio, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes ao
caso.

3. Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar onúmero do
respectivo processo, bem como deste oficio, a fim de viabilizar 0 seu trâmite neste
Ministério.

Atenciosamente,

COMUNICADO IMPORTANTE 16
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se com a vencida desde 17/03/2015, devendo a interessada enviar certidão vigente.

CONCLUSAO

7. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a
fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do prazo disposto no artigo 17 da Portaria
126, de 12 de março de 2014, apresente os referidos documentos, sob pena de indeferimento
do pleito, com a consequente declaração de perempção.

À consideração superior.

, Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em

:¡;:','§¿§^t'§ V 2\2/01/2016, as 18:42, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC
n° 34/2016.

, Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Iunior,
Coordenador do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da

zfziztggztfg União. em 22/01/2016, as 19:37, conforme art. 3°, Ill, "b", das Portarias MC n° 89/2014
e MCTIC n° 34/2016.

'_ Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Tecnico de Nível
mlmufl É Superior, em 25/01/2016, às 09:54, conforme art. 3°, lll, "b", das Portarias MC nf*
*"'f°^'" 89/20146 MCTIC n° 34/2016.

1:'-_. E1
_ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
¡_ "L http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0904481 e o código

.iggfi '- CRC ssB1=s115.
_-` _ _'|

,zmE1

Minutas eAnexos

Nao Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES _ A _
Secretaria de Serviços de Comunicacao Eletronica ç _ _ A _
Departamento de Acompanhamento e Avaliacao de Serviços de Comunicação Eletronica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignaçoes da Uniao

 

Referência: Processo n° 53900.061306l2015-40

Assunto: Renovação de Outorga - Exigência II.

sUivLÁRi0 EXECUTIVO
1. Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDACAO CULTURAL AURORA
DO POVO - FUNCAP, CNP] 11° 05.500.066/0001-64, relativo à renovação de outorga para a
exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Aurora/CE, referente ao seguinte período:
31/07/2016331/07/2026.

ANÁLISE
2. Em 21 de setembro de 2015, entrou em vigência a Portaria n° 4.335/2015/SEI-MC, de 17
de setembro de 2015, que revogou os Anexos I e III da Portaria n" 329, de 4 de julho de 2012
e definiu novos procedimentos e critérios para a renovação de outorgas de concessões e
permissões dos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

3. De acordo com os artigos 33 a 37 do Capitulo VI da Portaria n° 4.335/2015, o Ministério
das Comunicações deve instruir os pedidos e analisar a regularidade da documentação
apresentada pela requerente, em consonância com o que dispõem os Anexos V ou V`l,
conforme 0 caso. \

4. Dessa forma, os pedidos de renovação de outorga de radiodifusão educativa em
trâmite no Ministério das Comunicações, serão processados em conformidade com as
disposições da nova Portaria n° 4.335/2015, nos termos do seu artigo 48.

5. Com efeito, em observância aos comandos normativos relatados nos parágrafos 2 e 3 e
as normas vigentes sobre o assunto, procedemos à análise da documentação apresentada
pela Entidade, conforme consta da Lista de Verificaçâo de Documentos [0904281),
concluindo que, para a regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os
seguintes documentos, em originais ou cópias autenticadas:

a. prova de condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez
anos do Sr. João Aécio da Silva, feita mediante certidão de
nascimento ou casamento, certificado de reservista, cédula de
identidade, certificado de naturalização expedido há mais de dez
anos; carteira profissional, carteira de Trabalho e Previdência Social -
CTPS, ou passaporte, tendo em vista que fora enviada sua CNI-l, e de
acordo com a Portaria vigente, a CNH e o CPF não serão aceitos como
comprovante de nacionalidade. ,

6. Cabe ressaltar que os documentos comprobatórios que constem em base de dados
oficial da administração pública federal serão obtidos diretamente por essa Secretaria
através da internet. Entretanto, ao emitirmos a certidão de débitos relativos às
contribuições previdenciárias e às de terceiro (INSS), constatou-se que a mesma encontra-

¬ ¬ ¬ ' H 1 ri 1 1 ` U 1 ¬¬ ¬
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eleição da diretoria em exercicio? | | | | 53900073641/2015-91

cl original ou cópia autenticada do instrumento público
ou particular de mandato, com poderes especificos para
assinatura do contrato, no caso de procurador?
Obs.: Nesse caso será necessária a apresentação da ata de
eleição ou do ato de nomeação com o lim de comprmmr o
poder de outorga do dirigente que conferiu os poderes
para assinatura do contrato, nos termos do §2° do art. 31
da Portaria 43351201 5.

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar vigente
L )Sim (xi Não

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota. Técnico de Nivel Superior, ein
=;;:z'¿"“'= 30/12/2015, às 14:36, conforme art. 3°, Ill, "b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.1 .‹z _

r¡r^'Er 7 7 7
*\"¡*-É"_‹ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http:/Isei.mc.gov.br/verificahtml informando o

zúargzz verrnmam nsrozmi C 0 código cizc coasczaa
V H _ ___ _ ___ V __ V
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cl ata de eleição da diretoria em exercicio registrada no
Cartório dc Registro Civil de Pessoas lurídicas? x

Petição (0888B61] do
Processo n" _

53900073641/2015-91
70.l.ZL2üJ 7

d) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há
mais de dez anos de todos dirigentes da entidade? x

Petição (OEBBESZI do
Processo n°

53900073641/2015-91
Enviada CNH do Sr. João

Aécio da Silva

e) instrumento contratual (contrato, convênio, termo de
parceria, etc.) que comprove a vinculação de fundação de
natureza privada com instituição de ensino ou com o
Municipio onde o serviço é executado?

x
Petição (0138232363) do

Processo n°
53900073641/2015-91

0 contrato de permissão ou concessão da entidade? x Sera elaborado ao final.

g) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Iurídicas do Ministerio da Fazenda - CNP] da
entidade?

x Anexo CNP] 0904301

li) relatório de apuração de infrações, referente ao período
de vigência da outorga? x

i) comprovante de que a entidade não excede os limites
ñxados no art. 12 do Decreto-Lei nf' B6, de 28 de fevereiro de
1957?

x Anexo Siacco 0904263

0 comprovante de regularidade com o FISTEL? x Pág. 01 do Anexo
0904267

g) prova de regularidade relativa ao INSS? x Pág. 02 do Anexo
0904267

h) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS? x Pág. 03 do Anexo

0904257

i) certidão conjunta negativa de débitos relativos aos
tributos federais e a dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal?

x Pág. 04 do Anexo
0904267

DOCUMENTOS PARA CONTRATO

REQUISITOS SIM NÃO Não se
Aplica oBsERvAÇÕEs/i-'r.(s):

a) cópia autenticada do documento de identidade e do
CPF do diretor que irá assinar o contrato, ou do
procurador (se for o caso)?

x
Pág. Dl Petição ÍUHBBBGZ)

do Processo n°
53900073641/20l5›91

João Aécio da Silva

b) ato de nomeação do representante legal ou ata de
x

r,,,r ,r

Petição (DBHBEGI) do
Processo n" 16

ca
7b

8d
-2

ec
f-4

c3
7-

a2
e7

-4
10

3e
4a

e8
a0

d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/16ca7b8d-2ecf-4c37-a2e7-4103e4ae8a0d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



CHECKLIST

Ist 7 d d ` ' ` 'n mçao e processos e renovaçao de outorgas de concessoes e permissoes deferidas a pessoas jurídicas de
natureza privada

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

Processo n° 53900061306/2015-40
Interessado: FUNDACAO CULTURAL AURORA DO POVO - FU NCAP
CNPlí 05.500.066/0001-64

Localidade: Aurora/CE
Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos » FME
Canal: 272E
PETÍDGOI 31/07/2016 a 31/07/2026

Pedido apresentado até 03 meses antes do vencimento da outorga? Sim, 19/ 12/2015 (Envio até 31/04/2016).

REQU ISITOS SIM NAO , OBSERVAÇÕES/I-`L(S)

Em cumprimento ao disposto nos artigos 33 a 37 do Capitulo VI da Portaria n° 4.335, de 17 de setembro de 2015
(DOU de 21 de setembro de 2015), a interessada apresentou em conformidade com oAnexo V1:

a) requerimento, solicitando a renovaçao, assinado pelo
representante legal da pessoa jurídica interessada, contendo
as declarações nos moldes do anexo VI?

a) a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização
da Ministério das Cmnuniczzções, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constante: da respectiva licença de fimcíanamento;

b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo
tipo de serviço na localidade objeto da concessão/permissão
que sem' renovada;

c) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do
Decreto-Lei n° 235, de 28 de fevereiro de 1967, caro haja a
renovação da outorga;

d) os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não lendo
sido condenados, em decisão transitada em julgada ou
proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos
ilícitos indicados no art. 1°. inciso I, alíneas "e", "g", "PL", Í/".
"l", "rt", "o" e "p" da Lei Complementar n° 64/1990 - Lei da
Ficha Limpa.

2) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de
mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou
de cargos au filnções dos quais decorra firm especial.

Petição i0BH8859l do
Processo nf*

53900073641/2015-91

bl estatuto social atualizado e registrado no Cartório de Petição (08l3BB60) do
Registro Civil de Pessoas iurtdicas devidamente aprovado x Processo ii”
pelo Ministerio Público? _ 53900-073541/201591
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral hitp://www.recaiizi.fazenda.gov.br/pessoajuriclica/cnpj/iznpjreva/Cnpjre...

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Corilira os dados de ldemilicaçao da Pessoa Jurídica e, se houver oualquer divergencia. providencie junto a
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

' ' ' rgäfääsšsl”/§§Ê1'Ê2'f¡ COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO 'šxgzãâ “M
MATNZ CADASTRAL z

Nous Ewassmm
FUNDACAO CULTURAL AURORA DO POVO - FUNCAP

muto oo Esmasiscwzuro movie os mlmsw
AURORA FM

cooioo E rzsscaicflo on/«nvioøns Ecowomcâvflwcim.
50.10-1-O0 - Atividades de râdlü

cooioo E uzscmcio me ›‹nv|u/:nes Ecowomcrs sscuunf-nus
Não Inlarmada i
conveo E nsscniçfio r›/I N/lrunzzúl iumnica
305-9 - FUN DACAO PRIVADA

Loonwouno Nuvsao cowtsi/emo
TR MONSENHOR VICENTE PINTO S/N ALTOS

cE›= aàinnozoisrniru Wmclmo
53.360-000 CENTRO AURORA

ENDEREÇO Etmoaico vâtEEú~E

:NTE Fsusnzxrivo nssvousâvsi (Emi

simwiocwwm um oz snuzçm cmàârm
ATIVA 01/02/2nn:‹
vorivo DE siruwfio cwismât

âtruwàõzâwâctzi z»zm›.«5|m.v;,mEE››Ez|»t

Aprovado pela Instrução Normativa FIFB nl' 1.470. de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 30/12/2015 às 11 :26:30 (data e hora de Brasilia). Página; 1/1

Consulta GSA/ Capital Social ` Voltar

j¬L Preparar Pagina
l A para Impressão

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso. clique agui.
Atualize sua página `

ldel ` ` ` ` 30/12/2015 iiz27
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Eiiiistão de 2” vw de Cemdãø http;//www.tecettzi.fzizznât.g‹›v.i¬z-/Aplicmas/A'1`sPo/cantam/CNDF

BRASIL Acesso a informação Participe Serviços Legislação Canais
.Eai

Receita Federal _' cER'rmAo

|v|iN|s'rÉn|o DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A_OS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIAO

Nome: FUNDACAO CULTURAL AURORA DO POVO - FUNCAP
CNPJ: 05.500.066/0001-64

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever qua›squer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certilicado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junio a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e' válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo. para
todos os orgãos e lundos públicos da administração direta a ele vinculados. Ftelerezse a situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a `d' do parágrafo unico do an. 11 da Lei nÊ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.rece|ta.1azenda.gov.br> ou <http://wiivw.pgtn.fazenda.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nfi 1.751, de 02/1 O/2014.
Emitida às 10:47:49 do dia O5/12/2015 <hora e data de Brasi|ia>.
Valida até 02/06/2016.
Código de controle da certidão: C535.C250.4958.6795
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

E ~ Dvzpzim pâginz ê E .zm .mwzzzsa
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https://www.sifge.caixzi.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.,,

CAi›<A EcoNo|vii‹:A FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Ingznçzoz ossoooõs/com õ4
Razão Social: FUNDAÇÃO CULTURAL AURORA Do Povo i=ur~icAP
Nome Fantasia:/iuizoizix FM
Endereço; TR/tv Moitisrivuoa vrcziirrr Pinto sn / csirmo / Auizomx / cr/

ôaaõo-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiçao que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identiflcada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certiflcado nao servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 20/12/2015 a 18/01/2016

Certificação Número: 2D15122005460531094931

Informação obtida em 30/12/2015, às 11:14:44. t

A utilizaçao deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à veriflcação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

i ¬ i i i
Idei i i 30/12/20I5 ll:l4
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Cemdao Negativa de Debxto http://cnd.dataprev gov br/CWS/BIN/cwâ_inv2 .\sp'iCOMS_BIN/SIW

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

V `cEFAmoÃo NEGATNA I
DE oaairos i=tE|_ATivos_ As coNTFt|Bu|‹;:oEs PREv|DENc|AR|As E

As oi; TEFtcE1Ros
N“ 236102014-88888066
Nome: FUNDACAO CULTURAL AURORA DO POVO f FUNCAP
CNPJ: 05.500,066/O001f64

Fiessalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer
dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que
vierem a ser apuradas. e certificado que não constam pendências em seu
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Fleceita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais,
relere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e as contribuições
devidas, por lei. a lerceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo
os demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU,
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), obieto
de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei ni 8,212
de 24 de iuiho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social. transferencia de controle de cotas de sociedade
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade
sociedade empresária simples;
~ baixa de firma individual ou de empresario, conforme definido pelo arl.931
da Lei ni 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 ~ Codigo Civil. extinção de
entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão esta condicionada à finalidade para a qual foi
emitida e a verilicação de sua autenticidade na Internet, no endereço
<http://www.receita.iazenda.govibr>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB ng 01, de 20 de
janeiro de 2010.

Emitida em 18/09/2014.
Valida até 17/03/2015.

Oertidao emitida gratuitamente.

Atenção:quaiquer rasura ou emenda invalidara este documento.

i ii.ii i‹i iii i
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Adrninistmdzis pela Anatel http://sisterriiisnei/sigec/Consu1tzsGerziis/Nad:iConstalcenidao.asp'ICi..

Ô ANATEL '
-\¿_i‹-ii, ti wi ti.-‹.i¡‹/zt im.z›‹iztzzii..i‹..›z›› A

CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

N°'“°= FuNoAcAo cui_TuizAi. AuRoRA no Povo - i=uNcAP .
CNP* o5.5oo.osõ/ooo1-64

Certilicamos que não constam, ate' esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas peiz Anatel, resââivõziú z direito desta agência aê zúizrar quaisquer dividas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não '
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos Inscritos em Dívida Àtlvõ dã União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacioriai.

Emitida às 11:13:54 do dia 30/12/2015 (nora e data de Brasília).

\/áiida até 29/Dl/2016.

Certidao expedida gratuitamente.

z

, ' i i ,i i i i, ,,
1562 30/12lZ01511:13
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... hnp://sistemasnellsiacco/_Novo_Sinccu/Relatorios/ConsolidadoPanici...

U
son ou

' ANA L.¡_,,.,,,, ‹¡Aa|u:|.1\u¿nEzENn nos :Anos

'" f' ” Intemlvos
â "'"“ P""'¡'°°| ' succo »» canwmsezms »›› cznsú¡1â4úPm~ú$zaøz':z›n›;›|›=¢;ú\ fltemet wa ‹ menu awda

Énzuzz az wnsuna @c‹›nsu|râ `
Consulta Composição da Entidade...

1190 de Consulta: CNPJ
CNPJ: 05.500.065/0001'-64

rumucm cunumu. Aunmu no vovo › ruucn

ENTIDADE ` Qui. PART. PART.NOME CNPJ/CPF Mc CNPJ CARGO Cons ON PN SERVIÇOS TIPO UF MUNTCIPIO

` FUNDACÂO
JOSE CULTURÁL .

Fazmwnâs 93; ng 13;fi Aunokâ no aséumaâaummâ °',',ÍfÊ§I(§ê§n¶f* o -- _ _ ,zum
DE OIJVHRÁ PÚVO -

FUNCAP

W- miar * 'IRACILDA Diretor (DIRETORA
LEITE 1 B 4 AURORA DO 5 U 056 0001-64 SECREFARM) O FM CE Aurura

ffE

FUNCAP

Nàscrmsrrro Povo ~ nsENvoLv1ME›rro›
FUNCÀP

FUNDAÇÃO
vamo currum

GuED5s 1gg.4ss.344-15 Aunom Do us.5oo.oõs¿ooow4 D-gësíxäíglšk 0 » ~ ‹ Aufvrfl
naum Povo ›

FUNCAP

sàmvzx Povo `
FUNDAQO

PAULO CULTURAL ` Dirütflr (DIRÉFOR DE
Euomx no n31.1z1.153;í3 Auaou no ns.5no.nâe¿nnn1¿z:1 Amo E o -- -- FM - CE Aumra

Usuário: qahrielanmc - GABRIELA DE REZENDE RAMOS BARROS Data: 30/12/1015 Nora: 11:15:54

ldel ` 'rw' ` ` ` W W ` ` 30/12/z‹11511z1õ
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Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo entre ás
partes.

E assim, por estarem de pleno acordo e ajustados, depois de lido
e achado conforme, o presente instrumento segue assinado `
pelos representantes e na presença das testemunhas abaixo,

l dele se extraindo as cópias necessárias de igual teor e forma,
para os mesmos fins de direito. '

Aurora-Ceará, 14 de deze 015.
Q, «=- 4-,

l ez ras: o,.gz,s,°.
/0/60 /O
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O presente termo tem por objeto formalizar a parceria entre ás
partes, através de mútua e ampla colaboração no sentido da
FUNCAP dar todo apoio necessário, através da emissora de rádio
FM - 102,3 Aurora do povo; á divulgação das atribuições
culturais da escola Leopoldina Gonçalves Quezado.

CLÁUSULA SEGUNDA - Das obrigações das partes:

De parte da FUNCAP : O1 - viabilizar dentro sua programação
normal, espaço , tempo, disponibilidade de pessoal,
equipamentos, para que o referida Escolas, divulgue seus dados
culturais, a difusão de suas idéias, elementos de cultura,
tradições e hábitos sociais da cidade e da região.

De parte da Escola : Criar seus programas de divulgações,
observando os sãs principios da ética, da boa comunicação, e da
verdade. Nomear pessoas do seu quadro que tenham
conhecimentos de causa e a prática e dominio da palavra falada.

PARAGRÁFO PRIMEIRO : Não é de responsabilidade da emissora,
o conteúdo das informaçoes anunciadas nos programas
reservados asa noticias da Escola.

ci.ÁusuuàTERcEiRA z oz vigência.
O presente instrumento, terá a vigência de O2 anos, a contar da
data de sua assinatura, podendo seri prorrogado
automaticamente por periodos subseqüentes de 02 anos, desde
que nao haja manifestação contrária das partes;

f

ciÁusuiA QUARTA; Da Rescisão. .
O presente termo de parceria poderá ser rescindido de comum
acordo pelas partes, mediante aviso prévio de 30 trinta dias.

CLÁUSULA QUINTA; Dos casos omissos :
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,l

O

ESTADO DO CEARA

- MUNICIPIO DE AURORA

TERMO DE PARCERIA _

Termo de parceria que entre si celebram: A
FUNCAP, Fundação Cultural Aurora do Povo, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ - 05.500.066/0001-64-
localizada á travessa Monsenhor Vicente Pinto, s/n Centro,
Aurora›Ce - E a Escola técnica Estadual EEEP- Leopoldina
Gonçalves Quezado - Educação profissional de nível técnico -
inscrita no CNPJ - 07.954.514/0015-20, localizada á rua Marica
Leite nã 285 bairro do araçá, no município de Aurora no Ceará,
fone: ( 88) 996.158054, neste ato representada pelo seu diretor
professor |sNARDE Atvss GONÇALVES, portador ao CPF ns
544.697.833-15, residente á rua`7 sete de setembro n9 67
Centro Aurora -Ce.

A FUNCAP - Pessoa jurídica de direito privado, sem fins
lucrativos, com autonomia administrativa, portadora de
concessão do poder concedente para executar no municipio de
Aurora o serviço de radio-difusão, conforme decreto legislativo
de nê 389 do senado Federal de 01 de julho de 2006, neste ato
representada pelo seu presidente João Aécio da Silva ,
comerciário, residente e domiciliado em Aurora-Ce- á rua
Antonio Marcos s/n - Vila Paulo Gonçalves nesta, portador da
CPF sob n9 311.921.733-68 - As duas entidades acima descritas
resolvem firmar o presente termo de parceria, que será regido
pelas seguintes cláusulas e condições:

ci_ÁusUuÀ PR|MEiRAz Do objeto -

i l ill ll*lll¡
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Gonçalves, nesta. REPRESENTANTE DE COMUNIDADE: Willarnes Freire Bezerra
brasileiro, solteiro, Odontólogo, CPF: 346.59.303-62 residente na Vila Paulo
Gonçalves. neste. REPRESENTANTE DAS CLASSES DE SERVIÇO: José Vivaldo
Gonçalves brasileiro. casado, engenheiro civil. CPF: 122.66i.593~72, residente aruá 7
de Setembro, centro, neste. Devidamante ELEITOS. todos os membros foram
EMPOSSADOS pela assembleia para dirigir e administrar a FUNCAP até o dia 03 de
dezembro de 2017. Ressalvados os trâmites legais ainda pendentes até o seu registro
final nos orgãos coinpetentes. Em seguida o senhor presidente agradeceu a presença
de todos e desejou uma feliz gestão e solicitou que se lavrasse a presente ata, de
lomia que surta toso os efeitos legais, quando assinada pelos presentes a este sessão
extraordinànas da FUNCAP. Dado e acontecido nessa cidade de Aurora, aos Três
dias do mês de Dezembro do ano de 20^l2.
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FUNEAP

FUDAÇAO CULTURAL AURORA DO POVO
CNPJ; 05.500.066/0001-64

AURORA CEARA

Ata da assembléia geral extraordinária da El.ElÇAO, do conselho diretor, fiscal e de
programação. Aos 03 (Três) dias do mes de dezembro do ano de 2012 (dois mil e
doze). Em sua cede própria, sito a travessa monsenhor Vicente Pinto SIN Centro na
cidade de Aurora Ceará, Reuniram-se em assembleia geral, os socios dessa
fundação, para atender a paula constante do edital de convocação de número 001-
2012, pane integrante desse documento Confirmado quorum legal a sessão teve
inicio conforme o horario previsto do edital. A direção dos trabalhos a cargo do senhor
Jose Femandes de Oliveira presidente do conselho diretor, que ao abrir os trabalhos
do dia saudou a todos fez a leitura do edital e nomeou como secretario Adoc Jose
Nanda Bezerra para secretariar os trabalhos. Instalada a sessão com número regular
e estatutarios, o senhor presidente fez um relato as atividades da FUNCAP no periodo
de 2007 - 2012, passando em seguida ao item principal da pauta, ELEIÇÕES DOS
CONSELHOS: Diretor - Fiscal e programativo dessa entidade para o período de 2012
a 2017 (dois mil e doze a dois mil e dezessete) Após consenso geral o presidente
apresentou as chapas com nomes para preenchimento dos referidos conselhos
diretivos da FUNCAP. Nomes esses que foram, de forma democrática, homologados
pela assembleia geral: Eis a composição da nova direção: CONSELHO DIRETOR,
PRESlDENTE: João Aecio da Silva, brasileiro, casado, farmacêutico, CPF:
311 921.733‹68, residente Vila Paulo Gonçalves, nesta cidade. SECRETÁRIO: José
Fernandes de Oliveira brasileiro, desquitedo, contabilista, CPF' 092.219.133-58 RUA
Cel Xavier nesta. TESOUREIRO: Paulo Eliomar do Nascimento brasileiro, casado,
aposentado, CPF1 031.121.95&53 Vila Paulo Gonçalves, nesta. DIRETOR DE APOIO:
Santino Roberto de Medeiros, brasileiro, casado, comerciário, CPF: 347.174.983-72.
CONSELHO F\SCAL^ Vicente Sandro Lopes, brasileiro, casado, radialista, CPF:
966.029.293l72 residente a Rua Cel, Xavier, nesta. Glona Maria Ramos Tavares,
Brasileira, professora, CPF: 180.426.567-68 Vila Paulo Gonçalves, nesta. Jean Carlos
Duane Freire, brasileiro casado, tecnico em Informática, CPF: 876.440.613-04,
residente na nia Candido Ribeiro Neto, nesta. SUPLENTES: Francisco Luciano de
Aquino, brasileiro na rua Candido Ribeiro Neto, nesta. SUPLENTES; Francisco
Luciano Carneiro de Aquino brasileiro, casado, comerciario, CPF: 54475008320
residente na Rua General Sampaio, Bernardino Bezerra Neto brasileiro, casado,
funcionano público, CPF' 247 E›61.603»63 residente na Vila Paulo Gonçalves, José
Raimundo Medeiros brasileiro, casado, ajudante de pedreiro, CPF: 080 281.128-77
RESIDENTE NA Rua Cel. José Leite, nesta. CONSELHO DE PROGRAMÇÃO' .José
Nanda Bezerra casado, advogado, CPF: 246.657.B53‹53 residente na \fila Paulo
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ESEPITI./RA, REGISUPO, PRÚCURÁÇÍO, AUTF/V7T¿:AÇ›¡0, PROTÉSTÚ, PECÚNHEÚMENTO
DE EFRM/1 e XEROX

A V. .YA/\'T(¡.\` DUJIÍIIVT, ISA' V TEI.EI"A.\' (088) 513 ll2›¡. ¿'i\ PI- .'\` “lili 7-191/89/001!!-70

"CER TIDA 0"

1

CERTIFICO, que foi apresentado neste Cartório uma Ata da Assembléia
§Gera! Extraordinária de Eleição da Fundação Cultural Aurora 110 Povo - FUNCAP, datad
de 03 de Dezembro de 2012, devidamente assinada pelo Secretária - José Fernandes ri

- Oliveira ~ C.P.F. 092.219.133-68 e por seu Presidente - Jøão Aécio da Silva - C.P.F.
311.921.733-68, para registro, tendo sido protocolada no Livro n° A f 01, ás fls. llõ/verso,
sob n° I.'/31.

03

‹ii

\ CERTIFICO mais que a presente Am foi registrada no Livra 11" A-
“Registra de Pessoas .Iuririícas", ás fls. 37, sob n” 23 7. tendo sido feita todas as mutações
necessárias.

CERTIFICO outrossim que o Presidente - João Aécio da Silva - C.P.F.
311 921 733-68 e 0 Tesøur ` P la El'. . erro - au mmar do Nascimento - C.P.F. 031.121.953-53,

A tem amplos poderes para representar referida ass ` .I : 'va e ;.=-.~ `nQnte 'tinto as
irepartições públicas e privadas. / \ \

A l
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Art¬45°' 05 Ca5c5 um|5S05 Serãb I'eS0|V\d0S peln Dlretvr PFESÍGEMB Em ASSEIYIDIÉIB Geral.

Art.46°: O presente ESÊBÍULD Eflirará em vigmr na dãfñ OE Seu rEgI5IrO 710 Cartório Cívil de PESSOB5
Jurídicas desta comarca. I

I * K Aurora - Ceará, 30 de Dezembro de 20 
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a) Relatório çircuristanciado das atividades do exercicio; _ › _ \ e
oi Quadra comparativo entre as receitas e despesas reaiizazias e as estimativas; ...
ci Balanço Patrimonial; Íffl' _
ai Demonstração do iiesnitaún de E×er¢ieiz›. 4 .*,¿›',v¡'
Anavwz Após s×arne das aaznrnentas e relatórios mencionados na artigo 35°, retro, e entendidos gr' '
C0rl'E(oS O /\SS9rnblÉia GEra aprovãfa.
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Art.3B°: Ni: caso de ser veriflcada a impossibilidade ou inconveniência de sua manutenção a Fundação
será extinta por iniciativa da Assembléia Geral em conjunto com o Conselho Diretor depois de aprovad ¬ 4 r ›
pelo Ministerio Público. ,vis
§ 1°: Nesta hipotese, o patrimonio da Fundação será transferido a uma instituição congênere com se '
ou atuação na Comarca ou, em sua falta, a entidade Pública que destirle E aplique dentro dos fins sI' 4
Drevlãtos neste estatuto, mediante a aprovação do Ministërio PÚolÍCO. J fl?/1

§§\

H

ã 2°: Tanto a extinção da Fundação quanto o destino de seu patrimônio serão deiiberados pela ,
Assembléia Geral em conjunto com a Conselho Diretor, mediante a aprovação do Ministério Público. '

n ;"_._.~ i :Á Dt IXPUSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Íii\
`|_.

Art.39°' É' vedado aos administradores conceder aval ou fiança em nome da Fundação, fora os casos d - \
estrito interesse da Entidade. \

~ \
Art.40°: Os bens e direitos da Fundação somente poderão ser utilizados na realização dos objetivos no
estatuto, vedada qualquer outra utilização.

Art 41°: A alienação de bens e direitos e a aceitação de doações com encargos serão efetivadas após
prévia aprovação do Ministério Público,

Art 41°: A Fundação não distribuirá lucros, bonificações ou vantagens aos componentes dos seus órgaos
estatuários, não tendo inclusive nenhum destes componentes qualquer remuneração salarial. 1

raràgrafa uniczzz os empregadas oa fundação serao contratadas pelo regime aa cm. il W'
. \(y ii

Art.43°: Para alterar o presente Estatuto e necessario que a reforma:

ai não zaritrarie as rins da runaaçâe; \
ti) seja deliberada por maioria absoluta dos integrantes da Assembléia Geral e do Conselho Diretor em

reunião coniunta;
c) seja aprovada previamente pelo Ministério Público, mediante consulta formal do Presidente da

Fundaçao;
d) quando versarem sobre assuntos de tecnologia e educacionais sejam previamente aprovadas

mediante consulta formal ao Presidente da Fundação; .
E) quando verãõrëm Sobre rnateriaiã ëfetiã a0 Ministério de Comunicação ou Órgãos Públicos

Fiscalizadores de serviços de radiodifusão, sejam previamente aprovados por estes, mediante
consulta formal do Presidente da Fundação:

§ única: As alterações estatutárias após registro em zartúrio própria, serão encaminhadas aa Ministerio
Púbiico.
Art.44fl: A Fundação se obriga, caso detenha outorga do serviço de radiodifusão az

ii) a5SClciar-Se e partltloãr da Associação de Rádio E 'Televisão 7 ACERT, CaSo ã Entidade Seja detêntora
de outorga para executaros serviços de radiodifusão de sonora e imagens;

b) manter o acervo de programação à disposição de outras entidades detentora de outorga do serviço
com a mešrrla finalidade;

c) não alterar a sua programação sem entendimentos prévios com o Conselho de Programação;
d) manter 20% (vinte por cento) doçtempo disponivel de operação de suas emissoras para veicular

programas fornecidas ou orientados pelo Mec;

_ I ,is J .
¡ ç øfi wàlø

i Aov.-o›\e4.zai-a-ce
l cer nvu.9s‹.i4s-oo _

16
ca

7b
8d

-2
ec

f-4
c3

7-
a2

e7
-4

10
3e

4a
e8

a0
d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/16ca7b8d-2ecf-4c37-a2e7-4103e4ae8a0d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



_ äll i
Arr.zfz=: 0 conseina de Prcigramação é d órgão encarregado de estabelecer as diretrizes gerais da7í\
programação a ser veiculada pelas emissoras da Fundação. ' B

_ lArr.27°z o censeiria de Prdgrainaçâa sera constituida pêies seguintes membros; *Jr
(Ú ira) Presidente do Conselho de Programação; -I^"

ai Representante da camunidade;
c) nearesentanre das classes de seiviçrz;
di pais cdriseineiras indicadas pela pirerar Presidente da Fundaçao; I
§ 1°: O Presidente do Conselho de Programação será eleito pêlos demais membros do referido Conselho. Vi '› '.i if/
Al'!.2fl°I COÍTIDEKE BO COHSEÍHO de PI'OgI'ã|'|1EÇãO EXiVl'llV1ñ|', EVEHEI' E BDFOVBI' E Dfügfãmãçãü Elãbflfãdfi Á
pelo setor encarregado da produção, assim como analisar e aprovar a programação de outros centros de
produção para veiculação de suas emissoras, reunido-se a cada noventa dias. ,

§ única; A pragramaçaa das einissciras devera preservar a cultura iacal e da regiao, visando atender as
lr\t2rESS&5 CLlmUl1|(ái'I05.

invirul O i›‹ Dos DEPARTAMENYOS

›\rr.29°z Por peaarrarnenra entende-se a unidade administrativa cam atividade especifica realizada na
sede da Fundaçâa, eu em nutre lugar dezerminadd pela Presidente, sua a direcâa de um cddrdenadcirde
peaarramenra, nomeada pela mesma. _
§ única; A Fundação poderá ter tantas departamentos quantas necessarios, renda um quadro de pessdal
e salários. de acordo corn as necessidades da Fundação, aprovados pela a Assembléia Geral, mediante
proposta da Presidente da Fundaçaa.
Art 30°: A5 atlvidñdüi dê radiodifusão Serão dirigidas por um departamento de RadlOdÍfuSã0.

IAn.31°z As edições, assuntos de direitas autorais e serviços de impressao serão dirigidas par um
Departamento Editorial.

Arr.s2°z A aresraçazz de servicos e×ternas e a rnanutericâa e cunrraie das bens de patrirnõnia da
Fundaçao, serâe feiras por um Departamento de serviços Gerais, 0 quai cuidará de todas as atividades
que passam canrribuir para a garantia da receira necessaria à cansecuçae das aaierivas da Fundação.
.wiiuto >t no EXERCÉCII) FINANCEIRO

Art.33°! O Exercllilo f\nEnCBlI'0 Cülntldirá com 0 ano clvll.

Art 34°: Até trinta de noV8mbrO de Cada anti, D Conselho Diretor ãpfeãêfltãrá à Assembléia Geral E
proposta orçamentária para o ano seguinte, na dual especificara separadamente das despesa de capital e
de operação.

5 1°; A nrdpesra arçamentaria sera censuasranciada eum indicação dus planas de rraaaihu
correspondentes,

5 2°: A Assembleia Geral tera' o prazo de trinta dias para aprovar a proposta orçamentária, não podendo
rnajOrär GESDGSES. '

§ 3°: Aprovado o orçamento ou transcorrldo o prazo fixado no parágrafo anterior, sem decisão da
Aãsêrrlhléia Gerñl, fita O Preãldêfllê da Fundaçãü EUYCOYÍZBÓO E executar O Orçamento Di'DDOSEOi

Artssvz os resuitadas da z×ercicie>serâu lançadas na Funda Parrimaniai eu em Fundos Especiais de
acardu cam ‹› parecer da Assembléia Geral.
Art.36°: A prestação anual de contas será feita pela Diretoria ao Ministério Público e a Assembléia Geral,
ate o ultimo dia de fevereiro de cada ano, e, além dos documentos necessários, contorá, no mínimo os
seguintes relatórios:

l

øs J`ø/aàwø
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‹ ,
Arrzovz são atribuições do sezretario:

t› seçretanar as reuniões das Assembleias Gerais, conseinus Diretar e de Pragramaçaa, redigindo ay
re5D&CtiVBs ata52 '

C) Dublitar tndas as noticias das atividades da Entidade; I _ _
d) E×eCuKar as demais atividades que lhe Íurem atribuídas em funçao da sua area de açaü. I

a) assistir ao Presidente na direçâp e e×eeuçâa das atividades da Fundaçao; _
)

Art.11°z sâa atribuições da Tesoureiro: \
ai arre‹adar e cuntaaiiizar as eontriauições, rendas, au×iiias e danatlvas recebidos pela Fundaçãa

mantendo em dia a sua escrituração; l `
bl efetuar a pagamentu de todas as eizrigações da Fundaçao;
ei aeampannar e supenzisienar os tratiaines de eantaailidade da Fundação, e×ereíeiu pur prerissiunais

naizilitadas, cuidando para que tudas as earigações fiscais e trabalhistas sejam devidament
cumpridas, em tempo hábil; ,z

d) apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que solicitado; ¿flv
e) apresentar ao Presidente da Furidaçãu u relatório flnancelro para ser submetido a Assembléia Geral; `?
i) elabarar. semestralmente. c balancete de receitas eidesnesas Para ser apresentado ao conselho il/(5 ` i,',.

Fiscal: '
g) pualiear, anualmente, a demonstração das receitas e despesas realizadas no e×ereiciu; ` I
ni elaporar, tom base no arçamenta realizado nu e×ereiela, a proposta arçarnentaria para o e›‹erei€io

seguinte, a ser submetida aa canseina oiretar e aasterier apreeiaçad da Assemlziéia Geral; /
ii manter tada a nurneraria em estaoeiaèimentu de arédito, e›‹eeto os vaiares suficientes a peu enas .Í

despesas; 14'
ii eariservar soa sua guarda e responsabilidade tddes as aoeurnentas relativos a tesouraria; ~
k) assinar, em conjunta com c Presidente, todos os cheques emitidos pela Furidaão; ` '
il e×eeutar as demais atividades due ltie ferem atribuídas em função aa sua area de ação. \`f

*iiArt,2Z°: São atribuições do Diretur de ADDÍD E Desenvolvimento:

a) eolaparar eum a Presidente da Fundaçao na artieulaçâa eom orgaes ou entidades públieas e privadas
para a nei eumprimenta de suas finalidades;

tz) manter e desenvolver, sempre que passível, intereamaio dani instituições afins, riaeianais e
lritemõCI0l'iaIs; .

el e×eeutar as demais atividades que lhe forem atriouídas em funçaa da sua area de açâa. wi
fe,\›=xTuL0 vii z D0 CONSELHO FISCAL A

Art 23°' O Curlselho Fiscal é Cbflstituldu por três (3) membros e seus respectli/Os suplentes eleitüs el1'i\ \
Assembléia Geral, -

§ unico. O mandato do Curiselhfl Flstal itciiricldlrá com U mandato GO Cünselht) Diretor.

Art.z4°z oeorrendu vaga entre us integrantes de censeiria Fiszal, a Assemaleia Geral reunir-se›a, nu
prazo ma'›‹iinu de trinta (30) dias apds a vaeândia, para eleger u neve integrante.
Art.25°: Compete ar) Con5Ell\0 Fiscal:

il) examinar Ds dncumefltüs E livros de estrlturaçãn da entidade;
bl examinar o oalaricete semestral apresentado pelo Tesoureiro, opinando a respeito;
el apreciar a prestação de euntas anual;
dt upinar sdare adquirir, alienar e onerar bens penenzentes à Fundaçao.
§ 1°: O Cnnselhu Fiscal rei.lrilr›se>á ordinariamente 5 Cada seis (6) meses e, eltraordinariamente, Sempre
que necessário.
§ 2°: os membros dp Conselho Fiscal, associadas ou não, desempenharãd de suas funções e atribuições
sem remuneração.

i^.ipi‹.ula vm z no canseiim de Piagramaeae /1
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Presidente da Fundacao, seu suostituto legal ou ainda por um de seus mernoros para;
A Àl't.l3° Á Assembléia Gerãl reunir-se-É ordiflãrlãmente uma VEZ por and, QUEVIÚO Cdrll/Otñdo pelo;/*

lã?al tomar eonrieclmento da dotação orçamentária para a Fundação; lzi
D) ouvir, do Presidente da Fundação, D relatório de Suas atlvidades, referente BO exercicio social

encerrada.

Ai't.14°. A Assembléia Geral reunlrrse-É, extraordinariamente, quando Convocado:

a) pelo Presidente di Fundação;
b) pelo Conselho Diretor;
c) pelo Conselho Fiscal;
d) pelo Conselho de Programação; ,i Im*
Art.l5°, A convocação das reuniões Ordlnánas ou extraordinárias será feita com antecedência mínima de i
cinco (5) dias, mediante correspondência pessoal, contra recibo, aos integrantes dos Órgãos de
administração da Fundação, Com Çlauta dos assuntos 3 serem tratados.

§ único - As reunioes instalar-se-ao em primeira convocaçao, corn a presença minima de 2/3 (dois
terços) dos rrienioros do çonselno Diretor.

7 ,'\Ê'IÍ\)LO VI f DO CONSELHO DIRETOR

Arctõfl. o conselho uiretor sera' composto dos seguintes cargos;
ã) Presidente Oã Fundação; '
ol secretario la);
c) Tesoureiro (a);
d) Diretor de Apolo e Desenvolvimento;

l

§ 1°. O mandato dos integrantes do Conselho Diretor será de 5 (clnCi7) anos, permitida a recondução.

§'2°, O presidente sera substituído por um dos membros do Conselho Diretor indicado Dor ele, Subrnetlda
a lndlcação ä aprovação Drëviã da Assembléia Geral.

Art.17°; Ocorrendo vaga entre os integrantes do Conselho Diretor, a Assembléia Geral reunir-se-a' no
prazo rna'×irno de 30 (trinta) dias após a vacância, para eleger o novo integrante.
ortisflz compete ao conseliio Diretor:
al eiaoorar e e›‹ecutar programa anual de atividades;
ul elaoorar e apresentar a Assemoléia Geral a prestacao anual de contas; \

, uC) elaborar o orçamento da receita e despesa para 0 e×erCiClD seguinte'
d) elaborar os reglmentos internos dos departamentos;

ll

/J ., Í;
iêã

el promover intarcârniiiir corn instituições putziicas e privadas, no pais e no e×terior..para mútua
colaboração em atividadès de interesse Comum;

Í) deliberar sobre as demais questões atinentes a administração da Fundação Que lhe forem atribuídas;

í\rti19°: 5ão atrlbulçñes do Presidente da Fundação:

ai representar a Fundação judicial e e×traiudiciairnente;
til cumprir e fazer cumprir este estatuto e os demais Regimentos internos;
t) convocar e presidir as reuniões dos conselhos oiretor e de Programacao;
dl assinar ouaisauer documentos relativos às operações ativas da Fundacao;
ei irigir e supervisionar as atividades e×ecutivas da Fundação-
rl pianeiar, coordenar e supervisionar as atividades decorrentes das finalidades da Fundaçao, delegando

atriouições ouando for o caso; _ _ '
gl firmar convênios ou contratos na forma do artigo 4° § 3°;
nl contratar e demitir funcionarios;
i) praticar todos os atos necessários a boa administração da Fundação, exerce o ou delegando

qualquer poder, inclusive os não atribuídos, expressamente. a outros Órgãos,

Q-.
l ADV.-crua 4.231 -erce
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i,A-. J _
oi pelos oens de direito que, no ato constitutivo, foram doados por outras pessoas fisicas, iurldicas, :rf

Entidades vúolicas que desejam colaoorar com a Fundação para atingir os seus objetivos; \
zc) pelos bens móveis e imóvels que venham a ser adquiridos com doações, compras, cessões, legados . A

ou qualquer 0u(r0 M0610;
di peias rendas e juros resultantes de depositos lzancàrios;
ei pelas rendas resultantes de suas atividades em radiodifusão, de edições, direitos autorais e eventuais ,

seniiços de impressão, e pela prestação de seniiços ou fornecimentos de bens, e outras rendas
eventuais; Lã

r) pelos saldos de eitercicios anteriores transferidos para conta patrimonial;
g) pelas contribuições oue vierem a ser feitas pelos colaboradores.
Art.7^=: os bens da Fundação serão utilizados e aplicados exclusivamente para a consecução de seu .
obietivos; não podendo ser alienados ou gravados sem aprovação da Assembleia Geral e do Mirilsterl
Publico
C,lFtrul O lv DA ESTRUTURA DA FUNDAÇÃO

Arrow: são órgãos da administração da Fundaçao;
a) Assemoieia Geral;
oi conselho Diretor;
el conselrio riscai;
di conseitio de Programação;

1üAl'!.9°' O5 lriSlÍluid0rBS dëilgrlãrãü Em /\SSElT\b|Éia GErE| O5 Í|'|[EgrEr1[ES dO CDflSB|h0 DÍrElflr, COHS
riszai e do conseino de Programação, que deverão funcionar durante a primeira gestao de e×istencia `
entidade, a nrn de que diiigencie as providências para sua instalação regular, na forma prevista neste
Estatuto. I),
Art.tu°z os memoros eleitos dos órgãos de direçao da Fundaçao terão o mandato de 5(cinco) anos,
facultada a reeleição.
§ 1°: Os membros dos Órgãúâ de direção da Fuñdãfiu Serão eleltüs Em Assemblélñ Geral em reurilãv E105
sócios, Curlvocada pelo Diretor Presldênle.

/§ 2°; os memoros do conselno Diretor e conselrio de Programação deverão ser brasileiros natos, ou
naturalizados na mais de 10 anos, nao participar de direçao de outras concessionárias e ou
[›ErrrliSSl(1rlariaS de 5ErVlÇ05 de radiodifuiãu, de rneSrT\0 (ipi) que fundaçãü, nã |0CiIldad9 ÚE Outorga, DEITI
Como não dêvtrãcl guiar dê Imunidade parlamentar Ou furo especial. -

§ 3°~ A substituição nos cargos, somente podera ocorrer depois da aprovação dos nomes dos substitutos
pelo Ministério das Comunicações, caso a Fundação seja detentora de ato de outorga de serviços de

'A radiodifusão. v

' ¬,z-i..ir~~ Os ASSEMBEIA GERAL

Art.1X° A Assemhléia Geral ë O órgão de dêliblração 5upBr|0r E orientação da Fundação.

A|1.¡2°.CL1l'Yl|'›etE à Asšêmbléia Geral:

eleger e dar posse aos integrantes dos conselnos Diretor, i=«rograrnaçao,e Fiscal;
dellberõr sobre 0 orçamento ari\Áa| E Svbre O prügrñmã de traba||1O Elaborado pelü Cünãelho Dlrëtvr,
ouvido previamente, quanto aquele o coriselrio Fiscal; '
e×amiriar o relatório do conselho Diretor e deliberar sobre a prestação de contas anual; apos parecer
do Conselho Fiscal;
sugerir ao coriseino Diretor as providências que julgar necessarias ao interesse da Fundação;
aprovar os reglmeritos internos dos departamentos propostos pelo Conselho Diretor;
deliberar sobre a conveniência de adquirir, allenar ou onerar bens pertencentes a Fundação;
decidir Sobre B reforma do Drêiente Estalutü, Cürrl prëvla anuência do MinÍSCÉI'l0 Publico, Obãêrvadas
as finalidades da Fundação e as e×igêricias legais;
deliberar sobre proposta de absorção du incorporação de outras entidades a Funda " ;
deiioerar soore a e×tiri;âo da Fundaçao, nos termos do a _ 33°, §§ 1° e 2°;

aloi
ci
di
eifi
di
ni
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atendidas; g ~ Drurnover D respeito aos valores éticos E sociais da pessoa e da família, favoratêndü a
integração dos membros das comunidades atendida pela emissora; ii - instituir cursos de forma
profissional nas diversas áreas da radiodifusão, utiiilandu-se das instalações da Fundação Ou de
tErCElr0Si i - Estõbeiêter Contratos com emissoras da radiodifusão Corn O propósito de produlir
programas culturais Informativos E educativos; j ~ criar, manter 6 adtniriistrar atividades E Programas de
serviços ä cultura E a educação, através de canais Próprios de radiodifusão Cultural e educacional, sem
Íirlalldades Comerciais, tendo COMO Objütivd prioritário os interesses comunitários; k - atender os
objetivos de implantação de serviços comunitários informativos e de programas de interesse da
comunidade, promovendo iniclativas e campanhas de Çunho social-beneficente com a Colabofdção da
entidades de programação e assistência social;` l - patrocinar e divulgar eventos culturais, como
eiiposições, festivais de artes, espetáculos teatrais, de dança, de música, de ópera, de circo e atividades
congêneres, visando sempre a manutenção dos valores culturais da região, preservando o folclore e suas
tradições, bem como patrocinar os espetáculos folclóricos sem fins lucrativos; rn - prestar servicos a
tErCelr0S, Sêrnpre tendo Em vista Os objetivos E Vinalidadês da Furldñção ; II - apoiar, pãtrütlnãr
promover as atividades espomvas ou de diversão ligadas aos interesses da região e a divulgação dos_
valores regionais; o ~ patrocinar e colaborar com a preservação do patrimonio historico, artístico,
paisagístico e ecologico da região.

if
_ i

/*

Qšlxx

4.Qi
§ 3°: Para a consecução de seus pbietlvos a Fundação poderá associar-se, estabelecer parceria,
intercambio, firmar contratos e convênios com outras Entidades Publicas ou Privadas, bem como co
outras Fundações, tanto brasileiras ou do e×tenor. .
§ 4°: A Fundação poderá contratar com terceiros a prestacao de servicos tecnicos ou especiallzadosi e
consonância com seus objetivos. ,

i I,iiiztliic ¡l dos socios 4

ai socios fundadores - são aqueles que comprovadamente participaram do ato de criação da ruNcAl›, e
assinaram a Ata de Fundação;

bl socios contribuintes r são pessoas físicas ou iuridicas que, ldentincadas com as flnalldades da
Fundação, comprometem-se a contrlpuir financeiramente, ou por qualquer outra forma, para que ela
possa alcançar suas finalidades-,

ci socios benerneritos A são aqueles que tenbam prestado ou prestem serviços relevantes à Fundação
i=unc›il›.

MAit.5°z A Fundação tem as seguintes categorias de socios: , ' W

§ 1°. os socios fundadores, contribuintes e beneméritos serão admitidos mediante indicação em
Assembléia Geral por aprovação por maioria absoluta, devendo a indicação recair necessariamente em
pessoa de ilibada reputação, que esteia em condições de prestar servicos relevantes a Fundação l=uiilcAl›,
obedecido sempre o criterio de conveniência e oportunidade da admissão, a Juizo e×clusivo da própria
Assembleia.
§ 2°. Os sócios da Fundação não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais.

§ 3°, somente os socios fundadores e coritriouintes poderão votar e ser votado para ocupação de cargos
nos orgãos da Administração da l=uNcAl›. ~
54°. são deveres dos sociosz _
ai cumprir as disposições estatutárias e demais resoluções aprovadas pela Assembléia Geral e pelo

conselno piretor.
ii) zelar pelo nome, patrimonio moral, financeiro e material da entidade.
ci comparecer a Assembléia ‹:eral,e acatar suas decisões. ¬
c.\l›liuLo ut - Do PÀTMMDNIO E Do ATIVO

Art.6°: O patrimônio e o ativo da Fundação serão constituídos:

a) pelas doações, auxílios e subvenções que venham a ser feitos ou concedidos pela União; Estados ou
Municipios E quaisquêr ondas pessoas jurídicas, Entidades Públicas Ou Píicua S do País ou do
Exterior;
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(d) no caso de fundação de t

Município onde o serviço é executado
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Nestes termos, peço deferimento.
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na ureza privada, instrumento contratuai (contrato, convênio, termo
de parceria etc.) que comprove a vinculação da fundação com instituição de ensino ou com o

açoes aqui prestadas pode configurar infração penal e
administrativa. suieilando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, o dirigente, abaixo-
assinado, firma este Requerimento de Renovação de Outorga. r

Aurora, Ceará. 15 de Dezembro de 2015
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA
Pessoas Jurídicas de Direito Privado

Ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações.

ASSUNTO: Requerimento de Renovação de Outorga do Processo de n° 53900061306/2015-40
e Resposta ao Oficio de n° 371 BB/2015/SEI-MC.

Denominação da entidade: FUNDACÃO CULTURAL AURORA DO POVO - FUNCAP
CNP.l¡O5.500.066/0001-64 ,
Endereço da sede: Trav. Monsenhor Vicente Pinto, S/N. Centro, Aurora. Ceará r
Nome e CPF do Representante Legal;João Aécio da Silva com CPF de N” 311 921 .733-68
Endereço eletrônico (e-mail): agroradogovo@l_3otmaiI com
Localidade objeto da renovação de outorga:Aurora - Ceará

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,

A entidade acima qualificada vem, perante Vossa Excelência, por intermédio do seu
representante legal, solicitar a RENOVAÇAO DA OUTORGA para a localidade acima descrita,
referente ao serviço de:

(x) radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos.
( ) radiodifusão de sons e imagens, oom fjns exclusivamente educativos.

Com vistas à instrução da presente proposta. DECLARO, para os devidos fins, que

(a) a emissora encontra-se com suas instalaçoes e equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministério das Comunicações, de aoórdo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.
(b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto
da concessãolpermissão que será renovada.
(c) a entidade não excederá os limites fixados no an. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro
de 1967, caso haja a renovação da outorga.
(d) os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão
transitada em julgado ou proferida por orgão judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados
no art. 1°, inciso I, alíneas “e", “g", "n", "O" e “p” da Lei Complementar n”. 64/1990 - Lei
da Ficha Limpa.
(e) nenhum dos di gentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure
imunidade parlameztar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial

Encaminhe, ainda, os documentos Anexos:

(e) estatuto social atualizado e registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas
(b) ata de eleição da diretoria em exercicio registrada no Cartório de Registro Civil de Pessoas
Jurídicas.
(c) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos dos dirigentes da
entidade.
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COMUNICADO IMPORTANTE

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para aperfeiçoar os
serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade, economia e comodidade
aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30 de junho de 2015, 0 Protocolo Central
deste Ministério não recebe mais documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou
por via postal, exceção feita às hipóteses referidas no art. 1° da Portaria n° 4.124, de 30 de
dezembro de 2014, e no art. 1° da Portaria n" 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo,
todos os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser encaminhados
exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o cadastro,
Vossa Senhoria o realize 0 quanto antes, através do botão de cadastro disponível no link
htt //www mc ov br/sei/cadsei

í_`_._ ' Documento assinado eletro_nicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em

zfzzçgâfg V 12/11/2015, as 19:40, conforme art. 3°, 111, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC
n° 34/2016.

f›=__ . A autenticidade do documento pode ser conferida no site V
_ ¬;-.*.z'Iz`I_- http://sei.mc.gov.brlverifica.html informando o código verificador 0817738 e o código

'*¿{_;%FH CRC szmôoss. ' ,.¡.`z¡;,líl
me .2f_ê;?' -«El
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MINISTÉRIO DAS COMUMCAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3° andar, sala 301 Oeste

70044-900 - Brasília - DF
2027-6890

Ofício n° 37188/2015/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da FUNDAÇÃO CULTURALAURORA D0 POVO - FUNCAP
Travessa Monsenhor Vicente Pinto, s/n - Centro
63360-000 Aurora - CE

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n"
53900061306/2015-40.

Senhor(a) Representante Legal,

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTATÉCNICAN° 25303/2015/SEI-MC, desta Secretaria. que trata de
pendências encontradas nos autos. '

'2. A esse respeito, fica estabelecido 0 prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do
recebimento deste oficio, para que essa entidade se manifeste sobre 0 assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes ao
caso.

3. Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar onúmero do
respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste
Ministério.

Atenciosamente,

1
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Minutas eAnexos

Não Possui.

1
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anos; carteira profissional, carteira de Trabalho e Previdência Social f
CTPS, ou passaporte;

instrumento contratual (contrato, convênio, termo de parceria, etc.)
que comprove a vinculação da fundação com instituição de ensino
ou com o Município onde o serviço é executado, no caso de fundação
de natureza privada.

6 Cabe ressaltar que de acordo com o artigo 33 da Portaria n° 4335/2015, os processos de
renovação de outorga deverão ser instruídos, além dos documentos acima citados, com 0
contrato de concessão/permissão da entidade. Assim, com vistas ã assinatura do contrato e
correta instrução do feito, deverá a interessada apresentar ainda:

cópia autenticada do documento de identidade e do CPF do diretor
que irá assinar o contrato, ou do procurador (se for 0 caso);

ato de nomeação do representante legal ou ata de eleição da diretoria
em exercicio; _
original ou cópia autenticada do instrumento público ou particular
de mandato, com poderes específicos para assinatura do contrato, no
caso de procurador.

CONCLUSAO

7 Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica a Entidade, a
fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do prazo disposto no artigo 17 da Portaria
126 de 12 de março de 2014, apresente os referidos documentos, sob pena de indeferimento
do pleito, com a consequente declaração de perempção:

A consideração superior.

fi' Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do
l É Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em

=>*'^='“'= 12/11/2015 as 19'40 conforme art. 3°, Ill, "b", das Portarias MC n° B9/2014 e MCTICzizrmizz ' ' '
n°34/2016. W Í viii” Í ff Í

|| Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Técnico de Nível
ÊÊW É Superior, em 13/11/2015, às 09:04, conforme art.3“,1lI, "b", das Portarias MC ri"
='°"°"'“ B9/20146 MCTIC n° 34/2016.

" d 14- A autenticidade do documento pode ser conferida no site
P" ' gr: http //sei.mc.govrbr/verificahtml informando o código verificador 0817609 e o código

- Z cnceasazoie.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica _
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da Uniao

NOTA TÉCNI A N” 25303/201 5/SEI-MC

Referência: Processo n° 53900061306/201 5-40

Assunto: Renovação de Outorga. Período a Vencer - Exigência I.

suivrÁRio iaxscurivo

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDACAO CULTURAL AURORA
DO POVO - FUNCAP, CNP] ne 05.500.066/0001-64, relativo ã renovação de outorga para a
exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Aurora/CE, referente ao seguinte período:
31/07/2016 a 31/07/2026

ANÁLISE

2. Em 21 de setembro de 2015, entrou em vigência a Portaria n° 4335/2015/SEI-MC, de 17
de setembro de 2015, que revogou os Anexos I e III da Portaria n° 329, de 4 de julho de 2012
e definiu novos procedimentos e critérios para a renovação de outorgas de concessões e
permissões dos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

3. Assim, conforme disposto no §l° do seu art. 48, as entidades que detenham outorga
cuja vigência se encerre em prazo inferior a doze meses, a contar da data de publicação da
Portaria n° 4335/2015, terão seus processos de renovação instaurados de ofício por este
Ministério.

4. Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo final em 31/07/2016, e
que, de acordo com a legislação que rege a matéria, as empresas que desejarem a renovação
dos prazos de concessão ou permissão devem dirigir requerimento a esta Pasta, observado
o prazo de até três meses antes do vencimento da respectiva outorga.

5. No caso da interessada, o período para apresentação se dará até 31/04/2016. Sendo
assim, em observância aos comandos normativos relatados e às normas vigentes sobre o
assunto, deverá a entidade apresentar os seguintes documentos, em original ou cópia
autenticada: .

a. requerimento solicitando a renovação, contendo todas as declarações
das alíneas “a” a “e", assinado pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada (nos moldes do Anexo VI da Portaria n"
4335/2015); `

b. estatuto social atualizado e registrado no Cartório de Registro Cívil de
Pessoas Jurídicas devidamente aprovado pelo Ministério Público;

c. ata de eleição da diretoria em exercício registrada no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

d. prova de condição de brasileiro nato ou naturalizado ha mais de dez
anos dos dirigentes da entidade, feita mediante certidão de
nascimento ou casamento, certificado de reservista, cédula de
identidade, certificado de naturalizãção expedido há mais de dez 16
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Característica da Estação Instalada
Dados do Licenciamento

http://sistemasanatel

z

.gov.br/srd/Consultas/Consultaüeral/Tela.asp

Instalação da
Estação e a
umrzaçãu dos
Equipamentos
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Ide2

Stmrrus
Interativosia ANArfr I *I

'Q menu Principal ' SRD ,,, m,¿,,,,5,,, ,,,,,,,,,,,I menu zuúz

Consulta Geral - FM
Identificação do Canal PB

ur: CE oisrrimz
Município: Aurora sub pisa-im:

Freqüêlrcla: 102,3 MH1 Lnral Especifioo:
, Classe: C Fase: Z › Ato de Uso RF e/ou Instalação emitido

cznzrz 272 E
Dados da Entidade

Entidade: FUNDACAO CULTURAL AURORA DO POVO - FUNCAP Fi$I£|1 50403682240
Nome Fantasia: CNPJ: 05_.500,066/0001-64

N° Estação: 699984912 Situação! Entidade n§D Dôäui ÚÉDÍÍOS
Prfmzim último

Lizznzizmznmz Lieenzizmznuzz I
Dados do Plano Básico

El Dados da Outorga I
Dados da Entidade

CNP*l Pesquisar
Rzzâø szzziziz FuNi>Ac›\o cui.TuRAi. Auitomi no Povo - Fuucrw

Nome Fsmzsizz np» de usuario: integrar
Endereço Sede

vzíâz Brasil
cep: 53350000 iøgrauuum: TRAVESSA Moriissrinoiz vicente i›rNTo

uúmzmz s/N czrmprzmznwz iszimzz CENTRO
Mimizipiuz Aurora oismmz sunnismmz
rerzfonzz im ooooocnooo

Endereço de Correspondência
usa czúasmau

UF: CE

Fax:

Telefone: r=×=| I I ' I E-mz¡|z|
Nome Fantasia

Nome Fantasia

Dados da Outorga .

' -í °=“"""'Í°==~*°íSCM” J""dl°°' confiam/cunvênibz
sciuio téenimzI:|

D ta L' ` .¡,Í,,_,.;';`ã'§Íl:I N-mf» 4° Pf°====°= l‹
FÍSIEI: 50403552140

EI Documentos Emitidos
Atualização de Documentos

- Selecione -

Pmmeølo ou. ser N° Am np» riu document» órgão nara Aro nm oou Razão Narurzzz
I I I I‹ I I‹ I I‹ I Ii uzIoa/07/2004

I | | I‹ I-seieciun» I‹ I I‹ I |‹ |3i/07/zona I

I | | I‹ I-seieciunez I‹ Ioiits I‹ I |‹ Iza/uz/2014

I I | I‹ I-séiêz¡i›ne- Ii I I‹ I |‹ Iio/os/zoiâ

outorga ‹ ‹
Dellller. do C.
Nacional ‹ ‹
Autoriza o Uso deRzziiofzeuêma ' '
Autoriza a ‹ ‹

ll/ll/20 IS 15:22
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ldel

O ANA TH
É Menu Prmupâl v

v Te|a1mz¡z| Ênesulcaúo da consuma

Consulta Geral
Canal/Freq Entidade

J' 7 šnsxemas
* Interativos

À sunzzszwmaazczmfzêaznõúzúmââz1 'WW Elm
x

uF Lbczliaaúe serviço ras: simzçãø car.
ZLLE FUNDACAO CULTURAL AURORA DO POVO - FUNCÁP CE Aurora FM Z H

usuário: › nau: 11/11/1u15 Hora: 15:11:55
uzgismz 1 zné 1 de 1 rzgisms vâginzz [11 [mg [neg1[:|

" " ` um/2‹›1s15z2o
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ÍÂGOYÍP Ofúäñfl' z¿§Ç '\Q

0 ANA TE!
fã Menu Primzipal v _

Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF: CE Município: Aurora

1 Shunns
Í IHIETIHVOS

SRD ›~›~ nêmómâ »» uumm.v| 'WH flwdfi

Entidade Município Daia Oukorgi Vilidifle

AURORA COMUNICACOB LTDÂ Aurora 09/05/201!. D9/05/202!.

FUNDACAO CULTURAL AURORA DO POVO - FUNCAP Aurora 31/D7/2006 31/07/2016

usuâmzz - uzczz 11/11/zo15 nom 1szzozo1
Rzgism 1 :né 2 az 2 rzgizmzs
nrzlzrmúâl ãxmpnmlr |@E›‹p‹znarE×øe| |

. .`...., `» ,
ldel

vâginzz [1] [mg [nag1|:]

ll/ll/2015 15:20
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CHECKLIST .

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a pessoas jurídicas de
natureza privada

Sen/iço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

Processo n" 53900.061306/2015-40
Interessado: FUNDAÇÃO CULTURAL AURORA DO POVO - FUNCAP

CNPI: 05.500.066/0001›64
Localidade: Aurora/CE

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME
Canal: 27ZE

Período: 31/(17/2016 a iii/07/2026
Pedido apresentado até 03 meses antes do vencimento da outorga? Sim. 19/12/2015 (Envio até31l04/2016).

Reouistrog. r snvr I NÃo \oBsERvAÇõEs/ms).

Em cumprimento ao disposto nos artigos 33 a 37 do Capítulo VI da Portaria n° 4.335. de 17 de setembro de 2015
(DOU de 21 de setembro de 2015), a interessada apresentou em conformidade com o Anexo VI:

a) requerimento, solicitando a renovaçao, assinado pelo
representante legal da pessoa jurídica interessada, contendo
as declarações nos moldes do anexo Vl?

Zz) ci emissora encontrafxe com suas instalações e
equipamentos em confonnidade com a última autorização
do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença defuncionamento;

b) a entidade nao possui nutorízaçao para executar o mesmo
tipo de seu/iço na localidade objeto da concessão/permissão
que será renovada;

Pciição ÍOBBBBSB) (10
c) a entidade não excederd os limites fixados no art. 12 do x Processo ne
DecretofLei ri” 236. de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a 53900073641/2n15›91
renovação da outorga;

d) os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não lendo
sido condenados, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer' dos
ilícitos indicados no art. 1°. inciso l, alíneas "e". "g", "li", 'f'.
”l", "n", "o " e "p" da Lei Complementar' n° 64/1990 - Lei da
Ficha Limpa.

e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de
mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou fimções dos quais decorra foro especial.

bl estatuto social atualizado e registrado no Cartório de Petição (OBBEEGO) do
Registro Civil de Pessoas Jurídicas devidamente aprovado X Processo n"
pelo Ministério Público? 53900073641/2015-91
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c) ata de eleição da diretoria em exercício registrada no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas? x

Petição [08B8861) do
Processo n°

53900073641/2015-91
2012/2017

d) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há
mais de dez anos de todos dirigentes da entidade? x

Petição (08B8862) do
Processo n°

53900073641/2015~9l
e

Petição [0957669] do
Processo n°

53900007643/2016-72

e] instrumento contratual (contrato, convênio, termo de
parceria, etc.) que comprove a vinculação de fundação de
natureza privada com instituição de ensino ou com o
Município onde o serviço é executado?

X ~
Petição IOBBBBE3) do

Processo n"
53900073641/2015-91

Í) contrato de permissão ou concessão da entidade?
X .

Será elaborado ao final.

g] comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas luridicas do Ministério da Fazenda - CNPI da
entidade?

x Anexo CNPI 0904301

h) relatório de apuração de infrações, referente ao período
de vigência da outorga? ` x

i] comprormnte de que a entidade não excede os limites
fixados no art. 12 do Decreto-Lei n" 236. de 28 de fevereiro de
1967? `

X I
Anexo Siacco 0904263

0 comprovante de regularidade com o FISTEL? x Pág. 01 do Anexo
0904267

gl prova de regularidade relativa ao INSS? x

Pag. 02 do Anexo
0904267

e
Petição (0957670) do

Processo 11°
53300007643/20l6~72

h) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço A FGTS? x Pág. D3 do Anexo

0904267

i) Certidao conjunta negativa de débitos relativos aos
tributos federais e ã dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal?

x Pág. 04 do Anexo
0904267

DOCUMENTOS PARA CONTRATO

maoutsrros Não seSIM NÃO Aplica
1

OBSERVAÇÕES/Fl.(s) .

I I I I I
,III IIIzII>'I-.Lg HLII IE' I IIIII I I IIII II II I

Pág. 01 Petição (0888862) 16
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a) cópia autenticada do documento de identidade e do
CPF do diretor que irá assinar o contrato, ou do
procurador (se for o casol?

bl ato de nomeaçao do representante legal ou ata de
eleição da diretoria em exercício?

c) original ou cópia autenticada do instrumento público
ou particular de mandato, com poderes específicos para
assinatura do contrato, no caso de procurador?
Obs.: Nesse caso será necessária a apresentaçao da ata de
eleição ou do ato de nomeação com o flrn de comprovar u
poder de' outorga do dirigente que conferiu os poderes
para assinatura do contrato, nos termos do §2° do art. 31
da Portaria 4335/2015. .

|:|;~=.Fl

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar vigente?
(x) Sim ( ) Não

É Documento assinado elcuonicamente por Bonia Oliveira Mota, Técnico de Nivel Superior, em
=“'"W'= 15/02/2015 às10'42 Conforme art 3", III, "lx" das Portarias MC n° E9/2014 e MCFIC n° 34 /2016miiàmzz › ^ I ' Y

EI `§:
"fi'›¡'f¬*' 'aúúú a fa Ii // Iz/ rh If ú-ãçä HUÍDHÍICI H E O OCURIBDIO DO ESEÍCOI1 Efl HBO SHE [fp S61 lY1C EOV f Vefl ICQ [IU ln Dfmflfl DO

` '*'‹`-_codigo vznficzdúr 0965553 e ‹› código CRC nBzot=3ae
E

a
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Miulsrdiilo ms coiviimicticoessecretaria de servicos de comunicaçao EletrônicaDepartamento de Acttmpanltamento z Avaliacao de senzicns dc comuniezeâo eletronicaontpn de rralzalltit de itadiodirusâtz educativa c consignztcõzs da uniâtt

 &M£
Referência: Proossn Il" 539lIl).Í|Sl3fl6/2015-40

itssuntttz iienttvncatt de outorga - oziertuiciiitz.

sulvlliiuo izxiztturivo
1. 'rmtztess de processo administrativo de interesse da FuNo1it;Ào cu Lrulr/il. /iultolvi oo vovo z rtlNclil>. cNl>l n~› us.si›o.usõ/titioieot. relativo
zi rentzvitcao de outorga para a eitploracâo do senriço de ltidiodiiusâc sonora em rrequencio iviodulzdo. com rins exclusivamente educativos. na
locállidade de Aurora/CE, referente ao Seguinte periodo: 31/07/2015 a 31/07/2015.

ANÁl.lsr-:
2. Preliminztm-tente. cumpre informar que o requerimento de que tmta n paràgrziu l fora analisado nos tt-rmus dz Nota Técnica n‹› zlwll lznlslssl-
Mc tt›so44sl› que concluiu pelo envio dtt oficio nt 42x15/zols/sei-Mc à Entidade. com vistas à completa tnstrucân processual. tz qual restou
cumprido por meio do protocolo n» sssoti.tiil7sta/ztiia-12, com apresentacao da documenraçao exigida.
3. liegistrafse que a instrução dos autos toi promovida com base nn_Decreto n= iiatilie/as c/c zt Portada ni 329 dc 04/07/2012 e Poriai-io ni 4.335 dc
l7/ue/2015 que dispõem sobre us procedimentos e critérios para a renovação de outrirgcs de serviços de tadiodiiusân.
4. Neste sentido. é de se vcnrtcar qite os requisitos todgidos pelo lsgislacào cncuntrrun-se devidamente cumpridos. tt souet-_

t.i. Quanto ap relatório de apuraçocs dc infrações, referente att periodo de vigência da ttuturga. de acttrdtt com pesquisa realizada no
dia llllllzflis ao sistema de Controle de Radiodifusão - silo tlim75sa), verificou-se a ausência de penalidades de cassação aplicadas
pelo Ministério das Comunicações. Assim, por presuncâo. inettisiindo iziis penalidades. nan na que olssrc u prccncl-timcnin dcsic
requisito.
4.2. Quanto ao comprovante de inscrição nu cadastro Nacional de Pessoas yurldiccs do Ministério da Fazenda › CNPJ e dernziis
documentos mrigidos pelo tincrn vi dr Portada n» âaislzols. de acordo com a Lista de vei-incaçzto de oocumentos tosdsssai. constataz
st a regular instnicâo do feito.
4.3. Em rclucãn att convênio/instntmento contratual referido no srt. 31 do Decreto nfl s2.79sla3. preenchidos os requisitos exigidos
pelo r-nrmtia n-› ms/zois. inton-na-se que segue em =tne×o a minuta de contrato a ser assinado pola interessada e ti Ministério das
Comunicações com vistas à formalização da correspondente outorga.

5. /idcmaii. superada a demonstrziçàq dc prccncltimcnto de todos os requisitos. é impunante infttmiar que tz quadro diretivo da entidade'
enconttdse regular. pois coaduna com o cqniiecidolapmvudo pur esto Pasta. bem como os limites estabelecidos no an. tz do Decreto-Lei ng 235/67.
estão sendo respeitados, conforme se extrai da consulta realizada 20 SIACCO (09557Zl) em 15/02/Zlllõ.
6. Assim. preenchidos todos os requisitos, se entende possivel a remessa dos autos à Conjur para verilicziçâo da regularidade dos atos a serem
suomcttdus ao senltor Ministro de Estado das comunicações. a quem compete a dccisâo sobre tz pedido. em sz tratando de renovacâri das
permissõtzs de serviços de radiodifusão sonora. nns termos do § 2" do art. ils do Decreto ni- 52.795. de al de outubro de 1953. que aprnvtiu o
Regulamento dos serviços dc liadintliittsân.
1. E de se lcmoi-tir quc tal decisao. cnnfqmtc estaltclece o artigo 223 da constiruicân Federal. deve ser mtilicada pelo congresso Nacional.

coNci.usÃoand _, W. Í , Y , ,,,.í_f,f
ti. oionie do erposto. opinaase pelo deferimento do pedido de rsnovacàtz de outorga e remessa dos autos à coniur para verilicaeâo da regularidade
tios minutas ttra apresentadas. com posterior remessa ao Ministro de Estado das comunicações. para apreciacào e envio dos autos à Presidência da
itepútzlica para deliberação, e. em seguidzt. suttmisrâo da materia un congresso Nacional. em cumprimento sos ditames du ctznstiiuiçào da
República. -

A consideracâo superior.

MlNUTA DE PORTARIA DO MlNls'l"li0

o Mltllsrito oi: mma o/ts cot/lutllctiçütrzs. no uso da ztnttuicâtn que lite confere tz artigo sv. ponigraio_único. inciso lv. da
cnnstituiçâo Federal, em conrorrnidéde com o disposto no artigo 5» da lei n- saias. de za de tunho de 1972. e no artigo sf. inciso il, do oectetn ne
BB.(I66, de 25 dejãneiro de 19113, e tendo tm Vista 0 que consta do Processo Administrativo nf' 53900.D6l30GI2Úl5-40, resolve:

Art. l' Renovar. de acordo com o artigo 33, § 3-=. du Lei nf- 4.117, de 27 de agosto de 1952, por dezartos, a panirde 31/07/2_0lã_. a permissão
outorgada ã FUNDAÇÃO CULTURAL AURORA DO POVO ~ FUNCAP, pela executar. sem direito de exclusividade, ci Serviço de Radiodliusao Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Aurora, estado do Ceará. serviço esse outorgado mein da Ponaria n"
281. de I" de julho de 2004. publicada no Diário Oficial da União de 08 de julho de 2004.

› An. 2' A execução do Serviço de Radiodifusão, cuja Permissão É renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações. leis subsequentes e seus reguluirientos.

×tIII I_ In. ,,_I III=.I.t.:I,I, l.Il« tl .' “I ll `
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An. 3° izsiz zw szzmzmz pmúiizirâ ereiws izgsis «pés àzuizzzzçàii as cm-.giésszz Nszionsi. nos iemws do § 2» úz sn. zu às czmsiiiuiçâo
Feúeizi.

An. 4' Em Pmiai-ia cmi-z em vigor na dm de sua publicação.

_ ANDRE Ficuemsno
Minisim de Esizzin das cnmunicações

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

Ei/in» 1 /Mc ` '
azzsniz, às de _

Excelentíssima Senhora Presidema da República.

l. Êubmelo à apreciação de Vossa Excelência 0 Pmcessn AdminÍSH'3IiV0 H” 5i':¡D0.U613l)6/2015-4l]. acümpanháldü de Pürlafia que renova, pelo prazo
dz zizz sms, â pzinii às ai/01/zm, z pzmiissâz zziiizizgszis â FuNnA‹;Ào cunuiw. Aunoim no vovo - Fuuciw, pm zzzziiisz. szzm úizzim as
szziiisiviúzàz, 0 serviço às nzúizdimsân szmzfi zm mqiiêziziz Mizâiiizús, zum fins miiisivsmzzmz zúuzzwivus, nz izzziiúsziz às Aiimzii, eszsziz mz
czzzà.

2. niiinze an zxpzzszo z zm ziiséwânziz as qizz âispõz D migo zza. sa» as cúnsiiwiçâz às iizpúiziizz. encaminha z› Pmzessú z vosss Ezzziênziz,
pm zzniiszimenw z siiizmissâo uz mziériz ao czmgiesso Nzzimisi.

izespzimszmznie.

/iNi›neFmuBmEDo
Minisim de Eszado das comunicações

ø 77"* iii 77 Í' ÍÍWÍÍWÍ 7 7 7777 777 777
ANEXQ A EM N'-A/Mc. DE _ DE DE 2016.

l. Síntese do problema nu da situação que reclama providflntlas.

Encaminhamenm de processo para renovação de outorga de Serviço de lladiodiíusão Sunora em Frequencia Modulada, com fins aiclusivàmeme edi
município de Aurora. esladø du Cealzá.

2. sziiíçõzs e providências wziiidss zm zm mzzmzúviz mi ns mzaiiiz pmpzsiz

I Nzzzssiazúzz az encszninhsznznio ao pmzzssz para piibiizsçâiz as mis.-is Miiiiszzfisi às zznzvzçâz az úiiwigz da pemiissàzz, bem como zio
zznzspnnúznzz uezzzizz Lzgisiziúvz de zzzifizzcâz paz cnnzrzsso Nzziznzi

3. Aiizmsiivss ezisizmes às mziiizizs pmposm.

l Nãn há.

4. Cusms.

| Ns» hà.

5. Rssões que jiisiinçfm z iifgênzis ia ser pizzizziiiiio somem se n zm pmpmzzzi foi medias pmvisória ou pmjem de izi que um ziâmiiaf zm
rzgimz fiz iirgénzi i.

I Nàiz se zpiics.

I

6. Impacto sobre u mein ambiente (sempre que 0 am ou medida proposta passa vir a 1!-lu).

*W-*1'=1*1 ~ ` -Tflf-'«.¬-Wi vii i'1›i›ií›riz¬i:mz.¿i›ii;«:ii W gr.
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| Nâo há. "

v. Aiimeoes osoonsiss isennne one o no on medido proposta posso os s zelo).

Não se zpiien. |
l reinn swat | Tem eroposin

a. siniese do psrzeei do órgão nnidizo.

Renovação de onionzs dn oennissâo psni ezniznoçâo de senziçn de Rndindifnsàn sonozn eni Fnzonenoio Modnisdz. eozn fins ozsinsivzinenie ednennvz
ioeniidnde de nnsofs. esisdo do ceznsz visoiiidnde jnndiez. considerando s regnisi-idsde dos dooinnenins e n inezisienún de ooizes oonoei-nenies à n

nnnngs, onneini-se one n pzoeesso está sons s sei snozneiidn sn iainnn. sennoz Minisnn de nsisdn dos coznunienções osso sssinnnns..

MINUTA DE CONTRATO

cuN'rRAro DE i›eRMissÃo CELEBRADO ENTRE A uN|Áo E A FUNDAÇÃU CULTURN.
AURORA Do Povo - FUNCAP, PARA Ext-:CUTAR 0 sERviço De R.«|>ioDtFusÃ‹› soNoR/i EM
FREQUENCIA Monuizxnn, com rms Exci.usivz\MENTE Eoucnivos. NA i.ocAi.rDAnE ni:
Au Rom, ESTADO Do CEARÁ.

Ansgidias do ms de do ano dois mile dezesseis, a UNIÃO. representada pelo Ministro de Estado
das Comunicações, André Figueiredo. e z FUNDAÇÃO CULTURAL AURORA DO POVO - FUNCAP, CNP] n" 05.500.066/t)001¬64, representada pelo seu
Diretor Presidente, Sr. mão Aecio da 5iivz,C1n° 20010051 13! 12, CPF/MF n-= 311.921.733-68. assinam o presente Conimto de Permissão. decorrente da
pemiissâo outorgada à supramencionzdn entidade pela Ponnrin nf' 2al,de1= de julho de 2004,puh1¡cadn no Diario Oficial da uniao de De de iutho de
2004, aprovada pelo Decremiegislalivo nf' 389. de 2006, publicado no Diário Oficial da União de 31 de julho de 2006, para executar o Serviço de
Radiodilusãn Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos. na localidade de Aurora/CE, regøndnsse relerida pemiissão pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas yláusulas seguintes:

Cláusull ll. Fica assegurado à Fundação Cultural Aurora do Povo - FU NCAP o direito de executar. sem exclusividade, na localidade de Aurora/CE,
o Serviço dc Radiodifusão Sonora em'Frequència Modulada, com fins mrclusivamente educativos. visando aus superiors interesses dn Pais e
subordinada às obrigações instituídas neste ato. › >

ciénsninz-_ A presenie nennissào e ontozgndz pelo pizzo de iu niozi snos e eninnâ ein vigoz s osnn de si de inino de zmõ.

Cláusullõm A permissionário É obrigada a:

al pllblmar 0 extrato do presente contrato nu Diário Ofitial da União no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data de sus assinatura:

in sdznnis, eonin téenieos enssnegzdns dz ooeizçâo dos eqninsmenios nsnsnsissosss. sonionio izsssiienos ou esnnngenos eoni residênois
ezeinsivn no veis. devidsnzenze fegisizsdos o insoi-nos ns enndsde onziissionsi onsnoezenie. Rodezâ sei nenniúds, eni enzâiei exeeoeionni e eoni
eonnizseâo expresse do Minisiéno dns coznnnienções, n sdniissào de esneoiziisnis esnsngeizos, znedisnie oonnnio. eonionne esznizeieeido no
iieni ià dn sn. ze do Regnionienzo dos senziços de Rsdiodinisâoz

C) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificacñcs técnicas e operacionais fixadas pelo Ministério das
Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do an. 23 do mesmo Regulamento;

di oosenzsz s nào psnieipnoâo de sens dingenies ns sdniinisnseâo de mais de nnzs eniidnde eneenssnie do mesmo lipo de senzioo de
nsnindinisâo nn znesinn ioosiiúsdez

ei soiionn prévio sozovseào do Minisiéno dos conniniesções nszs eonsmniz osowisdoz eoin nodezes nzns s nzàtios de znos de gezeneis e
sdzninisnseâoz

n sei zs sus dizeionn on gerénein eonsiiniids poi isnzsiieizos, ns iornis de cnnsnniieâo Fedeisi, ns_nnsis_ nâo podezân snnnn nnsse nos onsgos nnzes
de esnneni sosovndos pelo i>ode‹ conoedenie, nem nomes nzsndnio eienvo one ines nssegnze nnnnidsdo nsnsznennn, nem isnzoonoo neoon
oszgo de snpenzisân, ziizeeâo nn sssessznznnento nn edzninisnseâo Rúniies, do onsi deeons :oro espeenúz

gi soiioinn pzevin snnznzsçâo do Miniszeno des cosnnniesoões psni inodirieâr seus nios eonsiinni-zos, oeni eomo pois nsnsfenz n oninnzzz

ni nbsenzsf ss nonnns iizndos pelo Minisieno dns consnniençnes osso exeeuçâo do serviço;

ii enns, suave ds seieoâo de pessooi e de nonnos de nsizsino, no eszsçào. eondioõos eneszes onze eviinz s piânen dos infnieões piensszs ns
iegisiseân espeeines de isdindifnsâoz _

-¡.\,,¿, ¬-,s,›,,zzz ¬¬;g¬«.._=vr«. ,ii ,i mr--› ii i » -zw “B `~ i , W
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~ z

ii suizznzizf-sz nas wzzziizs zszaiszizziuns nas uunvznçõzs inizznaúunais z zsguiaznznins anz×ns, apnwauos pziu cungzssu Nâeiunai, izzzn nuinn
a nzuas as uispzsiçõzs znnuuas zzn izis_ uzuzzns. zzguiaznzn‹‹›s_ pznanas, insinzaõzs nu nnnnzs que zxiszzun uu vznnazn n zxisún mrzzzniss uu

_ apiiuzivzis ao szrviçn;

in rasiiiznz n fiszaiizaçàn. pziu Minisiénn uns cnznunâuaçózs das zizn-gaznzs znnnaiuus_ nmsianun iuuzis as inrnnnaznzs uuz inz rnnun saiiúzauas;

l] suspender o serviço. no rodo ou em pane. peln tempo que for dcienninadn, tão lego seja notificada pela autoridade competente. fazendo
cessar as transmissões imediatamente apos u recebimento da notiñcação, sem que. por iss0. lhe assista direito a qualquer indenização;

in; z×zzu‹az u sznziço ueniw uas zunuizõzs iênnizns inuizauas pela éfgâu con-.pziznzz_

ciuusuiuzi-_ Nu uzgunizaçâa ua p‹‹›gaa.nnzâz›_ a znuuuuz uzuem

ni uubuiuiuar ns pingrarnas uz inizn-inaz;i«z› z divuuimenm às iinaiiunuus zuuzaúvas z zuiiufais un iauinuifusân,

b] manter um elevado sentido inoral e cívico. não permitindo a transmissao de espelâflulos, trechos musicais caniados. quadros, anedoias ou
palavras Conrrárias A moral familiar e aos bons cosiumes;

si ana zfnnsiniiiz nmgzaznas quz aiznzzzn zunna n sznzirnznnz núbiizu, zznunun pzssuus a siiuaçuzs quz. uz alguma i‹›nna_ nzuunuzm zm
¢‹›nsnan¡;iinznnz, ainua que suu uizizzivn szia iufnaiistiznz

ui uzszinaz um nunnnn uz 5% izinzu pnz zznun uu hniânu uz sua pmgznninçâz uiàna à zransinissâu uz sznziçu nuiiziusz,

z) inizgzzz giaiuiian-.znzz us zzuzs uz zauinuirusâu, quanun zununznua azia auuzfiunus eznnnziznzzz

n uizzunzzz às insnuçõus banzauas azia iusiiça i-;iziuuzi_ zzizzznzzs i nnsnaganua ziziiuruiz

gi nàn innuiaf iuzniiiiúaçâu ua znnissnnz uziiizanuu uznuzninnçân uu ianiasia, szzn uuu sszzja pnwiaineniz auwzizaua pzin Miniszéz-in uzs
Comuniuaçâzs; '

- i
hi iri-adiar o indicaiivo de chamada e ti denominação autorizada de tonfonnidade com ai nnrmas baixadas pelo Ministério das Comunicações;

u znauiaz, znzn inuispznsavzi pnunuauz, z a nzuiu zrazuiza, us avisus uaaéuiuus pzia auizniuauz znnipzizniz, zm zasus uz pznunzaçazs ua
ordem públita, incêndio ou inundação, bem como os relacionados com íiconterzimeriios imprevislnsç

j› inuuiaf, uiaziaznzniz, us uuizuns nu avisns ua sznziçn m‹zi«‹›zuiózicnz

in «naum zm uia ns zugisnus ua pzugraznnçâzz

n zuznpzif uuiznninsçõzs zsiauuizaiuns na izgisinzau fzizzznzz a pnzgmnas uz fauiz›uifusâu_ uuz nàu sz znznnnafn pzzuiszns nesza ziéusuia

ciâusuin 5-. A rrzquznziu cunsignaua à zniiuauz nân znnsziiui uizziiu uz pmprizunuz z fizaza sujziiu às zzgzas zsisizzizziuas na izgisiaçân vigzniz.
ou na quz via; uiszipiinaf zi z×zzuçâz› uu sznziçu inuiuinuu sobre zssa fzzquênuin n uirziiu uz puszz ua uniân_

Cláusula 6'_. Ministério das Comunicações poderá. a qualquer tempo, deierminar que a entidade autorizada atenda, dcniro de determinado
prazo, às exigências do processo técnico-cientifico, tendo em vista sua maior perfeição e 0 mais alto rendimento dos serviços.

ciúusuiz 1-. o Minisiénu uas cumunizaçôzs rzszrva-sz. n quaiquzi zzznpu. u iibziuauz uz zzsningif 0 uznprzgu uz nnva fizquênziu zznun um vista
zuizaz inizrizrznzia z um z› fnziiun pzuvzizu das quz iu iznnuzn siuu nnnsignaue.

Cláusula H". O Ministério das Cflmuriitacñes poderá, a qualquer .rempo, proceder a revisão ou substituição das frequências consignadas, por
motivo de ordem lécniva. de defesa nacional ou de necessidade dos serviços federais,

iianâgznrn única. A subsiizuâçàu ua rzznuênzia pauzza sz uaz, ainua, a izquuuniznin ua znnunuz_ uzsuu que naia nussiiuiiuaue iécnica z nan
nnnnnz a suizsziiuiçân znn pzzjuizu para nuuas zzzzuzanizs uz sznziçus uz ‹auiauifusân_

ciúusuia 9-. A nzrnziszinna.-ia auunizaua uzvzza iniziaz a zzuzuçâa uu sznziçu zzn zazânu uzfiniuvn, uznno uu nzazn zsiaizzizziuu sub nzna uz
zanzziaznznzu ua z›uwn;a_ fi=anu‹›_ zzn znnszuuznzia, iiizzzaua a ffzuuênzin nu mano iaâsizu uz Disinizuiçâu uz canais feisiivn an sznziçn uuwzgaun
Sum que a entidade Ninha qualquer direito a indenização ou a restituição.

ciâunuin io-_ o nâo uunipnnzzniu uas izis, fzguiaznznius z uispusiçõzs nznnunuas apiicâvzis â iaainuifusâa sujeira a uniiuauz às znaiiunuus
zszsbzizziuns na izgisiazân vigznzz. ' P

Cm i ii~. As ^ ' › - . _ _ _ _usu u penahdades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis. regulamentos e disposições normativas aplicáveis a

1 ili _‹ii _ ifiiii iiz,i';u› _fi.ifl' iii '
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radiodifusão. z

ciâuanin iz-_ oznrrznuz rz canzziarnznrp uu ara uz purprza uz aurzrizaçâz pziz Mrniuénn uas cprnunizaçõzs, a pzuiuz ua pznnissianana_ zu pnr
uzaisân ¡uurziui_ zznsiuzrar-sz-a u cnnrraru uurznrarizarnznrz rzazinuiuu,

ciâuzuia ia-_ i=inuz u prazu ua nurzrga, sz nau imuvzr rznuvaçap, szrâ a pzrrnissârr uzziaraua pzrzrnpia_ sznr quz a znriuauz rznna uirzirz a
nuaiquzr iuuznizazâu V -

ciuuzuia 14-. as panzs zizgzrn u furo uz isrzrsiiia/of para uirirnir quaiquzr uúviua pravzniznrz uzsiz zúnzraiu

ciúuauia is-_ cópia un przsznrz zunrrarp szrâ juruaua an prnzzssp ua znriuauz rua wnrraraua.

E, pur eiarzrn uz azprup_ fui iavraup n przszniz cnnirarn uz vzrmissan zrn 2 (uuasi vias uz rguai rzzr z fznna, auz zanizrn 4 (quam) minas. rzuas
nurnzrauas z nrin-izauus, znrn zrzzçan ua úiiirna, uuz uai assinada, pzrarnz z fuuasi izsiznrunnas_

Ministro de Estado das Cornuniitaçoes Fennissicinaria

Testemunha Testemunha

CPF: r CPF:

É Dnzurnznm assinauu zizirurricanizniz por omvin iiznrra i›izrumi_ cnzruznauur uu Grupo uz Traizuiiuz uz iuuiuuiíuanr Fuuzzrivn z
_~;g¿›;¿f; ornsigiuçãudn iiu|.iø_rsm15/02/znis_asiii-3i_wniurmz un. 3", iii. "b"_ das Pnriarins Mcn-ias/zoié z Mcric rwaàizm 6.

'i iâpzurnznrn nssinaun ziziruniznrnzrnz ‹›r iaunin uiivzirn ivizru, -i-ézniaz uz Nrzzi srr zrizr, zrn us/oz/zuiõ_ às nazis, zanrarrnz au. ar, iii, "ir", uas. Ê i= P-¿=¡;¡\-¿; Pnriarias Mc n~= as/znii rz Mcnc ni 3412016.

5EÍ! É onzurnunrn zssinaun zizrrunizarnzniz nnr iiuimrr cnnzai-«za uzr azia yuninr_ czuruzuauzr uz suizgr-upa izgni uz iuuinuiiuziz iiuuaziiza z
;,~z~,,;g_f¡ cznaiznnpuzaun uniiuzrn rõioz/2o1‹i,às ima. znniurrnz an. sa iii, "ir“, uas Pnnarias Mc nz as/zum z ivir.-nc n»a4/zoiõ.

i| ' Drzzurnznrz assinauu zizrrznizarnzniz nar Nzuiz Aniàniu vaiuugfinizzrzr ua uzparrarnznuz uz Aznrupnuiaurnznru z A-zaiinzân uz szruiraaa uz
*W-_ ff) oarnuniizzzn nzirauizu zrn ui/oa/ama. às iaziu_ zanfnnnz ari. 3°, iii, iai. uas i>zr‹arius Mc nz as/zmzi z Mcnc n~= 34/zum.
-=‹-›~›~› N» uz sériz un ozrrifiuauaz izônuui

É nuzrrrnznru assinado zizrrunimmznrz por iuzbzrru Pirrrn Martins, Secrzisriø serviços dz omruuiiuçãn iaizzriir-rim, zm im/na/zuis, as inzai,
~w»wf¿¡ wnlorme ari. 3'-, iii, “hi uas Pzriarias MC ri" B9/2014 z MCi'iC ni 34/2015.

ánñfmwz ' ' 7 WWiiK
- Í*!š§~¬ ›:ii auiznricruauz un uuzurnznm pnuz szrzznizriua nu sua irrrpziiazinrz.gnv.nr/vzrifizznirrriinfzrnrauun u cóuigz vzrinzaunrussõsai z u uóuigu ciic
Êcqšëí 'Bsmsmii.
E : a v

Minutas eAnE×us

Não Possui.

'~irnrirz~n rm-:'ri'ir;‹s:i‹,z: r xti ry_rn_‹u_‹_;zu. pri. iii _ _
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO A0 MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER N~= 262 I 2016 I SEI-MC

PROCESSO N° 53000361306/2015-40

INTERESSADO: Fundação Cultural Aurora do Povo.

ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de Aurora,
Estado do Ceará.

I - Renovaçao de outorga para exploração de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no Município de Aurora, Estado do
Ceará. .
II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da
República, na Lei n" 4.117, de IQS2, e na Lei n9 5.785, de 1972,
regulamentada pelo Decreto ng 88.066, de i983. Cumprimento
das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis
ao sen/iço, com manutenção das idoneidades técnica,
financeira e moral, e atendido o interesse público.
III - Processo devidamente instruído, nos termos da Portaria n°
329, de 2012. Competência da Presidência da República,
conforme art. 6", ll, do Decreto ng 88.066, de 1983.
IV- Viabilidade jurídica.
V- Devolução dos autos ã SCE.

Senhora Coordenadora de Assuntos Iudiciais Substituta,

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das
Comunicações - SCE, por intermédio da Nota Técnica n° 2697/2016/SEI-MC (doc. 965684),

_submete à apreciação desta Consultoria Juridica processo de interesse da Fundação
Cultural Aurora do Povo, 'a qual apresenta requerimento de renovação da outorga para
exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no Município de Aurora, Estado do Ceará, relativo ao período
de 31/07/2016 a 31/07/2026.
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r _ RELATÓRIO

2. A outorga do serviço foi deferida pela Portaria nf' 281/2004, de 01/07/2004,
publicada no Diário Oficial da União do dia 08/07/2004, aprovada pelo Decreto Legislativo

n° 389, publicado do DOU do dia 31/07/2006.

3. Registre-se que a entidade apresentou o requerimento para renovação da
outorga em 16/ 12/2015. (petição 888859, processo 53900073641/2015-91). Fez juntar, ainda, a
documentação reputada. necessária, e, submetido ao apreço da Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica, após a adoção de diligências, opinou-se pelo deferimento do
pedido, conforme exposto na referida Nota Técnica n° 2697/2016/SEI-MC (doc. 965684).
encaminhando o processo a esta Consultoria, em seguida.

4. Ê o relatório.

II RENOVAÇAO DA OUTORGA

5. A legislação de radiodifusão que dispõe sobre o tema arttevê a possibilidade de
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, senão, veja-se primeiramente o teor do art. 223 da
Constituição Federal:

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar
concessão, permissão e autorização para o serviço de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o
principio da complementaridade dos sistemas privado, público
e estatal.
(..-) .
§ 3° - O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos

' legais após deliberação do Congresso Nacional, na forma dos
parágrafos anteriores. [grifo nosso]
(...)

6. No plano infraconstitucional, mister mencionar, primeiramente, o antevisto pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações - CBT (Lei n° 4.117, de 1963):

Art. 33. Os sen/iços de telecomunicações, não executados
diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão,
autorização ou permissão, observadas as disposiçoes da
presente lei.
(_--) '
§ 3° Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez)
anos para o serviço de radiodifusão sonora e de 15 (quinze)
anos para o de televisãoqgodendo ser renovados por periodos
sucessivos e ieuais se os concessionários houverem cumprido
todas as obrigacões legais e contratuais. mantido a mesma
idoneidade técnica. financeira e moral. e atendido o interesse

le, ,l.u,l\i 1, , , EU wi 1 _\
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público (art. 29, X). [grifo nosso]

7. Ainda em ambito infralegal, a Lei n° 5.785, de 1972, e o Decreto regulamentador
n° 88.066. de 1983, determinam que a renovação da concessão ou permissão está
subordinada ao interesse nacional e ã adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão,
além da observância de suas finalidades educativas e culturais, senão, veja-se:

Lei n" 5.785» de 1972

Art 2° A renovação da concessão ou permissão fica subordinada
ao interesse nacional e a adequação ao Sistema Nacional de
Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela
concessionária ou permissionãria, do cumprimento das
exigências legais e regulamentares, bem como da obsen/ância
das finalidades educativas e culturais do serviço.

Decreto n° 88.066, de 1983
Art 1° - A renovaçao das concessoes e pemrrssoes para
exploração dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e
imagens, subordinada ao interesse nacional, depende do
cumprimento pelas concessionárias ou permissionárias das
disposições legais e regulamentares aplicáveis ao serviço, bem
como da observância de suas finalidades educativas e culturais.

8. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse
nacional. As permissões para a exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de quinze anos (art. 2° do Decreto n° 88.066,
de 1983), não dirimindo a legislação quanto ã limitação de periodos a serem renovados.

9. Ainda segundo o referido Decreto n° 88.066, de 1983, com a redação dada pelo
Decreto n° 7.670, de 2012, compete a Presidência da República, após instrução do
Ministério das Comunicações, apreciar os pedidos de renovação das permissões de senriços
de radiodifusão de sons e imagens (art. 6°, Il), após o que os autos seguirão para apreço pelo
Congresso Nacional.

10. V No que pertine à instrução dos autos, foi publicada a Portaria n° 329, de 4 de
julho de 2012, de onde se extrai o seguinte articulado:

Art. 2° Será deferido o pedido de renovação de outorga que
atender às seguintes condições: ‹
I- tempestividade;
II - regularidade da documentação apresentada; e
Ill - cumprimento das exigências legais, regulamentares e
contratuais aplicáveis ao serviço.

11. Esclareça-se, por oportuno, que, a despeito de a Portaria supra ter sido editada
em data posterior a muitos pedidos que já se encontravam em trâmite no âmbito desse
Ministério. entendo aplicável aos procedimentos em trâmite, haja vista se tratar de norma
procedimental (altera apenas a instnrmentalidade do processo), e, portanto, de aplicação

‹ ,,f,,¬ ,,,,¬,,, ,,,r

16
ca

7b
8d

-2
ec

f-4
c3

7-
a2

e7
-4

10
3e

4a
e8

a0
d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/16ca7b8d-2ecf-4c37-a2e7-4103e4ae8a0d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



imediata.

12. Elaboradas as considerações supra, adentra-se ao pedido in casu propriamente.

In-ANÁLISE no PEDIDO

13. Consoante já anunciado, o requerimento para renovaçao da outorga fora
apresentado em 16/12/2015, [petição 888859, processo 5390007341/20015-91), a lim de quea
outorga em questão fosse renovada para 0 periodo de 31/07/2016 a 31/07/2026.

14. O período exigido pela legislação compreende de 6 a 3 meses anteriores ao
ténnino da permissão (art. 4° da Lei n" 5.785, de 1972, reproduzido pelo art.3° do Decreto nfl
88.066, de 1983111), de onde se conclui restar preenchido o requisito da tempestividade, na
medida em que o marco inicial para contagem do tempo e a data da publicação do Decreto
Legislativo número 389, publicado do DOU do dia 31/07/2006.

15. A idoneidade financeira da entidade pode ser verificada a par do teor das
certidões apresentadas, as quais atestaram sua regularidade perante: `

l- a ANATEL (p. 01, doc. 904267);

Il Í Previdência Social lp. 02, doc. 904267);
Ill ‹ o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ~ FGTS (p. 03.
doc. 904267);
IV- a Fazendas Federal (p. 04, doc. 904267);

16. No que conceme ã idoneidade moral, importante consignar que a mesma deve
ser aferida tanto em relação ã pessoa juridica da permissionária, quanto aos seus dirigentes.

17. Nesses termos, tem-se que, em relação a permissionária, não se depara nos
autos com qualquer sanção que a impeça de contratar com a Administração Pública; ainda
nessa esfera, quanto ao cometimento de irregularidades pela entidade no curso da
prestação do serviço, verificou-se a inexistência de penalidades de cassação aplicadas pelo
Ministério das Comunicações, não se vislumbrando óbices ao prosseguimento do processo.

18. Quanto ã documentação dos diretores - para igualmente aferir sua idoneidade
moral - foram acostadas as certidões de distribuição cível e criminal das lustiças Federal e
Estadual, de seu local de residência, as quais também apontam a regularidade da situação,
isto é, inexistem sanções/penalidades que possam eventualmente macular a idoneidade
moral dos referidos diretores (petição 827482 e 827485, , processo 53900062936/2015-31).

19. Com relaçao ao quadro societário e diretivo da entidade, impende consignar que
segundo constou do art. 16°, do estatuto social da entidade (p. 05, petição 888860, processo 16
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5390007341/20l5~91, o mandato da diretoria é de 05 (cinco) anos, enquanto a diretoria em
exercicio foi eleita no dia 03/12/2012, (p. 3, petição 888861, processo 53900073641/2015-91).

20. Por fim, no que tange ã idoneidade técnica, é de se verificar que, conforme constou
do item 4.1, da Nota Técnica n° 2697/2016/SEI-MC (doc. 965684). também não ha
penalidades aplicadas em PADOS, pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, o
que, em primeira análise, determina a manutenção da idoneidade técnica da entidade.

21. Ressalta-se, por oportuno, que, conforme Despacho n”
499/2014/IFB/GAB/CON)UR~MC/AGU, cornpete à ANATEL a verificação final quanto ao
atendimento a este requisito, 0 que deverá ser feito por ocasião da renovação da
autorização para uso da radiofrequência, que também deverá ser solicitada, apos a
renovação da concessão ora em análise.

22. Ainda em atendimento ã Portaria n° 329. 2012, a entidade interessada
apresentou também os seguintes documentos:

(i) Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada, de que (a) não possui autorização para
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão, permissão ou autorização que será renovada: e (bi
não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236,
de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga
(petição 888859, processo 53900.07364l/20l5f9l);

(ii) Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa
juridica interessada, de que somente brasileiros natos
exercerão os cargos e funçoes de direção, gerência, chefia, de
assessoramento e assistência administrativa da execução do
serviço objeto da outorga_ a ser renovada(petição 888859,
processo 53900.07354l/2015-91);

(iii) Instrumento contratual (contrato, convênio, termo de
parceria, etc.) que comprove a vinculação de fundação de
natureza privada com instituição de ensino ou com o Municipio
onde o serviço é executado (petição 888863, processo
53900973641/2015-91).

IV- CONCLUSÃO

23. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgao setorial da Advocacia›Geral da
União, não vislumbra óbice jurídico ao deferimento do pedido de renovação da outorga
para exploração de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivarnente
educativos, no Município de Aurora, Estado do Ceara, conferida àFundação Cultural
Aurora do Povo, ao tempo em que requer o encaminharnento dos autos ao apreço pela
Presidência da República.

24. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada para o periodo de
31/07/2016 a 31/07/2026, e que o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3°, da Constituição da Republica.

, H ,¬ 1 ,,,,,,,i * *, ,,i
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25. Por fim, consigne-se aregglaridade das iginutas de Decreto Presidencial e
Exposição de Motivos a serem assinadas pelo Exmo. Presidente da República, anexas a
NOTA TÊNICA n" 2697/2016/SEI-MC (doc, 965684).

À consideração superior.
. Brasília, 24 de maio de 2016.

Cláudia Maria Vilela von Sperling
Advogada da União

n

[1] Decreto nf' 88.066, de 1983: 1

d rem a renovação deverão dirigir requerimento ao Diretor-
dido

Art 3° - As entidades que preten e
Geral do Departamento Nacional de Telecomunicações-DENTEL, no periodo compreen
entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término das respectivas concessões e
perrnissõeslgrifo nosso]

z

Documento assinado eletronicamente por Claudia Maria Vilela von Sperling,
m|"m,'° Ê Advogada da União, em 24/05/2016, às 21:24, conforme art. 3°, Ill. "b", das Portarias
*'"'°'"“ MC i'i° 89/2014 e MCTIC ri° 34/2016.

El Fê ' , . . .A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1071348 e o código

= Efâël' . CRC 3Di=7c9Ei;.2- ,
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ADvocAciA-GERAL DA UNiÃo _
4 coNsULroRiA-GERAL DA UNIÃO

coNsULroRiA iUR1DicA Junto Ao iviiivisrfiizio DA ciÊNciA, TEcNoLociA, iNovAÇoEs
i E COMUNICAÇÕES

DESPACHO nf» 1301 /2016

PROCESSO: 53900.06130(5/2015-40 '

INTERESSADO: FUNDAÇÃO CULTURAL AURORA DO POVO - FUNCAP

ASSUNTO:Renovação de outorga para exploração de Serviço de Radiodifiisâo Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de Aurora, Estado
do Ceará. ' `

1. Aprovo o PARECER N" 262 I 2016 / SEI-MC

2. À consideração do Senhora Consultora luridica.

Brasília, 25 de 05 de 2016.

Maria Socorro Braga
Advogada da União

Coordenadora Geral - Substituia

' _ Documento assinado eletronicamente por Maria Socorro Braga, Coordenadora-mmM'_ É Geral de Assuntos Judiciais, Substituta, em 25/05/2016, as 10:02, conforme art.3°,1II,
='°"°^K= "b", das Portarias MC n° B9/2014 e MCTIC n° 34/2016.

|íi›¡.E
A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http:/ /sei.mc.gov.br/verificahtml informando o código verificador 1153759 e o código

H CRC Fi3AzE1A5r
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-QERAL DA UNIAO _
CONSULTORIA IURÍDICA IUNTO AO MINISTERIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇOES

E COMUNICAÇÕES

DESPACHO nfl 1302/ 2016

Piiocessoz 53900061306/2015-40

iwreiziasszxrzoz FUNDAÇÃO CULTURAL AURORA DO POVO ~ FUNCAP

Assimioz :Renovação de outorga para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de Aurora, Estado
do Ceará. ,

1. AprovooPARECER N" 262/2016/SEI-MC

2. Encaminhe-se à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica . em
prosseguimento..

Brasília, 29 de maio de 2016.

CACILDA LANUZA DA ROCHA DUQUE
Consultora Iuridica

r

'_ Documento assinado eletronicamente por Cacilda Lanuza da Rocha Duque.
mmmz É Consultora lurídica, em 29/05/2016, às 22:47, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias
=›=-f°»›‹= Mc fz» as/2014 e ivicric n-› 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
zr. i v u¬,¬ , iv I, I
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http://sei.mc,gov.br/verificahtml informando o código verificador 1153780 e o código
_ :¬__ i-51* CRC 13471609.
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MINISTERIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOI/AÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICACAO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo n°: 53900061306/2015-40

Encaminha-se a Consultoria Jurídica para a ratificação do Parecer n° 262 / 2016
I SEI-MC

Vanda IugLu1ha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

Documento assinado eletronicamente porVanda Iugurtha Bonna Nogueira,
mmM'¡ É Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 01-/11/2016, às 11:03;
='"'°fl¡1= conforme art, 3°, Ill. "b". das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

*E. 3: A autenticidade do documento pode ser conferida no site
'_ ¡`{-`¡›-.+.;'Zz':_-_ http://sei.mc.gov.br/verifica.htrnl informando o código verificador 1334173 e o código

E CRC DEBE4oDz,1*-'11

Minutas e Anexos

Não Possui.

il.ll`i I I
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PORTARIA N” 2325/2016/SEI-MCTIC

O_ MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇOES, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 87, parágrafo único, inciso
IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no artigo 5° da Lei n° 5.785,
de 23 de junho de 1972, e no artigo 6°, inciso II, do Decreto n." 88.066, de 26 de janeiro de
1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n” 53900061306/2015-40,
resolve:

Art. 1° Renovar, de acordo com o artigo 33, § 3°, da Lei n° 4.117, de 27 de agosto
de 1962, por dez anos, a partir de 31/07/2016, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO
CULTURAL AURORA DO POVO - FUNCAP, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na lõcalidade de Aurora, estado do Ceara, serviço esse outorgado meio da
Portaria n° 281, de 1° de julho de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 08 de julho
de 2004.

Art. 2° A execução do Serviço de Radiodifusão, cuja Permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos. .

Art 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos terrnos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

I l Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
I WWW; É da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 13/12/2016, as 19:38,

H="°fl'‹fl ~ conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

|:|,.,›
A autenticidade do documento pode ser conferida no site

5-'-_ä¡,‹,¿.,'Z¡':¿ http:/ /sei.mc.g_ov.br/vcrifica.html informando o código verificador 1159203 e o código
.‹~ __ CRC 4i26aA5C.
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EM N” 595/2016/SELMCTIC

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1.Submeto ii apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n” 53900061306/2015-40,

acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 31/O7/2016, a permissão outorgada
à FUNDAÇÃO CULTURAL AURORA DO POVO - FUNCAP, para executar, sem direito de exclusividade, o Servico de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade dc Aurora, cstado
do Ceará.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o artigo 223, §3° da Constituição da República,
encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamenie,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovaçoes e Comunicações

ANEXOAEM N° /MCTIC, DE DE DE2016.

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: Renovaçao da permissao outorgada ã PU NDAÇAO
CULTURAL AURORA DO POVO - FUNCAP, para executar, sem direito de exclusividade. o Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Aurora. estado do Ceará.

l2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: Edição de Decreto que renova a permissão
outorgada à FUNDAÇÃO CULTURAL AURORA DO POVO › FUNCAP, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequencia Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Aurora,
estado do Ceará. que produzirá efeitos legais apos deliberação do Congresso Nacional.

3. Altemativas existentes à medida proposta: Não há

A4. Custos: Não há .

5. Razões quejustiñcam a urgência: Não se aplica

6. Impacto sobre o meio ambiente: Não há

7.Altei-ações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medida Provisória): Não se aplica

8. Síntese do Parecer do Órgãolurídico: Viabilidade juridica considerando a regularidade dos documentos e a
inexistência de óbices concernentes à renovação da permissão outorgada.
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CONTRATO DE PERMISSÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E A FUNDAÇÃO CULTURAL
AURORA DO POVO - FUNCAP, PARA EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA
EM FREQUÊNCIA MODULADA, COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS, NA
LOCALIDADE DE AURORA, ESTADO DO CEARÁ .

Aos dias do mês de do ano dois mil e
dezesseis, a UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, Gilberto Kassab, e a FUNDAÇÃO CULTURAL AURORA DO
POVO - FUNCAP, CNP] n° 05.500.066/0001-64, representada pelo seu Diretor Presidente, Sr.
João Aécio da Silva, CI n° 2001005113112, CPF/MF n° 311.921.733-68, assinam o presente
Contrato de Permissão, decorrente da permissão outorgada a supramencionada entidade
pela Portaria n° 281, de 1° de julho de 2004, publicada no Diario Oficial da União de O8 de
julho de 2004, aprovada pelo Decreto Legislativo n° 389, de 2006, publicado no Diário Oficial
da União de 31 de julho de 2006, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Aurora/CE,
regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subsequentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1°. Fica assegurado à Fundação Cultural Aurora do Povo › FUNCAP o direito de
executar, sem exclusividade, na localidade de Aurora/CE, o Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, visando aos superiores
interesses do País e subordinada às obrigações instituídas, neste ato.

Cláusula 2”. A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em
vigor a partir de 31 de julho de 2016.

Cláusula 3". A permissionária é obrigada a:

a) publicar 0 extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo de 20 (vinte)
dias, contado da data de sua assinatura;

b) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores,
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em
caráter excepcional e com autorização expressa do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante contrato,
conforme estabelecido no item 6 do att. 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão;

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e
operacionais fixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
conforme estabelecido no item 14 do att. 28 do mesmo Regulamento;

d) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de uma
entidade executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade;
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e) solicitar prévia aprovaçao do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovaçoes e
Comunicações para constituir procurador com poderes para a prática de atos de gerência e
administração;

Í) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituiçao
Federal, os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo
Poder Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar,
nem tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na Administração
Pública, do qual decorra foro especial;

g) solicitar prévia autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para modificar seus atos constitutivos, bem como para transferir a outorga;

h) observar as normas fixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para execução do serviço;

i) criar. através da seleçao de pessoal e de normas de trabalho, na estaçao, condiçoes
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão;

j) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em
leis, decretos, regulamentos, portarias, instnições ou normas que existam ou venham a
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço;

l<) facilitar a fiscalização, pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
das obrigações contraídas, prestando todas as infonnações que lhe forem solicitadas;

l) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado. tão logo seja
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente
após o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista-direito a qualquer
indenização; -

m) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão competente.

Cláusula 4”. Na organização da programação, a entidade deverá:

a) subordinar os programas de informação e divertimento as finalidades educativas e
culturais da radiodifusão;

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos,
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos
bons costumes;
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c) nao transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo. pessoas a
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo
seja jornalístico; z

d) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diaria ã
transmissão de serviço noticioso;

e) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade
competente;

f) obedecer ãs instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral;

g) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que
esteja previamente autorizada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovaçoes e
Comunicações;

h) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as
normas baixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovaçoes e Comunicações;

i) irradiar, com indispensável prioridade, e a titulo gratuito, os avisos expedidos pela
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou
inundação, bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos;

j) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico;

l<) manter em dia os registros da prograrnaçao;

l) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão,
que não se encontram previstos nesta cláusula.

Cláusula 5”. A frequência consignada ã entidade não constitui direito de propriedade e
ficará sujeita as regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a
execução do serviço, incidindo sobre essa frequência o direito de posse da União.

Cláusula fifl. O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, a
qualquer tempo, determinar que a entidade autorizada atenda, dentro de determinado
prazo, ãs exigências do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeiçao e o
mais alto rendimento dos serviços.

Cláusula 73. O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a liberdade de
restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor
proveito das que já tenham sido consignadas.
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Cláusula 8". O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo: proceder ã
revisão ou substituição das frequências consignadas, por motivo de ordem técnica, de
defesa nacional ou de necessidade dos serviços federais.

Parágrafo único. A substituição de frequência podera se dar, ainda, a requerimento da
entidade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuizo
para outras executantes de serviços de radiodifusão.

Cláusula 9“. A permissionária autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo, dentro do prazo estabelecido, sob pena de cancelamento da outorga, ficando,
em consequência, liberada a frequência no Plano Basico de Distribuição de Canais, relativo
ao serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a
restituição.

Cláusula 10°. O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas,
aplicáveis ã radiodifusão, sujeita a entidade ãs penalidades estabelecidas na legislação
vigente.

Cláusula ll". As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis,
regulamentos e disposições normativas aplicáveis a radiodifusão.

Cláusula 12”. Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga de autorização pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a pedido da permissionária,
ou por decisão judicial, considerar-se-á o Contrato automaticamente rescindido.

Cláusula 13”. Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização, _

Cláusula 14°. As partes elegem o foro`de Brasilia/DF para dirimir qualquer dúvida
proveniente deste contrato.

Cláusula l5“. Cópia do presente contrato será juntada ao processo da entidade ora
contratada.

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Permissão em 2 (duas) vias de
igual teor e forma, que contém 4 (quatro) folhas, todas numeradas e rubricadas, com
exceção da última, que vai assinada, perante 2 (duas) testemunhas,

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

,jiw‹t¬ ' ¬* ,j 5 -j¬ ‹
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Permissionária

Testemunha Testemunha

CPF: CPF:

É Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB M' is, rn tro de Estado
zwgm? É da (Êrêncra, Tecnologia, Inovaçoes e Comunicações, em 13/ 12/2016, as 19:38,

con orme art. 3", III, b ,das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

E1-1 '-Ei E DE
'-'-_ :. A autenticidade do documento ode ser conferida no site_ , 1% n_.- .z P
- http:/ /sei.mc.gov,br/verifica.html informando 0 código verificador 1159245 e o código
' 1- ‹ 1. - zf.¬_-,. . CRC 1z4491sA.
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os/12/2016 ztmtxa: Fwa TRÀMITE DE PROCESSOS Ao GAEINETE DA SEcRt-TrAR|A DE RADIODIFL/SAO

Buscar o‹‹zz~lz,l× t .nz z=t¬\ zw- »‹,

1 , t , I I 1, »~ f ¬ ~r Fwdzra/l\MtrEoE

Fechar Responder Responder a todos Encaminhar Arquivar Apagar Spam Ações

Fwd: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

' De: íegina Francisfíiereiraj

Para' (HeigIe dos Sa¶os;R§drI;_U;l ¬Í_›Denilse Luiz dos Sanfosl

Uurru

Processos que v.,. da Casa Civi1.›‹Is× (3S,1 KB) Fazer download | Pggg-arg ivosl Remover

e poderem já ir adiantando eu agradeco I
~---- Mensagem encaminhada --›--

Altair de Santana Pereira ‹altair'.pereir*a@mctic.gov.br¬>
Para: Regina Francisca Pereira <regina.pecei|^a@mctic.gov.br›
Cc: Rossetto, Giordano <gior*dano.rossetto@agu.gov'.br›, Giordano Almeida de Azevedo <giordar
Eriviâdãst Tue, 06 DEC 2016 11242145 -9290 (BRST)
Assunto: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

-o nezados,

solicito que os processos relacionados na lista anexa sejam tramitados, com a maior bcevidz

Atenciosamente,

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA
1 Coordenador-Geral de Pos-Outorga ›
l Departamento de Radiodifusão Comercial ~
1 Secretaria de Radiodifusão
i Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
l Telefone: (asi) zezv-âszs
l altair'.per^eir¬a@mctic.gov.br~

au

Regina F. Pereira
Chefe de Divisão de Documentação Juridica
Consultoria Juridica
61 2027 - 6248
regina.per~eir'a@mctic.gov.br

espznsef - Respanúzfztaúsâ 7 rz¬zzm¡n|¬z‹ . Mziszçõzs `

hftps.//corteir:.cDrnunicacoes.go\/.br/flë 1/1
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'
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇOES E CoMUNIcAÇoEs

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3° andar, sala 301 Oeste

70044-900 - Brasília - DF
2027-6890

Oficio 11° 49421/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
IOÃO AÉCIO DA SILVA .
Representante Legal da Fundação Cultural Aurora do Povo › FUNCAP
Travessa Monsenhor Vicente Pinto, s/n” - Centro
63360-000 Aurora - CE '

Assunto: Renovação de Outorga - Pagamento de taxa de publicação - Processo n°
53900061306/2015-40.

Senhor Representante Legal,

1. Cumprimentando-o cordialmente, informo o deferimento da solicitação contida no
processo em referência, efetuada por essa entidade.

2. Diante do exposto, encaminho em anexo, o boleto para recolhimento do valor relativo
a taxa de publicação no Diário Oficial da União, com vencimento para 10/01/2017.

3. A este respeito, informo ainda que conforme estabelecido pela Portaria n° 177 da
Imprensa Nacional, publicada no Diário Oficial da União de 7 de agosto de 2014, a
publicação só sera liberada após compensação bancária do respectivo boleto.

Atenciosamente,

,"`*,í` Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis iunior,
: Ú Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União,

zfzlmillg V Substituto, em 28/12/2016, às 10:44, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC nf*
89/2014 e MCTIC n" 34/2016.

` 1 ,H ` ,
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._z¡¿;›. _¿A autenticidade do documento pode ser conferida no site
' ' ' ` rh 1' f rmando o código verificador l590596e o código_¿Í§,'›.-.*.?;.¿ http.//seI.mcrgov.br/verifica tm Iri o

E ciic Eoczizzsv. A
Í?*H

Em msn de resposra E este Oficio, faler referência Blrpressa a: Oficio r\"4542l/2016/SElfMCTlC f
Processo n” 53Sl30.06l306/2015-40 - N°SEl: 1590596
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13/01/2017 Www2.t:orre10S.Com tb!/sl slerri as/raslreamento/newpriril cfrri

JR75043D982BR

0 horano apresentada no nistcnco ao ‹zt›¡eio nao intima quando a situação ocorreu. mas sim quando os dados iaram
recebidas pain sistema, e×=eto na caso ao SEDEX 10 e do SEDEX Haja, em que ele representa o horario real oa

entrega.

__Ê
Drmigrzzzi Ein iràwtu Enirezin

Objeto entregue ao destinatário
10/0112111717200 Aurora /CE

10/01/2017
17:00 Objeto entregue ao destinatário
Aurora I CE
10/01/2017
08:56 Objeto saiu para entrega ao destinatário
Aurora I CE

3”/1220” oiziata postada após a horária iiiniie da agência
,';aÍf¡¡a , DF ob¡at‹› sujeita a anaannnnarnantu na pró×im‹› dia úiii

z

a

mta //www2.z‹›‹raiaa.a‹›m.br/sistemas/raâizaainaniamawpnntcini
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MINISTÉRIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇOES E COMUNICACOES
Secretaria de Radiodifusão
Departarnento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA N" 887/201 1zSEI-MCTIC

Referência: Processo n° 53900961306/2015-40

Assunto: Convocaçao para assinatura do Contrato de Renovação de Permissao de Outorga
de Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos.

suMÁR1o ExEcuT1vo
1. Tratam os autos de assinatura de contrato, relativo à renovação de outorga para
execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Aurora/CE, deferida ã FUNDAÇÃO CULTURAL
AURORA DO POVO - FUNCAP, CNPI n° 05.500.066/0001›64. r

ANÁLISE
2. Realizada a instrução, em conformidade com o que estabelece o Decreto'n° 88.066/83
c/c a Portaria n° 4.335 de 17/09/2015, bem como pela Portaria n° 153. de 16/03/2012, o
processo foi encaminhado ã Consultoria Juridica, acompanhado da minuta do Contrato de
Permissão, para apreciação quanto à sua regularidade tecnico~juridica, com vistas ã
assinatura do contrato, tendo sido devolvido à esta Coordenação, instruído pelo Parecer n”
262/2016/SEI~MC, que considerou 0 processo apto para prosseguimento, tendo a minuta
supracitada sido, então, submetida ao Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para assinatura.

CONCLUSÃO

3. Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento de cópia da presente Nota
Técnica, por meio de ofício, com vistas a convocação do interessado para a assinatura do
Contrato deferida ã entidade supracitada, que ocorrerá as 15h do dia 22 de fevereiro de
2017, neste Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, sob pena de
cancelamento da outorga em apreço.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis lunior.

i vi
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§ - ' Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
À em 13/01/2017, às 11:10, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e
l:í;{§';.'¿*.'; MCTIC nn 34/2016.

›

t , ' Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia.
É Coordenador-Geral de lkidiodifusão Educativa e Consignações da União, em

zzêlfäfzš 16/01 /2017, às 14:47, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC
-ri" 34/2016.

_ Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Técnico de Nível
mlmufa É Superior, em 16/01 /2017, às 14:48, conforme art. 3°, III, "h", das Portarias MC n°
='"'Ô"¡" 89/20146 MCTIC n° 34/2016.

EE. . . . _-_-¡__ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
F-¡:|'¶§¡¡-,¡.,\I¡':_- http://sei.mc.gov.br/verificahtml informando o código verificador 1618931 e o código
.- E cnc acviõsao. ›

Minutas eAneXos

Não Possui.

Referência: Processo n“ 53900061306/2015-40 SEI n" 1618931
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1-»'_ÍiflÍÍ
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇOES E coMuNicAÇoEs

Secretaria de Radiodifusão A _
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalizaçao
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignaçoes da Uniao
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3° andar, sala 301 Oeste

70044-900 - Brasília - DF
2027-6890

Ofício n° 1509/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
IoÃoAEcio DA siLvA

d F da ão Cultural Aurora do Povo - FUNCAPRepresentante Legal a un ç
Travessa Monsenhor Vicente Pinto, s/n” - Centro
63360-000 Aurora - CE

Assunto: Convocação para assinatura do Contrato de Renovação da Permissão - Processo
n° 53900.0Gl306I20l5-40. '

Senhor Representante Legal,

Cumprimentando-o cordiahnente, refiro-me ao processo em epígrafe para
` voca ãoencaminhar cópia da NOTA TÉCNICA N° 587/2017/SEI-MCTIC com vistas a con ç

para assinatura de contrato relativo ã renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Aurora/CE, deferida a entidade acima referenciada supracitada, convocando o Sr. João
Aécio da Silva a comparecer a este Ministério das Comunicações, sala de atendimento ao
público, sito ã Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Sede, Sala T-25, as 15h do dia
22/02/2017.

Atenciosamente,

' Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Mala,
' d U '70 emÉ Coordenador-Geral de Radiodifusão EducativaeConsignaçoes a nia ,

:¡;›*¿*§§_'¡=(f§ 16/01 /2017, às 14:47, conforme art. 3°, Ill, "b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC
n" 34/20 .16

Ei' ai- ._ .; .i A autenticidade do documento pode ser conferida no site
ÊT$f_¡Ç¡;-,íe,\§¡':¿ http://sei.mc.gov.br/veriñcahtml informando o código verificador 1618947 e o código

E ciic 5ecssE5A.

Em caso de resposta a cstc Ofício, fazcrreferência expressa a: Oficio n° 1509/2017/SEI-MCTIC -

,,tt¬¬ ,. , _, t,t,
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Processo ri" 53900061306/2015-40 - N°SEI: 1618947

Oficio 1500 M0189/AT? SEI 53000 001306 2015-40 pg 0'1
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_ Correspondência Eletrônica SERED 1623975

Data de Envio:
17/01/20171021455

De:
MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
auroradopovo@hotmail.com

Assunto:
Envio de Correspondência Oficial - Ministerio da Ciência, Tecnologia. Inovações e

Comunicações

Mensagem:
Prezado ( a) ,

Ref: 53900061306/2015-40

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas elou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
Oficio_161B947.html
Nota¬Tecnica_1618931.html
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EXTRATO DE CONTRATO

PARTES: União e Fundação Cultural Aurora do Povo - FUNCAP.
ESPÉCIE: Contrato de Renovação da Permissão outorgada por meio da Portaria n° 281, de 1°
de julho de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 08 de julho de 2004.

OBJETO: Execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequênda Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Aurora, estado do Ceará.

DATA E ASSINATURA: Gilberto Kassab - Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, em 13 de dezembro de 2016, e João Aécio da Silva - Presidente
da Fundação Cultural Aurora do Povo - FUNCAP, em 22 de fevereiro de 2017.

` l Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de
“Wing É Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 08/02/2017,
='°"°'“<* às 13:34, conforme art. 3°, 111, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

E] . *E1 :
_ À fitƒišãzfi- A autenticidade do documento pode ser conferida no site
-." ' http://sei.mc.gov.br/verificahtml 'informando o código verificador 1657583 e o código

E CRC asA519ir. V '

Referência: PYOCCSSD H” 53900051306/2015-40 SEI n" 1657583

t t t i i t , t
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3° andar, sala 301 Oeste

70044-900 - Brasília - DF
2027-6890

Oficio n° 4051/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
IOÃO AECIO DA SILVA
Representante Legal da Fundação Cultural Aurora do Povo - FUNCAP
Travessa Monsenhor Vicente Pinto, s/nfl - Centro
63360-000 Aurora ~ CE

Assunto: Comunica prazo para publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da
União - Processo n° 53900061306/2015-40.

Senhor Representante Legal,

1. Formalizada a renovação de outorga da permissão para a execução do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Aurora/CE, por meio do contrato celebrado entre a União e a FUNDAÇÃO
CULTURAL AURORA DO POVO - FUNCAP, informo que, nos termos do art. 30, parágrafo
único, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com a redação dada pelo Decreto nf*
1.720, de 28 de novembro de 1995, essa concessionaria deverá providenciar a publicação do
contrato, em extrato, no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias, contado da
data de sua assinatura.

2. Solicito, por oportuno, especial atenção a data do vencimento do boleto bancário
(anexo), emitido pela Imprensa Nacional, referente ã publicação da matéria naquele
periódico, que estipula o prazo máximo de 10 (dez) dias para 0 recolhimento do valor da
referida publicação.

Atenciosamente,

. ' Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em

:jêzfänf 07/02/2017, às 18:44, conforme art.3“,I1l, "b", das Portarias MC nf* B9/2014 e MCTIC
ii” 34/2016. ' 16
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imprensa Nacional- recibo de recebimento dc ofício Página l dt? l

l imprimir Recibo Página Principal
vi-esinêficia uz Rzpiiiziizz

rmwznsõ Nõziiwizi

\§`Ê.R,Ê'l'mÚ-Íz ¬:-ç._À
)›N<‹‹')\°')

Envio Eletrônico de Matérias I
Comprovante de Recebimento . '

1803

A Imprensa Nacional recebeu Oficio Eletrônico corn a solicitaçao de publicacao de
matérias com as seguintes caracteristicas:

Difi de B|'I\IÍO: 21/O2/2017 10:42:23
Origem: Secretaria de de Radiodifusão
Operador: Cristiane Babilônia de Melo
Ofítiüi 4252066
Data prevista de publicação: 22/02/2017
Local de publicação: Diário Oficial Y Seção 3
Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação
de matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias _
szqüzzizziail Arquivútsi nos rzmanhø (zm) valor

esssesafzsúseizis
9661755 EXTRATO DE CONTRATO_ÀURORA_CE r RTFIKÍ 1SfbaD14033546d1 4,00

rsrsr as matéria 4,oo as 121,48
TOTAL oo orlcto | 4,09 Rs 121,43
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA. TECNOLOGIA, INOVAÇOES E COMUNICACOES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e dc Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3° andar, sala 301 Oeste

- 70044-900 - Brasilia- DF l'
2027-6890 '

Oficio ri” 4051/2017/SEI-MCTIC
V Rfíllàbi Ez ftgitjtä

Ao §cnhor EmÍ___ã_¿__/____Q5_z_,i ffljz
JOAO AECÍO DA SILVA * _ V
Representante Legal da Fundação Cultural Aurora do Povo - FUNCAP ¿)(¿É'ä6Z¢.ZL_§¿¿Í¿(,`
Travessa Monsenhor Vicente Pinto, s/n" - Centro _ ' Lsgm'
63360-000 Aurora f CE

Assunto: Comunica prazo para publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União
- Processo n" 53900061306/2015-40.

,‹ Senhor Representante Legal,

l. Formalizada a renovação de outorga da permissão para a execução do Serviço dc
Radiodifusão Sonora ein Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Aurora/CE,.por meio do contrato celebrado entre a União e a FUNDAÇÃO CULTURAL AURORA DO
POVO - FUNCAP, informo que. nos tennos do art. 30, parágrafo único, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, com a redação dada pelo Decreto n° 1.720, de 28 de novembro de l995, essa concessionária
deverá providenciar a publicação do contrato, em extrato, no Diario Oficial da União. no prazo de 20
(vinte) dias, contado da data de sua assinatura.

Z. Solicito. por oportuno, especial atenção à data do vencimento do boleto bancario (anexo),
emitido pela Imprensa Nacional. referente à publicação da matéria naquele periódico. que estipula u prazo
máximo de 10 (dez) dias para o recolhimento do valor da referida publicacao.

Atenciosamente,

iv 'I Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Grania Nobre Maia, Coordenador-tr' , . -
" JEI* tá Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 07/02/2017, às l8:44, conforme `

šš3á".¿í»“ã§ zm. 32 ni, "bm das Pznzrizs Mc rw 39/2014 e Mcric ri" 34/2‹›1ó. '

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http1//sci.mc.gov.br/vcrifiea.html
informando o codigo verificador I657642 e o código CRC E7345564.

|1I\ps'//ser mc gov br/sei/corvtfolador php'r*acao=dor:umEV|l0_l m prim|r_wet)&acaD_ur|gem=ari/ore_visuaIizar&|d_d0Curv\erit0=1B7i458&mira_sistema=1000 1/2
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CONTRATQ Di. PERMISSÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E A FUNDAÇÃO CUETURAL
AURoRA Do “ovo - FUNCAP, PARA EXECUTAR o sERvtÇo DE RADtoou=UsAo soNoRA EM
FREQUÊNCIA MODULADA, com FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS, NA LQCALIDADE DE
AURORA, Es' ADO Do CEARA _

Aos gl dias do mês de Few' féettív do ano dois mil e
dezesseis, a Ll\IIÃO,t representada pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações c
Comunicações, Gilberto Kassab, e a FUNDACAO CULTURAL AURORA DO POVO - FUNCAP, CNPJ
n° 05.500.066/0301-64; representada pelo seu Diretor Presidente, ' Sr. João Aécio da Silva, Cl n°
200l005ll3ll2. CPF/MF n" 311.921.733-68, assinam o presente Contrato de Pennissão. decorrente da
permissão outorgada a suprameneionada entidade pela Portaria n" 281, de l” de julho de 2004, publicada
no Diario Oficial da União de O8 de julho de 2004, aprovada pelo Decreto Legislativo n^` 389, de 2006.
publicado no Diirio Oficial da União de 31 de julho de 2006, para executar o Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Aurora/CE,
regendo-se referida permissão pelo Codigo Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos e, cumulativamente, pelas cláusulas seguintcsr' '

Cláusula 1'. _ Fica assegurado a Fundação Cultural Aurora do Povo - FUNCAP o direito de
executar, sem exclusividade, na localidade de Aurora/CE, o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins cxclusivamente educativos. visando aos superiores interesses do Pais e
subordinada às obrigações instituídas neste ato.

Cláusula 2". A presente permissão e outorgada pelo prazo de l0 (dez) anos c entrará cm
vigor a partir dc 31 dejulho de 20l 6.

¡ _

Cláusula 3". A permissionária é obrigada a:

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo de 20 (vinte) dias, contado
da data de sua assinatura;

b) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente brasileiros
ou estrangeiros com residência exclusiva no Pais, devidamente registrados e inscritos na entidade
profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional c com autorização expressa do
Ministerio da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros,
mediante contrato, confonnc estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços dc
Radiodifusão; -

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e operacionais
fixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, conforme estabelecido no
item 14 do art. 28 do mesmo Regulamento;

d) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de uma entidade executante do
mesmo tipo dc serviço de radiodiiíisão na mesma localidade;

c) solicitar prévia aprovação do Ministerio da Ciência, Tecnologia. Inovações e munieações para
constituir procurador com poderes para a prática de atos de gerência e administração' Q /.

hllps //set.mc.gov or/sei/contfolador.phD'7acaD=d0cumen|o_impvimir_web&acao__or|gem=arvore_vtsuaIlZar&td_documer\ltF1. 07&inlra_5Istema=1DDO i/4
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f) ter a sua diretoria ou gerência constituida por brasileiros, na fomia da Constituição Federal, os quais não
poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, nem exercer mandato
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial;

g) solicitar prévia autorização do Ministerio da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para
modificar seus aros constitutivos, bem como para transferir a outorga;

h) observar as normas fixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para
execução do serviço; ` V -

i) criar, através da seleção de pessoal e de normas de traballio, na estação, condições eficazes para evitar a
pratica das infrações previstas na legislação especifica de radiodifusão;

i) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções intemacionais e regulamentos anexos,
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas ein leis, decretos,
regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou aplicáveis ao
serviço;

k) facilitar a fiscalização, pelo Ministerio da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, das
obrigações contraídas, prestando todas as infonnações que lhe forem solicitadas;

1) suspender o scwiço, no todo ou em pane, pelo tempo que for determinado, tão logo seja notificada pela
autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente apos o recebimento da notificação,
sem que, por isso; lhe assista direito a qualquer indenização;

m) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão competente.

Cláusula 4”. Na organização da programação, a entidade deverá:

a) subordinar os programas de informação e divertimento às finalidades educativas e culturais da
radiodifusão;

b) manter urn elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissao de espetáculos, trechos
musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons costumes;

xi

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a situações que, de
alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo_scja jornalístico;

d) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário -de sua programação diaria à transmissão de
sen/iço noticioso; ,

e) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão. quando convocada pela autoridade ompetentc;

Í) obedecer as instnições baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propagand l oral; Ê \
mms //sztmz qzzv af/ser/zznrroiâazr.phpvzm=úwumaf¬\a;mpfim1f_wét›s.aza¢_a‹1gem=zzverz_vz$uztzzrs..zi_úa¢omema:1àoooo7sm|fz_srs‹emz=1oon .. z/4
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g) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação dc fantasia, sem que esteja previamente
autorizada pelo Ministério da Ciência. Tecnologia, Inovações e Comunicações; ›

li) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade corn as nonnas baixadas
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; '

i) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade
competente, em casos. de perturbações da ordem pública, -incêndio ou inundaçao, bem como os
relacionados com acontecimentos imprevistos;

j) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico;

k) inanter em dia os registros da programação;

1) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, que não se
encontram previstos nesta cláusula.

Cláusula 5”. A frequência consignada ã entidade não constitui direito de propriedade e ficara
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do serviço,
incidindo sobre essa frequência o direito de posse da União.

Cláusula 6'. O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações c Comunicações poderá, a
qualqiier tempo, determinar que a entidade autorizada atenda, dentro de detenninado prazo, às exigências
do processo técnico-cientifico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos serviços,

Cláusula 7'. O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a liberdade de
restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor proveito das
que já tenham sido consignadas. - r

Cláusula 8". O Ministério das Comunicações podera, a qualquer tempo, proceder à revisão ou
substituição das frequências consignadas, por motivo de ordem técnica. dc defesa nacional ou de
necessidade dos serviços federais.

Parágrafo único. A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade,
desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuizo para outras executantes de
sewiços de radiodifusão. "

Cláusula 9”. A permissionária autorizada deverá iniciar a execução do serviço_ em caráter
definitivo, dentro do prazo estabelecido, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em consequência,
liberada a frequência no Plano Básico de Distribuição dc Canais, relativo ao serviço outorgado. sem que a
entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição.

Cláusula 10'. O não cumprimento das leis, regulainentos e disposições normativas, aplicáveis
à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação vigente.

niipsl/ss¡.me.g‹w ar/sei/emirúiariúr pnp7zezo=aaeumenio_impnmir_wmazzaa_zrigzm=arvoregisuarizara.iú_aoeomeniz›=14 rra_sisiemá=1ooo 3/

16
ca

7b
8d

-2
ec

f-4
c3

7-
a2

e7
-4

10
3e

4a
e8

a0
d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/16ca7b8d-2ecf-4c37-a2e7-4103e4ae8a0d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



21/02/2017 .. SEI/MCTIC ~ 1159245 - Contrato

Cláusula Il”. As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis,
regulamentos e disposições iioriiizitivas aplicáveis à radiodifusão.

Cláusula IZÉ. Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga de autorização pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações c Comunicações, a pedido da pemiissionária, ou por decisão judicial,
considerar-se-á o Contrato automaticamente rescindido. ' _

Cláusula 13”. Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão declarada
perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização.

Cláusula l4*'. - As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida
proveniente deste contrato. _

Cláusula 15”. Cópia do presente contrato serájuntada ao processo da entidade ora contratada.

E. por estarem de acordo. foi lavrado o presente Contrato de Permissão em 2 (duas) vias de igual teor e
forma, que contém 4 (quatro) folhas, todas numeradas e rubrieadas, com exceção da ultima, que vai
assinada,-pei*ante 2 (duas) testeinuiihas.

z _ ' ”
Dúzà aew»

inistro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações '
Perinissionária

l \ LLBUÓAQ

Testcmkifflš Testemunha

ci›rz 876 /75 ,z ef af mz Ow°5.i°¿4 xitfoi

fl _ Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB. Ministra de Estado da Ciência,
1 J v t a Tecriulo `a, Inovações c Comunicações, em 13/12/2016, às 19:38, conforme art. 3°, III. "b", das

¬ à>StIIí|ía‹ñ gl
eiézrbnioi Portarias MC ti” 89/2014 e MCTIC n” 34/2016.

iziâ iii
1-;, .‹._gz . . _ . . . ._s_â¡__-§¡'.`_,ÀA aurentictdade do documento pode ser eoriterida no site http;//sei.me.gov.br/verificalitml
. i§¿1Ê›§='=-L_ informimúti z› código vmrizzzzizzf 1159245 ¢ n código cnc 1z449isA.
t z ~

mms //setmz grmzi/sei/zmifútaampiipvzeaúz úoeum entzz_impiimi‹_wei›s.zâao_z›ngem=a‹voie_v›suz|izar&i z1_az›¢umemf›=i4oooo7&iima_siâtzm az ineo. 4/4
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária c de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Ao

Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão - SECIR.

Referência: Processo n° 53900061306/2015-40.

1. Tendo em vista a publicação do Extrato de Contrato no D.O.U. de
08/03/2017 (1721489), de renovação de outorga da FUNDAÇÃO CULTURAL AURORA DO
POVO - FUNCAP, CNP] n° 05.500.066/0001-64, executante do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Aurora/CE, bem como a publicação da Portaria n° 2.325, de 13 de dezembro de 2016, D.O.U
de 12/01/2017 (1618824). enca.minhe›se os autos para conhecimento e consequente registro
do referido contrato no Sistema de Radiodifusão da Anatel - SRD / Mosaico, Pasta Jurídica
da entidade.

2. Apos adotadas as devidas providências, favor devolver os autos ao Serviço de
Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - SERED
para posterior envio ã Casa Civil nos termos da Exposição de Motivos n° 595/2016/SEL
MCTIC, de 13/12/2016 (1159219).

Atenciosamente,

Ç . Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis lunior,
É Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União,

Mflflvfl em 22/06/2017 às l6'1I conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n° 89/2014 eéiemmzz ' ' '
MCTIC n° 34/2016, _

_ . EI
E_-\¡¡.~. A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http:/ /sei.mc.gov.br/verificahtml informando o código verificador 1722809 e o código
'= . CRC BD3A4EBA.EI Y ._ gi-

Ei
31%.
a. ~-=

Minutas eAnexos

Não Possui.

Referência: Processo n" 53900061306/2015-40 SEI n° 1722809
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇOES
Secretaria de Radiodifusão
Coordenação de Documentação e Informação
Divisão de Gestão da Informação
Serviço de Cadastro de Informação de Radiodifusão

DESPACHO

Processo n°: 53900061306/2015-40

Certifico que, fiz os assentamentos cadastrais no Sistema de Outorga de
Radiodifusão do Mosaico, e anexei na pasta jurídica copia do extrato do Contrato de Adesão
de Permissão, celebrado entre a UNIÃO e a FUNDAÇÃO CULTURAL AURORA DO POVO -
FUNCAP, CNP] n° 05.500.066/0001-64, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Aurora, Estado
do Ceara, publicado no D.O.U. em 08/ 03/2017.

De ordem, encaminho o presente processo ao Serviço de Documentação e
Informação de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - SERED.

I Documento assinado eletronicamente por Noel Sérgio de Almeida, Chefe de Serviço
' šumwz É de Cadastro de Informações de Radiodifusão, em 23/06/2017, as 13:14, conforme art.

=iP'"`""<= 3°, III, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

-raw; _ ëfl- A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verificalitml informando o código verificador 1981329 e o codigo

E cRc 4z5Aa12a.
El ' ` '-' ¬'-=

Minutas eAnexos

Não Possui.

Referência: Processo n" 53900061306/20l5›40 SEI 11° 1981329
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«'f;t1z
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOIDGIA, INOVAÇOES E COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DO GABINETE D0 MINISTRO/CGGM

AECI COCCT SEPED DAD

. . UNIDADE(S) DESTINA'I`ÁRIA(S):

CGR L

AGME CONCEA SEPIN DGE DIMAP

ASCOM CTNBio SERAD DGV

ASPAR OUVID SETEC DPO

ASSIN CONIUR SETEL DTI

CERIM SEXEC SEPRG CGGP

DEMANDA:

Acompanhar Examinar e elaborar minuta 1Tomar ciência e arquivar

Emitir manifestação . . . Tomar ciência e devolverExaminar e providenciar
ao GM

Emitir Nota Técnica. Responder ao requerente/interessado e
arquivar i

Emitir Parecer C/C para U GMResponder ao requerente/interessado

oBsERvAçÃoz
(Pl'0tGab n” 01848/2017).

El

Brasília, 17 de abril de 2017.

qi.” Documento assinado eletronicamente p0rMa.raci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de Competência

zzäçgâfg V Portaria N” 1.317/2017, em 21/04/2017, às 17:47, conforme art. 3°, III, "b", das
Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
-¿'Í'='l'¡Í-¡a.-.¿.z'ä:¿ http://sei.mc.gov.br/verificahtml informando 0 codigo verificador 1816120 e o codigo.5¿`1.;~-sit' '.gn CRC 713342215. k
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Referência: Processo n" 53900061306/2015-40 SEI n" 1816120
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO ¬

DESPACHO

Processo n°: 53900061306/2015-40

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa.
Comunitária e de Fiscalização.

'I _ Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima. Chefe de
_ãÊ!f¡ É Serviço, em 24/04/2017, às 11:44, conforme arl. 3°, III, "b", das Portarias MC nf*
°'°"^'“'fl B9/2014 e MCTIC n° 34/2016.

E `A autenticidade do documento pode ser conferida no site
¡=`§'¡'¡"¡¡~,›.¡¬I:`:_¿ http://sei.me.gov.br/verifiea.html informando o código verificador 1828177 e 0 código
" .=zI¡;š!'¡' E CRC 2B7i=E249.

El .I Á

Minutas eAnexos

Não Possui.

Referênclfl: PYOCESSO ii” 53900061306/20l5›40 SEI n" 1828177
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO '

Processo n°: 53900.06 1306/20] 5-40

De ordem do Sr. Diretor Substituto, encaminho este processo à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União (CGEC) para as
providencias cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio Ferreira,
mmw'¿ É Administrador, em 24/04/2017, às 13:54, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC
°**"°'“" n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

vg, -'~'.IEr Ei
` A autenticidade do documento pode ser conferida no site

do o código verificador 1828219 e o código. . . .` Í=Í`§¡-*,_7¡;-,+.z'Zz':¿- http://se1.mcigov.br/verifica.html informan
E CRC FaEi=osAD,

Minutas eAnexos

Não Possui.

siil nn iazazisReferência: Processo n" 53900061306/2015-40
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EM nf 00121/2017 MCTIC

' Brasília, l9 de Maio de 2017

Excelentíssimo Senhor Presidente da República.

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n°
53900061306/2015-40, acompanhado de Portaria que renova. pelo prazo de dez anos, a partir de
31/7/2016, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO CULTURAL AURORA DO POVO '~ FUNCAP,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de`Aurora, estado do Ceara.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispoe o artigo 223, §3° da Constituiçao da
República. encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da materia ao
Congresso Nacional,

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab

ii-1.111 wir it `~i¬i/1~i W xi' ` U _
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EM nº 00121/2017 MCTIC
 

Brasília, 19 de Maio de 2017

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo  nº 
53900.061306/2015-40, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
31/7/2016, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO CULTURAL AURORA DO POVO – FUNCAP, 
para  executar,  sem direito  de  exclusividade,  o  Serviço  de  Radiodifusão  Sonora  em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Aurora, estado do Ceará.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o artigo 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 262 / 2016 / SEI-MC
PROCESSO Nº 53000.061306/2015-40
INTERESSADO: Fundação Cultural Aurora do Povo.
ASSUNTO:      Renovação de outorga para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de Aurora, Estado 
do Ceará.

 
I  – Renovação de outorga para exploração de Serviço de 
Radiodifusão  Sonora  em Frequência  Modulada,  com fins 
exclusivamente educativos, no Município de Aurora, Estado 
do Ceará.
II  -  Possibilidade prevista no art.  223 da Constituição da 
República, na Lei nº 4.117, de 1962, e na Lei no 5.785, de 
1972,  regulamentada  pelo  Decreto  no 88.066,  de  1983. 
Cumprimento  das  exigências  legais,  regulamentares  e 
contratuais  aplicáveis  ao  serviço,  com  manutenção  das 
idoneidades  técnica,  financeira  e  moral,  e  atendido  o 
interesse público.
III - Processo devidamente instruído, nos termos da Portaria 
nº 329, de 2012. Competência da Presidência da República, 
conforme art. 6º, II, do Decreto no 88.066, de 1983.
IV – Viabilidade jurídica.
V – Devolução dos autos à SCE.

 
Senhora Coordenadora de Assuntos Judiciais Substituta,
 
                   A  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica  do  Ministério  das 
Comunicações - SCE, por intermédio da Nota Técnica nº 2697/2016/SEI-MC (doc. 965684), 
submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo de interesse da Fundação Cultural 
Aurora do Povo, a qual apresenta requerimento de renovação da outorga para exploração de 
Serviço  de  Radiodifusão  Sonora  em  Frequência  Modulada,  com  fins  exclusivamente 
educativos, no Município de Aurora, Estado do Ceará, relativo ao período de 31/07/2016 a 
31/07/2026. 
 
 
I – RELATÓRIO
 
2.                 A outorga  do  serviço  foi  deferida  pela  Portaria nº 281/2004,  de  01/07/2004, 
publicada no Diário Oficial da União do dia 08/07/2004, aprovada pelo Decreto Legislativo 
nº 389, publicado do DOU do dia 31/07/2006.
 
3.                 Registre-se que a entidade apresentou o requerimento para renovação da outorga 
em  16/12/2015,  (petição  888859,  processo  53900.073641/2015-91). Fez  juntar,  ainda,  a 
documentação  reputada  necessária,  e,  submetido  ao  apreço  da  Secretaria  de  Serviços  de 
Comunicação Eletrônica, após a adoção de diligências, opinou-se pelo deferimento do pedido, 
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conforme  exposto  na  referida Nota  Técnica  nº  2697/2016/SEI-MC  (doc.  965684), 
encaminhando o processo a esta Consultoria, em seguida.
 
4.                 É o relatório.
 
II – RENOVAÇÃO DA OUTORGA
 
5.                 A legislação de radiodifusão que dispõe sobre o tema antevê a possibilidade de 
renovação das  outorgas  concedidas  pelo  Poder  Público àqueles  que exploram serviços  de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, senão, veja-se primeiramente o teor do art. 223 da 
Constituição Federal:
 

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização para 
o  serviço  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e 
imagens,  observado  o  princípio  da 
complementaridade dos sistemas privado, público 
e estatal.
(...)
§  3º  -  O  ato  de  outorga  ou renovação somente 
produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do 
Congresso  Nacional,  na  forma  dos  parágrafos 
anteriores. [grifo nosso]
(...)

 
6.                 No plano infraconstitucional, mister mencionar, primeiramente, o antevisto pelo 
Código Brasileiro de Telecomunicações – CBT (Lei nº 4.117, de 1963):
 

Art.  33.  Os  serviços  de  telecomunicações,  não 
executados diretamente pela União,  poderão ser 
explorados  por  concessão,  autorização  ou 
permissão, observadas as disposições da presente 
lei.
(...)
§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão 
de 10 (dez) anos para o serviço de radiodifusão 
sonora  e  de  15  (quinze)  anos  para  o  de 
televisão, podendo  ser  renovados  por  períodos 
sucessivos  e  iguais  se  os  concessionários 
houverem cumprido tôdas as obrigações legais e 
contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, 
financeira  e  moral,  e  atendido  o  interêsse 
público (art. 29, X).  [grifo nosso]

 
7.                 Ainda em âmbito infralegal, a Lei nº 5.785, de 1972, e o Decreto regulamentador 
nº 88.066, de 1983, determinam que a renovação da concessão ou permissão está subordinada 
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ao  interesse  nacional  e  à  adequação  ao  Sistema  Nacional  de  Radiodifusão,  além  da 
observância de suas finalidades educativas e culturais, senão, veja-se:
 

Lei nº 5.785, de 1972
Art  2º  A renovação da concessão ou permissão 
fica  subordinada  ao  interesse  nacional  e  à 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária 
ou  permissionária,  do  cumprimento  das 
exigências legais e regulamentares, bem como da 
observância das finalidades educativas e culturais 
do serviço.
...
Decreto nº 88.066, de 1983
Art 1º - A renovação das concessões e permissões 
para  exploração  dos  serviços  de  radiodifusão 
sonora  e  de  sons  e  imagens,  subordinada  ao 
interesse nacional, depende do cumprimento pelas 
concessionárias  ou  permissionárias  das 
disposições legais e regulamentares aplicáveis ao 
serviço,  bem  como  da  observância  de  suas 
finalidades educativas e culturais.

 
8.                 A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse nacional. 
As permissões para a exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens poderão ser 
renovadas por períodos sucessivos de quinze anos (art. 2º do Decreto nº 88.066, de 1983), não 
dirimindo a legislação quanto à limitação de períodos a serem renovados.
 
9.                Ainda segundo o referido Decreto nº 88.066, de 1983, com a redação dada pelo 
Decreto nº 7.670, de 2012, compete à Presidência da República, após instrução do Ministério 
das  Comunicações,  apreciar  os  pedidos  de  renovação  das  permissões  de  serviços  de 
radiodifusão de sons e imagens (art. 6º, II), após o que os autos seguirão para apreço pelo 
Congresso Nacional.
 
10.                No que pertine à instrução dos autos, foi publicada a Portaria nº 329, de 4 de 
julho de 2012, de onde se extrai o seguinte articulado:
 

Art.  2º Será deferido o pedido de renovação de 
outorga que atender às seguintes condições:
I - tempestividade;
II - regularidade da documentação apresentada; e
III  -  cumprimento  das  exigências  legais, 
regulamentares  e  contratuais  aplicáveis  ao 
serviço.
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11.                Esclareça-se, por oportuno, que, a despeito de a Portaria supra ter sido editada em 
data posterior a muitos pedidos que já se encontravam em trâmite no âmbito desse Ministério, 
entendo aplicável aos procedimentos em trâmite, haja vista se tratar de norma procedimental 
(altera apenas a instrumentalidade do processo), e, portanto, de aplicação imediata.
 
12.                Elaboradas as considerações supra, adentra-se ao pedido in casu propriamente.
 
 
III – ANÁLISE DO PEDIDO
 
 
13.               Consoante  já  anunciado,  o  requerimento  para  renovação  da  outorga  fora 
apresentado em 16/12/2015, (petição 888859, processo 53900.07341/20015-91),  a fim de que 
a outorga em questão fosse renovada para o período de 31/07/2016 a 31/07/2026.
 
14.               O  período  exigido  pela  legislação  compreende  de  6  a  3  meses  anteriores  ao 
término da permissão (art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972, reproduzido pelo art.3º do Decreto 
no 88.066, de 1983[1]), de onde se conclui restar preenchido o requisito da tempestividade, na 
medida em que o marco inicial para contagem do tempo e a data da publicação do Decreto  
Legislativo número 389, publicado do DOU do dia 31/07/2006.
 
15.               A idoneidade financeira da entidade pode ser verificada a par do teor das certidões 
apresentadas, as quais atestaram sua regularidade perante:
 

I – a ANATEL (p. 01, doc. 904267);
II – Previdência Social (p. 02, doc. 904267);
III - o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 
FGTS (p. 03, doc. 904267);
IV - a Fazendas Federal (p. 04, doc. 904267);

 
16.                   No que concerne à idoneidade moral, importante consignar que a mesma deve 
ser aferida tanto em relação à pessoa jurídica da permissionária, quanto aos seus dirigentes.
 
17.                 Nesses termos, tem-se que, em relação à permissionária, não se depara nos autos 
com qualquer sanção que a impeça de contratar com a Administração Pública; ainda nessa 
esfera,  quanto ao cometimento de  irregularidades  pela  entidade no curso da  prestação do 
serviço, verificou-se a inexistência de penalidades de cassação aplicadas pelo Ministério das 
Comunicações, não se vislumbrando óbices ao prosseguimento do processo.
 
18.             Quanto  à  documentação  dos  diretores  -  para  igualmente  aferir  sua  idoneidade 
moral - foram acostadas as certidões de distribuição cível e criminal das Justiças Federal e 
Estadual, de seu local de residência, as quais também apontam a regularidade da situação, isto 
é, inexistem sanções/penalidades que possam eventualmente macular a idoneidade moral dos 
referidos diretores (petição 827482 e 827485, , processo 53900.062936/2015-31).
 
19.              Com relação ao quadro societário e diretivo da entidade, impende consignar que 
segundo constou do art. 16º, do estatuto social da entidade (p. 05, petição 888860, processo 16
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53900.07341/2015-91, o mandato da diretoria é de 05 (cinco) anos, enquanto a diretoria em 
exercício foi eleita no dia 03/12/2012, (p. 3, petição 888861, processo 53900.073641/2015-
91).
 
20.          Por fim, no que tange à idoneidade técnica, é de se verificar que, conforme constou 
do  item  4.1,  da  Nota  Técnica  nº  2697/2016/SEI-MC  (doc.  965684),  também  não  há 
penalidades aplicadas em PADOS, pela Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel, o 
que, em primeira análise, determina a manutenção da idoneidade técnica da entidade.
 
21.               Ressalta-se,  por  oportuno,  que,  conforme  Despacho  nº 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU, compete à ANATEL a verificação final quanto ao 
atendimento a este requisito, o que deverá ser feito por ocasião da renovação da autorização 
para uso da radiofrequência, que também deverá ser solicitada, após a renovação da concessão 
ora em análise.
 
22.               Ainda em atendimento à Portaria nº 329, 2012, a entidade interessada apresentou 
também os seguintes documentos:
 

(i)  Declaração,  firmada pelo  representante  legal 
da  pessoa  jurídica  interessada,  de  que  (a)  não 
possui autorização para executar o mesmo tipo de 
serviço  na  localidade  objeto  da  concessão, 
permissão ou autorização que será renovada; e (b) 
não  excederá  os  limites  fixados  no  art.  12  do 
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, 
caso  haja  a  renovação  da outorga  (petição 
888859, processo 53900.073641/2015-91);
 
(ii) Declaração, firmada pelo representante legal 
da  pessoa  jurídica  interessada,  de  que  somente 
brasileiros natos exercerão os cargos e funções de 
direção,  gerência,  chefia,  de  assessoramento  e 
assistência administrativa da execução do serviço 
objeto  da  outorga  a  ser  renovada (petição 
888859, processo 53900.073641/2015-91);
 
 (iii)  Instrumento contratual  (contrato,  convênio, 
termo  de  parceria,  etc.)  que  comprove  a 
vinculação de fundação de natureza privada com 
instituição de ensino ou com o Município onde o 
serviço  é  executado (petição  888863,  processo 
53900.073641/2015-91).

 
IV – CONCLUSÃO
 
23.      Diante  do exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão setorial  da Advocacia-Geral  da 
União, não vislumbra óbice jurídico ao deferimento do pedido de renovação da outorga para 16
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exploração de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, 
no Município de Aurora, Estado do Ceará, conferida à Fundação Cultural Aurora do Povo, 
ao  tempo  em  que  requer  o  encaminhamento  dos  autos  ao  apreço  pela  Presidência  da 
República.
 
24.                Oportuno  ressaltar  que  a  outorga  deverá  ser  renovada  para  o  período  de 
31/07/2016 a 31/07/2026, e que o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da Republica.
 
25.              Por  fim,  consigne-se  a regularidade  das  minutas de  Decreto  Presidencial  e 
Exposição de Motivos a serem assinadas pelo Exmo. Presidente da República, anexas à NOTA 
TÉNICA nº 2697/2016/SEI-MC (doc. 965684).
 
                   À consideração superior.

    Brasília,  24 de maio de 2016.
 

Cláudia Maria Vilela von Sperling

Advogada da União

DESPACHO nº 1301 / 2016
PROCESSO: 53900.061306/2015-40
INTERESSADO: FUNDAÇÃO CULTURAL AURORA DO POVO - FUNCAP
ASSUNTO:Renovação de outorga para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de Aurora, Estado do 
Ceará.
 
 
1.                  Aprovo o PARECER Nº 262 / 2016 / SEI-MC
2.                  À consideração do Senhora Consultora Jurídica.
 

 
                        Brasília, 25 de 05 de 2016.

 
Maria Socorro Braga
Advogada da União

Coordenadora Geral - Substituta

DESPACHO nº 1302 / 2016
PROCESSO: 53900.061306/2015-40
INTERESSADO: FUNDAÇÃO CULTURAL AURORA DO POVO - FUNCAP
ASSUNTO: :Renovação de outorga para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de Aurora, Estado do 
Ceará. 16
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1.                  Aprovo o PARECER Nº 262 / 2016 / SEI-MC
2.                  Encaminhe-se à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica , em 
prosseguimento..

                                   Brasília,  29   de maio de 2016.
 

CACILDA LANUZA DA ROCHA DUQUE
Consultora Jurídica
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53900.061306/2015-40

 

Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos

Protocolo Central da Presidência da República

Brasília, 13 de julho de 2017.

Ao Protocolo da SUPAR

Ao Protocolo da SAJ

Ao Protocolo da SAG

 

 

 

 

Assunto: EXM 121 2017 MCTIC

 

 

1.             Encaminha, para providências,  a exm 121 2017 MCTIC.

 

 

 

 

CARLOS HENRIQUE T. BOTELHO

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor (a), em 13/07/2017, às 19:06, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0231045 e o código CRC 3424BE3C no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.061306/2015-40 SEI  nº 0231045
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Lais Regina Ghelere Martins Fortes

De: Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho
Enviado em: quinta-feira, 3 de janeiro de 2019 15:20
Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da 

Silva
Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini 
Nery; Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar 
Almeida Felippetto

Assunto: devolução 1 - EMs radiodifusão
Anexos: Despacho de devolução das EMs de Radiodifusão_2.docx

Prezado André, 

Considerando a posse do Presidente da República e dos novos Ministros de Estado, solicito a devolução das 
Exposições de Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e 
Tramitação de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da 
pertinência da medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais.

Segue arquivo de despacho em anexo. 
 
Informo que na sequencia encaminharemos mais EMs para devolução. 
 
 
53900.043270/2015-12 - Exposição de Motivos 513 2018 MCTIC (0920543) 
53900.044560/2015-83 - Exposição de Motivos 526 2018 MCTIC (0923886)  
53900.034520/2015-23 - Exposição de Motivos 525 2018 MCTIC (0923849)  
53000.043010/2012-48 - Exposição de Motivos 502 2018 MCTIC (0929173)  
53000.007050/2013-15 - Exposição de Motivos 195 2017 MCTIC (0261749)  
53000.030840/2012-13  - Exposição de Motivos 446 2017 MCTIC (0272018)  
53000.054050/2012-15 –  Exposição de Motivos 158 2017 MCTIC (0214367)  
53900.001270/2016-26 - Exposição de Motivos 511 2018 MCTIC (0920350)  
53900.005300/2014-11 - Exposição de Motivos 538 2018 MCTIC (0919449)  
00020.000700/2018-01 - Ofício nº 1764/2018/SE/CC-PR 
53000.042414/2013-03 EM nº 00546/2018 MCTIC 
53000.056214/2011-68 EM nº 00285/2017 MCTIC 
53000.052684/2013-14 EM nº 00568/2017 MCTIC 
53000.009024/2012-32 EM nº 00555/2018 MCTIC 
53000.027244/2009-42 EM nº 00557/2018 MCTIC 
53000.006934/2013-44 EM nº 00379/2018 MCTIC 
53900.025904/2015-55 EM nº 00418/2017 MCTIC 
53900.026664/2015-14 EM nº 00487/2018 MCTIC 
01250.031531/2017-11  EM nº 00231/2018 do MCTIC 
53900.050381/2015-85 – EM nº 00528/2018 MCTIC 
53900.017091/2015-20 - EM nº 00520/2018 MCTIC 
53900.013241/2015-26 – EM nº 00532/2018 do MCTIC 
53000.034031/2012-72 – EM nº 00491/2018 do MCTIC 
53900.037331/2014-21 – EM nº 00515/2018 MCTIC 
53670.001341/2001-65 – EM nº 00505/2018 do MCTIC 
53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
53000.053969/2012-91  EM nº 1009/2017 
53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 16
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53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 16
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53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
53900.038863/2014-86  EM nº 0722/2017 
53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
53900.007823/2014-92  EM nº 0413/2018 
53000.056610/2011-95  - Exposição de Motivos 256 2017 MCTIC (0245200) 
53900.001600/2016-83  - Exposição de Motivos 434 2018 MCTIC (0808564) 
53000.004800/2014-70 - Exposição de Motivos 402 2018 MCTIC (0767216)  
53000.056630/2011-66  - Exposição de Motivos 465 2018 MCTIC (0837828) 
53000.065990/2005-19 - Exposição de Motivos 436 2018 MCTIC (0808669)  
53000.066680/2011-51 - Exposição de Motivos 258 2016 MCTIC (0122481)  
53900.042394/2016-61 - EM nº 00462/2018 MCTIC 
01250.057354/2017-01 - EM nº 00426/2018 MCTIC 
 
53900.029584/2016-93 - EM nº 00440/2018 MCTIC 
53710.000474/2002-81 - EM nº 00423/2018 MCTIC 
53900.043984/2015-21 - Exposição de Motivos 400 2018 MCTIC (0785230) 
53000.006934/3013-44 - Exposição de Motivos 379 2018 MCTIC (0785031) 
53900.012814/2014-13 - Exposição de Motivos 398 2018 MCTIC (0784994) 
53900.041594/2015-16 - Exposição de Motivos 358 2018 MCTIC (0765330) 
53900.012614/2016-22 - Exposição de Motivos 371 2018 MCTIC (0765042) 
53900.045664/2016-96 - Exposição de Motivos 365 2018 MCTIC (0764846) 
53900.035364/2014-37 - Exposição de Motivos 355 2018 MCTIC (0736222) 
53900.043814/2015-46 - Exposição de Motivos 340 2018 MCTIC (0732911) 
53900.017084/2015-28 - Exposição de Motivos 298 2018 MCTIC (0702280) 
53000.043064/2012-11 -  Exposição de Motivos 255 2018 MCTIC (0677009) 
53900.049324/2015-53 - Exposição de Motivos 215 2018 MCTIC (0676890) 
53900.041564/2015-18 - Exposição de Motivos 271 2018 MCTIC (0676554) 
53000.013424/2014-12 - Exposição de Motivos 193 2018 MCTIC (0652648) 
53000.058134/2011-47 - Exposição de Motivos 273 2017 MCTIC (0246722) 
53000.048414/2012-28 - Exposição de Motivos 234 2017 MCTIC (0246175) 
53000.050644/2012-57 - Exposição de Motivos 107 2018 MCTIC (0554563) 
53000.026302/2013-05 ---- EXM 406  2017  MCTIC 
01250.040812/2018-46 ---- EXM 498 2018  MCTIC 
53000.006332/2012-14--- Exposição de Motivos 134/2016 (0036529) 
53740.000282/2002-18--- Exposição de Motivos 1020 2017 MCTIC (0360501) 
53900.010232/2014-01--- Exposição de Motivos 444 2018 MCTIC (0838630) 
53000.069282/2013-59 --- Exposição de Motivos 461 2018 MCTIC (0838822) 
53900.013262/2015-41--- Exposição de Motivos 447 2018 MCTIC (0837186) 
53000.060582/2013-72--- Exposição de Motivos 446 2018 MCTIC (0836564) 
53000.061812/2011-59--- Exposição de Motivos 972 2017 MCTIC (0358122) 
01250.000252/2018-97 --- Exposição de Motivos 431 2018 MCTIC (0808692) 
53900.017145/2015-57 - Exposição de Motivos 521 2018 MCTIC (0923054) 
53000.022925/2012-10 - Exposição de Motivos 501 2018 MCTIC (0929356) 
53000.055599/2007-60 - Exposição de Motivos 484 2017 MCTIC (0275926) 
53000.065155/2013-81 - Exposição de Motivos 441 2017 MCTIC (0272465) 
53000.051815/2010-01 - Exposição de Motivos 539 2018 MCTIC (0918494) 
53000.069265/2013-11 - Exposição de Motivos 624 2017 MCTIC (0303292) 
53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018   
53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC   
01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC   
53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC   
53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC   
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53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC   
53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC   
53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC   
53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC   
53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC   
53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC   
53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC   
53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC   
53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC   
53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC   
53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC   
53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC   
53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC   
53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC   
53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC   
53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC   
53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC   
53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC   
53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC   
53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC   
53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC   
53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC   
53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC   
53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC   
53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC   
00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC   
53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC   
53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC   
53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC   
53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC   
53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC   
53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC   
53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC   
53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC    
53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC   
53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC   
53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC   
53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC   
53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC   
53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC   
53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC   
53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 
53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  16
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53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-
24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-
21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-
12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-
40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-
17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-
30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-
53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-
13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  

53000.065763/2013-
95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-
04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-
70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-
01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-
61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-
29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-
35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-
69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-
30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-
15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-
82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  
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53900.029293/2014-
33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 
 
 
 
 
Att, 
 
Ana Carolina Tannuri Laferté  
Subchefe Adjunta de Infraestrutura 
Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa Civil 
Tel. 3411 2053 / 2040  
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E-mail - 0998658

Data de Envio: 
  22/01/2019 10:18:57

De: 
  PR/Protocolo Central <codoc.protocolocentral@presidencia.gov.br>

Para:
    codin.ccivil@mctic.gov.br

Assunto: 
  devolução da exm 121 2017 MCTIC

Mensagem: 
  Considerando a posse do Presidente da República e dos novos Ministros de Estado, solicito a devolução das
Exposições de Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e
Tramitação de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da
pertinência da medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais.

Anexos:
    Devolução 2 - EMs Radiodifusão - SAJ.pdf
    E_mail_0998654_Devolucao_1___EMs_Radiodifusao___SAJ.pdf
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EM nº 00876/2019 MCTIC
 

Brasília, 2 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.061306/2015-40, 
que veicula a Portaria nº 2.325, de 13 de dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União 
de 12 de janeiro de 2017, e renova, de acordo com o artigo 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto 
de 1962, por dez anos, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO CULTURAL AURORA DO POVO - 
FUNCAP,  para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em 
frequência  modulada,  com fins  exclusivamente  educativos,  na  localidade  de  Aurora,  estado do 
Ceará, por meio do canal 272E, serviço esse outorgado meio da Portaria nº 281, de 1º de julho de 
2004,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  08  de  julho  de  2004,  ratificado  pelo  Decreto 
Legislativo nº 389, de 2006, publicado no Diário Oficial da União de 31 de julho de 2006.

2.                       Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da 
petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao 
pleito, encontrando-se o processo devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à 
matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a renovação do serviço, 
conforme informado na Nota Técnica nº 2697/2016/SEI-MC e análise procedida pela Consultoria 
Jurídica deste Ministério, conforme Parecer Jurídico nº 262/2016/SEI-MC.

3.                       Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria nº 2.325, de 13 de dezembro de 2016, 
publicada no Diário Oficial da União de 12 de janeiro de 2017, que renovou pelo prazo de dez anos,  
a partir de 31 de julho de 2016, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência  modulada,  com fins  exclusivamente  educativos,  na  localidade  de  Aurora,  estado do 
Ceará.

4.                      Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga 
objeto  do  presente  processo,  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  a  deliberação  do 
Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 262 / 2016 / SEI-MC
PROCESSO Nº 53000.061306/2015-40
INTERESSADO: Fundação Cultural Aurora do Povo.
ASSUNTO:      Renovação de outorga para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de Aurora, Estado 
do Ceará.

 
I  – Renovação de outorga para exploração de Serviço de 
Radiodifusão  Sonora  em Frequência  Modulada,  com fins 
exclusivamente educativos, no Município de Aurora, Estado 
do Ceará.
II  -  Possibilidade prevista no art.  223 da Constituição da 
República, na Lei nº 4.117, de 1962, e na Lei no 5.785, de 
1972,  regulamentada  pelo  Decreto  no 88.066,  de  1983. 
Cumprimento  das  exigências  legais,  regulamentares  e 
contratuais  aplicáveis  ao  serviço,  com  manutenção  das 
idoneidades  técnica,  financeira  e  moral,  e  atendido  o 
interesse público.
III - Processo devidamente instruído, nos termos da Portaria 
nº 329, de 2012. Competência da Presidência da República, 
conforme art. 6º, II, do Decreto no 88.066, de 1983.
IV – Viabilidade jurídica.
V – Devolução dos autos à SCE.

 
Senhora Coordenadora de Assuntos Judiciais Substituta,
 
                   A  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica  do  Ministério  das 
Comunicações - SCE, por intermédio da Nota Técnica nº 2697/2016/SEI-MC (doc. 965684), 
submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo de interesse da Fundação Cultural 
Aurora do Povo, a qual apresenta requerimento de renovação da outorga para exploração de 
Serviço  de  Radiodifusão  Sonora  em  Frequência  Modulada,  com  fins  exclusivamente 
educativos, no Município de Aurora, Estado do Ceará, relativo ao período de 31/07/2016 a 
31/07/2026. 
 
 
I – RELATÓRIO
 
2.                 A outorga  do  serviço  foi  deferida  pela  Portaria nº 281/2004,  de  01/07/2004, 
publicada no Diário Oficial da União do dia 08/07/2004, aprovada pelo Decreto Legislativo 
nº 389, publicado do DOU do dia 31/07/2006.
 
3.                 Registre-se que a entidade apresentou o requerimento para renovação da outorga 
em  16/12/2015,  (petição  888859,  processo  53900.073641/2015-91). Fez  juntar,  ainda,  a 
documentação  reputada  necessária,  e,  submetido  ao  apreço  da  Secretaria  de  Serviços  de 
Comunicação Eletrônica, após a adoção de diligências, opinou-se pelo deferimento do pedido, 
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conforme  exposto  na  referida Nota  Técnica  nº  2697/2016/SEI-MC  (doc.  965684), 
encaminhando o processo a esta Consultoria, em seguida.
 
4.                 É o relatório.
 
II – RENOVAÇÃO DA OUTORGA
 
5.                 A legislação de radiodifusão que dispõe sobre o tema antevê a possibilidade de 
renovação das  outorgas  concedidas  pelo  Poder  Público àqueles  que exploram serviços  de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, senão, veja-se primeiramente o teor do art. 223 da 
Constituição Federal:
 

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização para 
o  serviço  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e 
imagens,  observado  o  princípio  da 
complementaridade dos sistemas privado, público 
e estatal.
(...)
§  3º  -  O  ato  de  outorga  ou renovação somente 
produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do 
Congresso  Nacional,  na  forma  dos  parágrafos 
anteriores. [grifo nosso]
(...)

 
6.                 No plano infraconstitucional, mister mencionar, primeiramente, o antevisto pelo 
Código Brasileiro de Telecomunicações – CBT (Lei nº 4.117, de 1963):
 

Art.  33.  Os  serviços  de  telecomunicações,  não 
executados diretamente pela União,  poderão ser 
explorados  por  concessão,  autorização  ou 
permissão, observadas as disposições da presente 
lei.
(...)
§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão 
de 10 (dez) anos para o serviço de radiodifusão 
sonora  e  de  15  (quinze)  anos  para  o  de 
televisão, podendo  ser  renovados  por  períodos 
sucessivos  e  iguais  se  os  concessionários 
houverem cumprido tôdas as obrigações legais e 
contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, 
financeira  e  moral,  e  atendido  o  interêsse 
público (art. 29, X).  [grifo nosso]

 
7.                 Ainda em âmbito infralegal, a Lei nº 5.785, de 1972, e o Decreto regulamentador 
nº 88.066, de 1983, determinam que a renovação da concessão ou permissão está subordinada 
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ao  interesse  nacional  e  à  adequação  ao  Sistema  Nacional  de  Radiodifusão,  além  da 
observância de suas finalidades educativas e culturais, senão, veja-se:
 

Lei nº 5.785, de 1972
Art  2º  A renovação da concessão ou permissão 
fica  subordinada  ao  interesse  nacional  e  à 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária 
ou  permissionária,  do  cumprimento  das 
exigências legais e regulamentares, bem como da 
observância das finalidades educativas e culturais 
do serviço.
...
Decreto nº 88.066, de 1983
Art 1º - A renovação das concessões e permissões 
para  exploração  dos  serviços  de  radiodifusão 
sonora  e  de  sons  e  imagens,  subordinada  ao 
interesse nacional, depende do cumprimento pelas 
concessionárias  ou  permissionárias  das 
disposições legais e regulamentares aplicáveis ao 
serviço,  bem  como  da  observância  de  suas 
finalidades educativas e culturais.

 
8.                 A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse nacional. 
As permissões para a exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens poderão ser 
renovadas por períodos sucessivos de quinze anos (art. 2º do Decreto nº 88.066, de 1983), não 
dirimindo a legislação quanto à limitação de períodos a serem renovados.
 
9.                Ainda segundo o referido Decreto nº 88.066, de 1983, com a redação dada pelo 
Decreto nº 7.670, de 2012, compete à Presidência da República, após instrução do Ministério 
das  Comunicações,  apreciar  os  pedidos  de  renovação  das  permissões  de  serviços  de 
radiodifusão de sons e imagens (art. 6º, II), após o que os autos seguirão para apreço pelo 
Congresso Nacional.
 
10.                No que pertine à instrução dos autos, foi publicada a Portaria nº 329, de 4 de 
julho de 2012, de onde se extrai o seguinte articulado:
 

Art.  2º Será deferido o pedido de renovação de 
outorga que atender às seguintes condições:
I - tempestividade;
II - regularidade da documentação apresentada; e
III  -  cumprimento  das  exigências  legais, 
regulamentares  e  contratuais  aplicáveis  ao 
serviço.
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11.                Esclareça-se, por oportuno, que, a despeito de a Portaria supra ter sido editada em 
data posterior a muitos pedidos que já se encontravam em trâmite no âmbito desse Ministério, 
entendo aplicável aos procedimentos em trâmite, haja vista se tratar de norma procedimental 
(altera apenas a instrumentalidade do processo), e, portanto, de aplicação imediata.
 
12.                Elaboradas as considerações supra, adentra-se ao pedido in casu propriamente.
 
 
III – ANÁLISE DO PEDIDO
 
 
13.               Consoante  já  anunciado,  o  requerimento  para  renovação  da  outorga  fora 
apresentado em 16/12/2015, (petição 888859, processo 53900.07341/20015-91),  a fim de que 
a outorga em questão fosse renovada para o período de 31/07/2016 a 31/07/2026.
 
14.               O  período  exigido  pela  legislação  compreende  de  6  a  3  meses  anteriores  ao 
término da permissão (art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972, reproduzido pelo art.3º do Decreto 
no 88.066, de 1983[1]), de onde se conclui restar preenchido o requisito da tempestividade, na 
medida em que o marco inicial para contagem do tempo e a data da publicação do Decreto  
Legislativo número 389, publicado do DOU do dia 31/07/2006.
 
15.               A idoneidade financeira da entidade pode ser verificada a par do teor das certidões 
apresentadas, as quais atestaram sua regularidade perante:
 

I – a ANATEL (p. 01, doc. 904267);
II – Previdência Social (p. 02, doc. 904267);
III - o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 
FGTS (p. 03, doc. 904267);
IV - a Fazendas Federal (p. 04, doc. 904267);

 
16.                   No que concerne à idoneidade moral, importante consignar que a mesma deve 
ser aferida tanto em relação à pessoa jurídica da permissionária, quanto aos seus dirigentes.
 
17.                 Nesses termos, tem-se que, em relação à permissionária, não se depara nos autos 
com qualquer sanção que a impeça de contratar com a Administração Pública; ainda nessa 
esfera,  quanto ao cometimento de  irregularidades  pela  entidade no curso da  prestação do 
serviço, verificou-se a inexistência de penalidades de cassação aplicadas pelo Ministério das 
Comunicações, não se vislumbrando óbices ao prosseguimento do processo.
 
18.             Quanto  à  documentação  dos  diretores  -  para  igualmente  aferir  sua  idoneidade 
moral - foram acostadas as certidões de distribuição cível e criminal das Justiças Federal e 
Estadual, de seu local de residência, as quais também apontam a regularidade da situação, isto 
é, inexistem sanções/penalidades que possam eventualmente macular a idoneidade moral dos 
referidos diretores (petição 827482 e 827485, , processo 53900.062936/2015-31).
 
19.              Com relação ao quadro societário e diretivo da entidade, impende consignar que 
segundo constou do art. 16º, do estatuto social da entidade (p. 05, petição 888860, processo 16
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53900.07341/2015-91, o mandato da diretoria é de 05 (cinco) anos, enquanto a diretoria em 
exercício foi eleita no dia 03/12/2012, (p. 3, petição 888861, processo 53900.073641/2015-
91).
 
20.          Por fim, no que tange à idoneidade técnica, é de se verificar que, conforme constou 
do  item  4.1,  da  Nota  Técnica  nº  2697/2016/SEI-MC  (doc.  965684),  também  não  há 
penalidades aplicadas em PADOS, pela Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel, o 
que, em primeira análise, determina a manutenção da idoneidade técnica da entidade.
 
21.               Ressalta-se,  por  oportuno,  que,  conforme  Despacho  nº 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU, compete à ANATEL a verificação final quanto ao 
atendimento a este requisito, o que deverá ser feito por ocasião da renovação da autorização 
para uso da radiofrequência, que também deverá ser solicitada, após a renovação da concessão 
ora em análise.
 
22.               Ainda em atendimento à Portaria nº 329, 2012, a entidade interessada apresentou 
também os seguintes documentos:
 

(i)  Declaração,  firmada pelo  representante  legal 
da  pessoa  jurídica  interessada,  de  que  (a)  não 
possui autorização para executar o mesmo tipo de 
serviço  na  localidade  objeto  da  concessão, 
permissão ou autorização que será renovada; e (b) 
não  excederá  os  limites  fixados  no  art.  12  do 
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, 
caso  haja  a  renovação  da outorga  (petição 
888859, processo 53900.073641/2015-91);
 
(ii) Declaração, firmada pelo representante legal 
da  pessoa  jurídica  interessada,  de  que  somente 
brasileiros natos exercerão os cargos e funções de 
direção,  gerência,  chefia,  de  assessoramento  e 
assistência administrativa da execução do serviço 
objeto  da  outorga  a  ser  renovada (petição 
888859, processo 53900.073641/2015-91);
 
 (iii)  Instrumento contratual  (contrato,  convênio, 
termo  de  parceria,  etc.)  que  comprove  a 
vinculação de fundação de natureza privada com 
instituição de ensino ou com o Município onde o 
serviço  é  executado (petição  888863,  processo 
53900.073641/2015-91).

 
IV – CONCLUSÃO
 
23.      Diante  do exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão setorial  da Advocacia-Geral  da 
União, não vislumbra óbice jurídico ao deferimento do pedido de renovação da outorga para 16
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exploração de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, 
no Município de Aurora, Estado do Ceará, conferida à Fundação Cultural Aurora do Povo, 
ao  tempo  em  que  requer  o  encaminhamento  dos  autos  ao  apreço  pela  Presidência  da 
República.
 
24.                Oportuno  ressaltar  que  a  outorga  deverá  ser  renovada  para  o  período  de 
31/07/2016 a 31/07/2026, e que o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da Republica.
 
25.              Por  fim,  consigne-se  a regularidade  das  minutas de  Decreto  Presidencial  e 
Exposição de Motivos a serem assinadas pelo Exmo. Presidente da República, anexas à NOTA 
TÉNICA nº 2697/2016/SEI-MC (doc. 965684).
 
                   À consideração superior.

    Brasília,  24 de maio de 2016.
 

Cláudia Maria Vilela von Sperling

Advogada da União

DESPACHO nº 1301 / 2016
PROCESSO: 53900.061306/2015-40
INTERESSADO: FUNDAÇÃO CULTURAL AURORA DO POVO - FUNCAP
ASSUNTO:Renovação de outorga para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de Aurora, Estado do 
Ceará.
 
 
1.                  Aprovo o PARECER Nº 262 / 2016 / SEI-MC
2.                  À consideração do Senhora Consultora Jurídica.
 

 
                        Brasília, 25 de 05 de 2016.

 
Maria Socorro Braga
Advogada da União

Coordenadora Geral - Substituta

DESPACHO nº 1302 / 2016
PROCESSO: 53900.061306/2015-40
INTERESSADO: FUNDAÇÃO CULTURAL AURORA DO POVO - FUNCAP
ASSUNTO: :Renovação de outorga para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de Aurora, Estado do 
Ceará. 16
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1.                  Aprovo o PARECER Nº 262 / 2016 / SEI-MC
2.                  Encaminhe-se à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica , em 
prosseguimento..

                                   Brasília,  29   de maio de 2016.
 

CACILDA LANUZA DA ROCHA DUQUE
Consultora Jurídica
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 2697/2016/SEI-MC

Referência: Processo nº 53900.061306/2015-40
Assunto: Renovação de Outorga - Deferimento.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO CULTURAL AURORA DO POVO - FUNCAP, CNPJ nº 05.500.066/0001-64,
relativo à renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Aurora/CE, referente ao seguinte período: 31/07/2016 a 31/07/2026.

ANÁLISE

2.      Preliminarmente, cumpre informar que o requerimento de que trata o parágrafo 1 fora analisado nos termos da Nota Técnica nº 28281/2015/SEI-
MC (0904481) que concluiu pelo envio do Ofício nº 42875/2015/SEI-MC à Entidade, com vistas à completa instrução processual, o qual restou cumprido por
meio do protocolo nº 53900.007643/2016-72, com apresentação da documentação exigida.
3.      Registra-se que a instrução dos autos foi promovida com base no Decreto nº 88.066/83 c/c a Portaria nº 329 de 04/07/2012 e Portaria nº 4.335 de
17/09/2015 que dispõem sobre os procedimentos e critérios para a renovação de outorgas de serviços de radiodifusão.
4.      Neste sentido, é de se verificar que os requisitos exigidos pela legislação encontram-se devidamente cumpridos, a saber:

4.1.      Quanto ao relatório de apurações de infrações, referente ao período de vigência da outorga, de acordo com pesquisa realizada
no dia 11/11/2015 ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD (0817558), verificou-se a ausência de penalidades de cassação aplicadas pelo
Ministério das Comunicações. Assim, por presunção, inexistindo tais penalidades, não há que obste o preenchimento deste requisito.
4.2.      Quanto ao comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ e demais
documentos exigidos pelo Anexo VI da Portaria nº 4335/2015, de acordo com a Lista de Verificação de Documentos (0965653), constata-se a
regular instrução do feito.
4.3.      Em relação ao convênio/instrumento contratual referido no art. 31 do Decreto nº 52.795/63, preenchidos os requisitos exigidos
pela Portaria nº 4335/2015, informa-se que segue em anexo a minuta de Contrato a ser assinado pela interessada e o Ministério das Comunicações
com vistas à formalização da correspondente outorga.

5.      Ademais, superada a demonstração de preenchimento de todos os requisitos, é importante informar que o quadro diretivo da entidade encontra-se
regular, pois coaduna com o conhecido/aprovado por esta Pasta, bem como os limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/67, estão sendo respeitados,
conforme se extrai da consulta realizada ao SIACCO (0965721) em 15/02/2016.
6.      Assim, preenchidos todos os requisitos, se entende possível a remessa dos autos à Conjur para verificação da regularidade dos atos a serem
submetidos ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, a quem compete a decisão sobre o pedido, em se tratando de renovação das permissões de serviços
de radiodifusão sonora, nos termos do § 2º do art. 113 do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.
7.      É de se lembrar que tal decisão, conforme estabelece o artigo 223 da Constituição Federal, deve ser ratificada pelo Congresso Nacional.
 

CONCLUSÃO

8.      Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga e remessa dos autos à Conjur para verificação da regularidade
das minutas ora apresentadas, com posterior remessa ao Ministro de Estado das Comunicações, para apreciação e envio dos autos à Presidência da República para
deliberação, e, em seguida, submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento aos ditames da Constituição da República.

 

 

À consideração superior.
 

 

 

MINUTA DE PORTARIA DO MINISTRO

 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o disposto no artigo 5º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no artigo 6º, inciso II, do Decreto n.º 88.066, de 26
de janeiro de 1983, e tendo em vista  o que consta do Processo Administrativo nº 53900.061306/2015-40, resolve:

 
Art. 1° Renovar, de acordo com o artigo 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 31/07/2016, a permissão

outorgada à FUNDAÇÃO CULTURAL AURORA DO POVO - FUNCAP, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Aurora, estado do Ceará, serviço esse outorgado meio da Portaria nº 281, de 1º de
julho de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 08 de julho de 2004.

 
Art. 2° A execução do Serviço de Radiodifusão, cuja Permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de

Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.
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Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

EM nº        /          /MC
Brasília,            de                         de        .

 

      Excelentíssima Senhora Presidenta da República,
 

1.       Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 53900.061306/2015-40, acompanhado de Portaria que renova, pelo
prazo de dez anos, a partir de 31/07/2016, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO CULTURAL AURORA DO POVO - FUNCAP, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Aurora, estado do Ceará.
 
2.       Diante do exposto e em observância ao que dispõe o artigo 223, §3º da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência,
para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
 

       Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 2016.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
Encaminhamento de processo para renovação de outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no mun

do Ceará.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Necessidade de encaminhamento do processo para publicação da Portaria Ministerial de renovação de outorga da permissão, bem como do correspondente Decreto

Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.
 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 
Não há.
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7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Renovação  de outorga da permissão para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à
estado do Ceará: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à renovação de outorga, conclui-se que o 

submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações para assinatura..

 
 
 

MINUTA DE CONTRATO

 

CONTRATO DE PERMISSÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E A FUNDAÇÃO CULTURAL
AURORA DO POVO - FUNCAP, PARA EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO
SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA, COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS,
NA LOCALIDADE DE AURORA, ESTADO DO CEARÁ .

 

                                   Aos __________________ dias do mês de ___________ do ano dois mil e dezesseis, a UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado das
Comunicações, André Figueiredo, e a FUNDAÇÃO CULTURAL AURORA DO POVO - FUNCAP, CNPJ nº 05.500.066/0001-64, representada pelo seu Diretor
Presidente, Sr. João Aécio da Silva, CI nº 2001005113112, CPF/MF nº 311.921.733-68, assinam o presente Contrato de Permissão, decorrente da permissão
outorgada à supramencionada entidade pela Portaria nº 281, de 1º de julho de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 08 de julho de 2004, aprovada pelo
Decreto Legislativo nº 389, de 2006, publicado no Diário Oficial da União de 31 de julho de 2006, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Aurora/CE, regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subsequentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas cláusulas seguintes:
                                
Cláusula 1ª.      Fica assegurado à Fundação Cultural Aurora do Povo - FUNCAP o direito de executar, sem exclusividade, na localidade
de Aurora/CE, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, visando aos superiores interesses do País e
subordinada às obrigações instituídas neste ato.
 
Cláusula 2ª.      A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em vigor a partir de 31 de julho de 2016.

 

Cláusula 3ª.      A permissionária é obrigada a:
 

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data de sua assinatura;
 
b) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País,
devidamente registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com autorização expressa do
Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante contrato, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão;
 
c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações,
conforme estabelecido no item 14 do art. 28 do mesmo Regulamento;
 
d) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de uma entidade executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma
localidade;
 
e) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com poderes para a prática de atos de gerência e administração;
 
f) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem
aprovados pelo Poder Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem tampouco ocupar cargo de supervisão,
direção ou assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial;
 
g) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos constitutivos, bem como para transferir a outorga;
 
h) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para execução do serviço;
 
i) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação
específica de radiodifusão;
 
j) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as
disposições contidas em leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou aplicáveis ao serviço;
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k) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, prestando todas as informações que lhe forem solicitadas;
 
l) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as
transmissões imediatamente após o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização;
 
m) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão competente.

 
Cláusula 4ª.      Na organização da programação, a entidade deverá:
 

a) subordinar os programas de informação e divertimento às finalidades educativas e culturais da radiodifusão;
 
b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras
contrárias à moral familiar e aos bons costumes;
 
c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento,
ainda que seu objetivo seja jornalístico;
 
d) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária à transmissão de serviço noticioso;
 
e) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade competente;
 
f) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral;
 
g) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações;
 
h) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas baixadas pelo Ministério das Comunicações;
 
i) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública,
incêndio ou inundação, bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos;
 
j) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico;
 
k) manter em dia os registros da programação;
 
l) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, que não se encontram previstos nesta cláusula.

 
Cláusula 5ª.      A frequência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou
na que vier disciplinar a execução do serviço, incidindo sobre essa frequência o direito de posse da União.
 
Cláusula 6ª.      O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a entidade autorizada atenda, dentro de determinado prazo, às
exigências do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos serviços.
 
Cláusula 7ª.      O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a liberdade de restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista
evitar interferência e tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas.
 
Cláusula 8ª.      O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão ou substituição das frequências consignadas, por motivo
de ordem técnica, de defesa nacional ou de necessidade dos serviços federais.
 
Parágrafo único.    A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a
substituição em prejuízo para outras executantes de serviços de radiodifusão.
 
Cláusula 9ª.      A permissionária autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo, dentro do prazo estabelecido, sob pena de
cancelamento da outorga, ficando, em consequência, liberada a frequência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao serviço outorgado, sem que a
entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição.
 
Cláusula 10ª.     O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas, aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades
estabelecidas na legislação vigente.
 
Cláusula 11ª.      As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, regulamentos e disposições normativas aplicáveis à
radiodifusão.
 
Cláusula 12ª.      Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga de autorização pelo Ministério das Comunicações, a pedido da permissionária, ou por
decisão judicial, considerar-se-á o Contrato automaticamente rescindido.
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Cláusula 13ª.      Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer
indenização.
 
Cláusula 14ª.      As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida proveniente deste contrato.
 
Cláusula 15ª.      Cópia do presente contrato será juntada ao processo da entidade ora contratada.
 
E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Permissão em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que contém 4 (quatro) folhas, todas numeradas e
rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante 2 (duas) testemunhas.
 
 

_________________________________________     _____________________________________

             Ministro de Estado das Comunicações                                       Permissionária

 

 

_________________________________________     _____________________________________

                               Testemunha                                                                Testemunha

CPF:_____________________________________    CPF:_________________________________

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 15/02/2016, às 18:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Técnico de Nível Superior, em 16/02/2016, às 08:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior, Coordenador do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 16/02/2016, às 11:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga, Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica, em 04/03/2016, às 10:18, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins, Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 08/03/2016, às 10:41, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0965684 e o código CRC
B54A587E.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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53900.061306/2015-40

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 3  de outubro de 2019.

AO PROTOCOLO DA CGAP,  SAJ e SAG.

 

ASSUNTO: Aurora/CE - Renov/FME - Fundação Cultural Aurora do Povo.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM  876 2019 MCTIC.

 

 

SANDRA MARIA DA SILVA SANTANA
Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Sandra Maria da Silva Santana, Supervisor, em 03/10/2019, às 16:17, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1482252 e o código CRC 73BFC284 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.061306/2015-40 SEI  nº 1482252

16
ca

7b
8d

-2
ec

f-4
c3

7-
a2

e7
-4

10
3e

4a
e8

a0
d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/16ca7b8d-2ecf-4c37-a2e7-4103e4ae8a0d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


53900.061306/2015-40

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Subchefia Adjunta de Infraestrutura

Nota Informativa nº 309/2020/AS/SAINF/SAG

 

Assunto: Renovação da Outorga de permissão para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Aurora/CE

Interessado: FUNDAÇÃO CULTURAL AURORA DO POVO - FUNCAP. (CNPJ 05.500.066/0001-64)

Referência: EM nº00876/2019 MCTIC, de 02/10/2019 – Processo nº 53900.061306/2015-40

 

1. Trata-se da PORTARIA Nº 2.325, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016[1], que renova a outorga de permissão do serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa>vos, no Município de Aurora/CE, com o uso do
canal 272E, pelo prazo de dez anos, a par>r de 31/07/2016, sem direito a exclusividade, em favor da FUNDAÇÃO CULTURAL
AURORA DO POVO - FUNCAP, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 05.500.066/0001-64, de acordo com o disposto no § 3º do art. 33
do Código Brasileiro de Telecomunicações[2] e nos termos do art. 110 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[3].

2. Os órgãos técnico e jurídico do Ministério se manifestaram favoráveis ao ato de renovação da outorga de permissão, nos

termos da Nota Técnica nº 2697/2016/SEI-MC, de 15/02/2016, (1482250), com o registro pelo deferimento do pedido de
renovação da outorga; e pelo Parecer Jurídico nº 262/2016/SEI-MC de 24/05/2016 (1482245)[4], que externa a viabilidade
jurídica do pedido de renovação.

3. A matéria já havia sido enviada a esta Casa Civil da Presidência da República, por meio da EM nº 00121/2017 MCTIC, de

19/05/2017, (0231043), tendo sido devolvida ao Ministério com o E-mail PROTOCOLO CENTRAL (0998658), de 22/01/2019,
para a reavaliação da per>nência da medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes
governamentais

4. No Relatório do Canal que integra o MOSAICO – Sistema Integrado de Gestão e Controle do Espectro (Módulos de radiodifusão

- SCR)[5], disponível em: http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?
id=57dbac144e84a&state=FM-C7, verificou-se constar nos campos de Histórico de Documentos Emi>dos os registros dos atos
referentes ao presente processo.

5. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do Ministério, em especial a informação consignada pela Nota

Técnica nº 2697/2016/SEI-MC, e ponderando que a eventual necessidade de atualização do MOSAICO não impede o
prosseguimento da matéria, esta assessoria não iden>ficou óbices ao encaminhamento da matéria ao Senhor Presidente da
República para posterior envio de mensagem ao Congresso Nacional, em conformidade com o § 1º do art. 31 do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão[6], uma vez que o ato de renovação da outorga somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons>tuição Federal, observada a necessária oi>va da
Subchefia para Assuntos Jurídicos.

Brasília/DF, 24 de março de 2020.

À consideração superior,

  CICERO COELHO DE A. ROCHA FILHO

Assessor

De Acordo,

JOSÉ CRUZ FILHO

Subchefe Adjunto de Infraestrutura

 

Aprovo. Encaminhe-se à Subchefia para Assuntos Jurídicos,
 

RODRIGO AUGUSTO RODRIGUES

Subchefe Adjunto Executo, Substituto[7]

 

[1] Publicada no DOU de 12/01/2017.
[2] Instituído pela Lei nº 4.117, de 27/08/1962.
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[3] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31/10/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017.
[4] Aprovado pelo Despacho nº 1302/2016, de 29/05/2016, do Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação.
[5] O Mosaico é uma plataforma com vários módulos voltados aos diversos serviços de telecomunicações e radiodifusão. O módulo Sistema de Cadastro de Radiodifusão (SCR) é utilizado
para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços não contemplados pela ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão
Comunitária (RADCOM).
[6] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017, combinado com a competência da Secretaria de Radiodifusão do MCTIC em coordenar e
executar as atividades integrantes dos processos de outorga, de pós-outorga e de renovação (Decreto nº 9.677, de 2 de janeiro de 2019).
[7] Portaria nº 110, de 13/03/2020 - Publicado em: 16/03/2020 | Edição: 51 | Seção: 2 | Página: 4
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Documento assinado eletronicamente por Cicero Coelho de Abreu Rocha Filho, ASSESSOR, em 24/03/2020, às 22:00, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por José Cruz Filho, Subchefe Adjunto ( DAS 101.5), em 25/03/2020, às 09:43, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Dias Varella, Subchefe, em 25/03/2020, às 11:20, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1796863 e o código CRC 7EA39B6E no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.061306/2015-40 SEI  nº 1796863
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

Brasília, 01 de abril de 2020.

 

C E R T I D Ã O

 

 

Processo nº 53900.061306/2015-40.

Brasília, 01 de abril de 2020.

 

 

Analisando os autos do Processo nº 53900.061306/2015-40, que versa sobre RENOVAÇÃO da outorga de serviços de
radiodifusão, foram observados os seguintes documentos, que balizarão a análise por esta Subchefia para Assuntos Jurídicos – SAJ:

 

Exposição de Motivos nº:  876/2019-MCTIC

Tipo de Serviço:

[   ]  Rádio Comunitária - Renovação da outorga

[   ]  Rádio Comercial FM – Renovação da outorga

[ x ]  Rádio Educativa – Renovação da outorga

[   ]  Radiodifusão de sons e imagens (TV aberta) – Renovação da outorga

 

Entidade:  

FUNDAÇÃO CULTURAL AURORA DO POVO - FUNCAP

CNPJ nº:  

05.500.066/0001-64

Número da Nota Técnica MCTIC, com posição favorável à renovação da outorga:  

2697/2016/SEI-MC
 

Número do Parecer da Consultoria Jurídica do MCTIC, com posição favorável à renovação outorga:  

262/2016/SEI-MC

Portaria MCTIC nº:     2325, de _13_/_12_/_2016___, que renova a outorga a partir de _31__/_07__/_2016__.

 

Data de publicação da Portaria MCTIC de renovação no DOU:  
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12/01/2017

Uma vez presentes os documentos acima, o processo encontra-se em condições de ser enviado ao Congresso
Nacional, nos termos do art. 223, § 3º da Constituição.

 

À consideração superior,

 

 

Erick Vinícius Leal Gonçalves

Estagiário

Centro de Estudos Jurídicos

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 

 

Documento assinado eletronicamente por Erick Vinicius Leal Gonçalves, Estagiário(a), em 01/04/2020, às 12:54, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1810728 e o código CRC 699B9710 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.061306/2015-40 SEI  nº 1810728
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53900.061306/2015-40

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
(Substitua pelo nome do Órgão/Ministério)

(Substitua pelo nome da Secretaria ou Diretoria, se houver)
Coordenação-Geral de Infraestrutura

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

 

 

À Chefia de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ

 

Assunto:  Processo nº 53900.061306/2015-40  -  Devolução da Exposição de Motivos, devido à criação de Ministério e posse do
Ministro.

         

               

1. Conforme previamente acordado com os representantes ministeriais e considerando a recriação do Ministério das
Comunicações - MC, por meio da Medida Provisória nº 980/2020, bem com a posse do novo Ministro das Comunicações, procede-
se a devolução da presente Exposição de MoFvos à referida Pasta, no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do
Governo Federal - SIDOF, com o consequente arquivamento do Processo SEI nº 53900.061306/2015-40.

2. Relembra-se, em caráter adicional, que o futuro reenvio e reinserção da presente proposta nos sistemas deverá
considerar as regras e diretrizes previstas no Decreto nº 9.191/2017, para elaboração e encaminhamento de propostas de atos
normativos ao Presidente da República.           

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Subchefia para Assuntos Jurídicos
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Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 26/06/2020, às 17:51, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1971005 e o código CRC 6C7AB7D2 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.061306/2015-40 SEI  nº 1971005
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53900.061306/2015-40

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 8 de julho de 2020.

Assunto: DEVOLUÇÃO DE EXM.

 

Informo a Devolução, via SIDOF, da EXM 876 2019 MCTIC, de ordem da SAAL, para reavaliação do novo Ministro das Comunicações e
eventual instrução processual complementar.

 

Rodrigo Eusébio Pereira

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Eusébio Pereira, Supervisor, em 08/07/2020, às 10:37, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1992172 e o código CRC 470988B6 no site: 
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.061306/2015-40 SEI  nº 1992172
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 30464/2017/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

Assunto: Concessão de outorga 

Senhor Subchefe, 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 de janeiro de 2001, 
encaminho-lhe os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com valor de original, que tratam de concessão de 
outorga. 

Processo n° ãxposição de Motivos n° intidade 
1 53000.065796/2013-35 70/2017 MCTIC undação Técnico Científico para o Desenvolvimento Comunitário de Alhandr 
2 53000.068928/2007-32 73/2017 MCTIC ládio Araguaia Ltda 
3 53680.000274/1997-13 110/2017 MCTIC anaquatira Radiodifusão Ltda 

53000.056902/2013-90 111/2017 MCTIC undação Cultura e Vida 
5 53900.009135/2014-67 112/2017 MCTIC undação Educativa e Cultural Lucykeiser 
6 53000.061151/2013-23 113/2017 MCTIC undação Rodrigo Saliba Lessa Ribeiro 
7 53000.044144/2012-86 114/2017 MCTIC Fundação Cultural Vicentina Lucena 
8 53900.017191/2015-56 115/2017 MCTIC Fundação Stenio Congro 
9 53900.032185/2014-48 116/2017 MCTIC undação Universidade do Vale do Itajaí 
10 53900.006559/2014-70 117/2017 MCTIC Fundação Claret 
11 53000.018882/2009-72 118/2017 MCTIC Fundação Sara Nossa Terra 
12 53000.008099/2010-34 119/2017 MCTIC Fundação Champagnat 
13 53000.012760/2013-59 120/2017 MCTIC Fundação Exclusiva Executiva 
14 53900.061306/2015-40 121/2017 MCTIC undação Cultural Aurora do Povo 

Atenciosamente, 

1 	A 	 L'ì fit; 

_CODOC/PW..  

MARACI MENDES DE SANT'ANA 
	 1 7 

Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e 
- 	~• IJ Delegação de Competência Portaria N° 1.317/2017, em 11/07/2017, às 14:03, conforme art. 30, III, "b", das Portarias MC n° ass+natur~ 

~tetrõnua 	89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o código verificador 2026885 e 
o código CRC 12CF8EB8. 

Ofício 30464/2017 (2033840)         SEI 53900.061306/2015-40 / pg. 1
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Renovação da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União

 

Ao

Serviço de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - SERED.

 

 

Referência: Processo nº 53900.061306/2015-40.

 

 

      Tendo em vista a conclusão do Processo de Renovação de Outorga da FUNDAÇÃO
CULTURAL AURORA DO POVO - FUNCAP, CNPJ nº 05.500.066/0001-64, executante do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Aurora/CE, e envio do Ofício nº 3064/2017/SEI-MCTIC à Casa Civil (2033840), encaminha-se os autos
para sobrestamento até publicação do Decreto Legislativo ​.

 

 

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União, Substituto, em 19/07/2017, às 11:37, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2038365 e o código CRC 3914AF84.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.061306/2015-40 SEI nº 2038365

Despacho 2038365         SEI 53900.061306/2015-40 / pg. 2
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 

Relatório DEVOLUÇÃO CASA CIVIL (4325082)         SEI 53900.061306/2015-40 / pg. 3
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.061306/2015-40

 

Interessado: FUNDAÇÃO CULTURAL AURORA DO POVO - FUNCAP

Assunto: Atualização de Exposição de Motivos
 

À

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro - CGGM.

 

 

Tendo em vista a necessidade de atualização da titularidade da Pasta Ministerial e o
disposto na Portaria nº 2.325, de 13 de dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 12 de
janeiro de 2017, que renova a outorga da FUNDAÇÃO CULTURAL AURORA DO POVO - FUNCAP
para execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, em Aurora/CE, por meio do canal 272E, encaminhe-se a minuta da Exposição de Motivos,
devidamente atualizada, para as providências consectárias.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União substituta, em 16/07/2019, às 13:29 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-Administrativo,
em 16/07/2019, às 13:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em 16/07/2019, às 19:41 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do Amaral , Secretário de
Radiodifusão, em 17/07/2019, às 18:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4400314 e o código CRC 7B0254D1.

 
Minutas e Anexos
 
4400318

Referência: Processo nº 53900.061306/2015-40 SEI nº 4400314
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS E PARECER DE MÉRITO

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

EM nº        /          /MCTIC

 

Brasília,            de                         de  2019.

 

                                Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.061306/2015-40, que veicula a
Portaria nº 2.325, de 13 de dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 12 de janeiro de
2017, e renova, de acordo com o artigo 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a
permissão outorgada à FUNDAÇÃO CULTURAL AURORA DO POVO - FUNCAP, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Aurora, estado do Ceará, por meio do canal 272E, serviço
esse outorgado meio da Portaria nº 281, de 1º de julho de 2004, publicada no Diário Oficial da União de
08 de julho de 2004, ratificado pelo Decreto Legislativo nº 389, de 2006, publicado no Diário Oficial da
União de 31 de julho de 2006.

 

2.       Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, encontrando-se
o processo devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a
entidade as qualificações exigidas para a renovação do serviço, conforme informado na Nota Técnica nº
2697/2016/SEI-MC e análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério, conforme Parecer
Jurídico nº  262/2016/SEI-MC.

 

3.       Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria nº 2.325, de 13 de dezembro de 2016, publicada no Diário
Oficial da União de 12 de janeiro de 2017, que renovou pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de
2016, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Aurora, estado do Ceará.

 

4.       Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente
processo, passará a produzir efeitos legais somente após a deliberação do Congresso Nacional, a teor do §
3º do art. 223 da Constituição Federal.

   

     Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINUTA DO PARECER DE MÉRITO

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para renovação de outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Aurora, estado do Ceará.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Edição de Decreto que renova a permissão outorgada à FUNDAÇÃO CULTURAL AURORA DO POVO
- FUNCAP, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Aurora, estado do Ceará,
que produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

FUNDAÇÃO CULTURAL AURORA DO POVO - FUNCAP.

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão
da ação governamental, ou aumento de despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois
subsequentes, constando, de forma clara e detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo
utilizadas, e indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de resultados fiscais
previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a simulação que demonstre o impacto da despesa
com a medida proposta; e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e financeira com a lei
orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano plurianual, com a lei de diretrizes
orçamentárias e com o art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras políticas públicas, inclusive
quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo regular (apenas nos casos de medida
provisória ou de projeto de lei em regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Viabilidade jurídica considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes
à renovação da permissão outorgada.
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MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União substituta, em 16/07/2019, às 13:29 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-Administrativo,
em 16/07/2019, às 13:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em 16/07/2019, às 19:41 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do Amaral , Secretário de
Radiodifusão, em 17/07/2019, às 18:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4400318 e o código CRC 4868A2EC.

Referência: Processo nº 53900.061306/2015-40 SEI nº 4400318

Minuta da Exposição de Motivos e do Parecer de Mérito (4400318)         SEI 53900.061306/2015-40 / pg. 35

16
ca

7b
8d

-2
ec

f-4
c3

7-
a2

e7
-4

10
3e

4a
e8

a0
d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/16ca7b8d-2ecf-4c37-a2e7-4103e4ae8a0d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4400318&crc=4868A2EC


EM nº 00876/2019 MCTIC
 

Brasília, 2 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.061306/2015-40, 
que veicula a Portaria nº 2.325, de 13 de dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União 
de 12 de janeiro de 2017, e renova, de acordo com o artigo 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto 
de 1962, por dez anos, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO CULTURAL AURORA DO POVO - 
FUNCAP,  para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em 
frequência  modulada,  com fins  exclusivamente  educativos,  na  localidade de  Aurora,  estado do 
Ceará, por meio do canal 272E, serviço esse outorgado meio da Portaria nº 281, de 1º de julho de 
2004,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  08  de  julho  de  2004,  ratificado  pelo  Decreto 
Legislativo nº 389, de 2006, publicado no Diário Oficial da União de 31 de julho de 2006.

2.                       Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da 
petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao 
pleito, encontrando-se o processo devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à 
matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a renovação do serviço, 
conforme informado na Nota Técnica nº 2697/2016/SEI-MC e análise procedida pela Consultoria 
Jurídica deste Ministério, conforme Parecer Jurídico nº 262/2016/SEI-MC.

3.                       Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria nº 2.325, de 13 de dezembro de 2016, 
publicada no Diário Oficial da União de 12 de janeiro de 2017, que renovou pelo prazo de dez anos, 
a partir de 31 de julho de 2016, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência  modulada,  com fins  exclusivamente  educativos,  na  localidade de  Aurora,  estado do 
Ceará.

4.                      Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga 
objeto  do  presente  processo,  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  a  deliberação  do 
Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36705/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo nº  53900.061306/2015-40.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-
lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana , Coordenadora-Geral do
Gabinete do Ministro, em 02/10/2019, às 17:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4694478 e o código CRC F53D9C4A.

Referência: Processo nº 53900.061306/2015-40 SEI nº 4694478
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 1618335

Usuário Externo (signatário): Pedro Paulo Verano de Souza

IP utilizado: 200.198.212.5

Data e Horário: 12/12/2019 14:13:39

Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 00001.008978/2019-28

Interessados:

     Pedro Paulo Verano de Souza

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

    - Documento Principal:

       - Requerimento Renovação de outorga 1618334

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos

termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura

dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e

administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos

estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem

necessidade de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;

a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos

atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de

conferência;

a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário

Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;

a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,

considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado

sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;

a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na

Internet do(a) Presidência da República.

SEI/PR - 1618335 - Recibo Eletrônico de Protocolo https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?...
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº

53900.061306/2015-40, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 2697/2016/SEI-MC,

chancelada pelo Parecer Jurídico nº 262/2016/SEI-MC, acompanhado da Portaria nº 2.325, de 13 de

dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 12 de janeiro de 2017, que renova, pelo prazo

de dez anos, a partir de 31 de julho de 2016, a permissão outorgada à à Fundação Cultural Aurora do Povo

- FUNCAP, inscrita no CNPJ nº 05.500.066/0001-64, nos termos da Portaria nº 281, de 1º de julho de

2004, publicada no Diário Oficial da União de 08 de julho de 2004, ratificada pelo Decreto Legislativo nº

389, de 2006, publicado no Diário Oficial da União de 31 de julho de 2006, vinculada ao FISTEL nº

50403682240, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Aurora, estado do Ceará.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição

Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso

Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

MINUTA
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 08/05/2024, às

15:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8

de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Santos Rodrigues, Técnico de Nível Superior , em

08/05/2024, às 17:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

08/05/2024, às 17:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11447168 e o código CRC A1372E57.

Referência: Processo nº 53900.061306/2015-40 Documento nº 11447168
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 53900.061306/2015-40.

Referência: Minuta de exposição de motivos (11447168).

 

Interessado: Fundação Cultural Aurora do Povo - FUNCAP.

Assunto: Atualização de Exposição de Motivos.

 

Ao Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal - DEPUB.

 

Encaminho minuta atualizada de Exposição de Motivos (11447168), para que seja remetida

ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para demais providências.

 

Brasília, 8 de maio de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

08/05/2024, às 17:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11447183 e o código CRC 08C7CD90.

Minutas e Anexos
Minuta de exposição de motivos ( 11447168)

Referência: Processo nº 53900.061306/2015-40 Documento nº 11447183
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 53900.061306/2015-40
Interessado: FUNDAÇÃO CULTURAL AURORA DO POVO - FUNCAP
Assunto: Atualização de Exposição de Motivos.
 

Ao Gacse,

 

Em consonância com o Despacho (11447183), este Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal encaminha minuta atualizada de Exposição de Motivos (11447168), para
providências consectárias.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 09/09/2024, às 10:05, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11518131 e o código CRC 5BA3C9B4.

 
Minutas e Anexos
Minuta de exposição de motivos ( 11447168)

Referência: Processo nº 53900.061306/2015-40 Documento nº 11518131
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 9 de setembro de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
53900.061306/2015-40, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 2697/2016/SEI-MC,
chancelada pelo Parecer Jurídico nº 262/2016/SEI-MC, acompanhado da Portaria nº 2.325, de 13 de
dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 12 de janeiro de 2017, que renova, pelo prazo
de dez anos, a partir de 31 de julho de 2016, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO CULTURAL
AURORA DO POVO - FUNCAP, inscrita no CNPJ nº 05.500.066/0001-64, nos termos da Portaria nº
281, de 1º de julho de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 8 de julho de 2004, ratificada pelo
Decreto Legislativo nº 389, de 2006, publicado no Diário Oficial da União de 31 de julho de 2006,
vinculada ao FISTEL nº 50403682240, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Aurora, estado do Ceará.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso
Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 29/10/2024, às 16:59, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11863221 e o código CRC 2F1BDAF8.

Referência: Processo nº 53900.061306/2015-40 Documento nº 11863221
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 54691/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello

Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos nº 639/2024 (11863221)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho_MCOM (11518131), encaminho a Exposição
de Motivos nº 639/2024 (11863221), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 19/09/2024, às 17:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11863250 e o código CRC 68B98DEB.

Referência: Processo nº 53900.061306/2015-40 Documento nº 11863250
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 56389/2024/MCOM

Brasília, 30 de outubro de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11863221)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho_MCOM (11518131), encaminho a Vossa

Senhoria a Exposição de Motivos nº 639/2024 (11863221), para conhecimento e providência

subsequente.

Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 30/10/2024, às 11:28,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11966218 e o código CRC 6C64F232.

Referência: Processo nº 53900.061306/2015-40 Documento nº 11966218
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EM nº 00792/2024 MCOM 
  

Brasília, 4 de Novembro de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº 
53900.061306/2015-40, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 2697/2016/SEI-MC, 
chancelada pelo Parecer Jurídico nº 262/2016/SEI-MC, acompanhado da Portaria nº 2.325, de 13 de 
dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 12 de janeiro de 2017, que renova, pelo 
prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de 2016, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO 
CULTURAL AURORA DO POVO - FUNCAP, inscrita no CNPJ nº 05.500.066/0001-64, nos termos 
da Portaria nº 281, de 1º de julho de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 8 de julho de 
2004, ratificada pelo Decreto Legislativo nº 389, de 2006, publicado no Diário Oficial da União de 
31 de julho de 2006, vinculada ao FISTEL nº 50403682240, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Aurora, estado do Ceará. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 35963/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura.

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.061306/2015-40.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 05/11/2024, às 12:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11975593 e o código CRC 6562DD1A.

 

Referência: Processo nº 53900.061306/2015-40 Documento nº 11975593
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 6249080

Usuário Externo (signatário): Helenucia Bezerra de Araujo

Data e Horário: 21/11/2024 10:30:16

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 53900.061306/2015-40

Interessados:

     FUNDAÇÃO CULTURAL AURORA DO POVO- FUNCAP

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Documento Renovação de Outorga 6249078

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53900.061306/2015-40   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 260 / 2025 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  FUNDAÇÃO CULTURAL AURORA DO POVO- FUNCAP

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de radio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  53900.061306/2015-40

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53900.061306/2015-40, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  FUNDAÇÃO CULTURAL AURORA DO POVO-
FUNCAP, CNPJ nº 05.500.066/0001-64, na localidade de Aurora/CE.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsLtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsLtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesLvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no
uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o
Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.
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7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsLtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraLvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enLdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parLcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraLvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 53900.061306/2015-40, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

GABRIELA FERREIRA GOMES

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 9, de 31  de outubro de 2024)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uLl izada para transmiLr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéLcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óLma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.
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Documento assinado eletronicamente por Gabriela Ferreira Gomes, Estagiário(a), em 17/02/2025, às 15:26, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 17/02/2025, às 18:05, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Secretário(a) Adjunto(a), em 17/02/2025, às 18:06,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 17/02/2025, às
19:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6433242 e o código CRC EEBBC9DC no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.061306/2015-40 SEI  nº 6433242
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 53900.061306/2015-40
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 131/2025/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: º 53900.061306/2015-40.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00792/2024 MCOM, de 4 de Novembro de 2024, do Ministério das Comunicações

 

ASSUNTO: Renovação da outorga de permissão de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, no município de Aurora/CE.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo?vos nº 00792/2024 MCOM (6249078, p. 47), que submete à
apreciação da Presidência da República o Processo Administra?vo nº º 53900.061306/2015-40, acompanhado da PORTARIA Nº 2.325,
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016, que renova a outorga da permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com
fins exclusivamente educa?vos, a par?r de 31 de julho de 2016, com o uso do canal 272 de frequência 102.3 MHz, no município de
Aurora, Ceará, para a Fundação Cultural Aurora do Povo - FUNCAP, inscrita no CNPJ sob o n º 05.500.066/0001-64, sem direito de

exclusividade, nos termos do § 3º do art. 33 do Código Brasileiro de Telecomunicações[1].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito
à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persis?rem a possibilidade técnica
e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Nota Técnica nº 2697/2016/SEI-MCOM, de 08/03/2016 (1482250), da então Secretaria de Radiodifusão

(SERAD/MCTIC)[2], ra?ficada pela EM nº 00792/2024 MCOM (6249078, p. 47), da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica (SECOE/MCOM), que se posiciona pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da
outorga, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

Parecer Jurídico nº262/2016/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (1482245), de 24/05/2016, que se posiciona pela

viabilidade jurídica do pedido de renovação.

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Rádio Educa?va, de 15/02/2016 (1618334, p. 62 -

64), com o registro de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes
informações:

Quando societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de

Controle Social[3; e

Registros administra?vos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle de

Espectro[4], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal. 

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:
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6. Nesse sen?do, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao pedido
de renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na
legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade da en?dade deverá ser reapresentada por ocasião da
assinatura do respec?vo termo adi?vo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização dos
registros administra?vos sob responsabilidade do MCOM não impede a con?nuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise
Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[5]. 

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da Cons?tuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para
emi?r manifestação final quanto à cons?tucionalidade, à legalidade e à compa?bilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do
art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE

Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI

Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
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____________________________

[1] Insti tuído pela Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECO E/M CO M), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de
janeiro de 2023.

[3] O  SIACCO é o s istema compar?lhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida
a desa?vação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo man?das todas a suas
funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[4] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro
de Radiodifusão (SC R) é u?l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são
Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[5] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 29/04/2025, às 17:21, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 29/04/2025, às 17:26, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 29/04/2025, às 17:37, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6496649 e o código CRC 40E23C32 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.061306/2015-40 SEI nº 6496649

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Carlos Veras 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.325, de 13 

de dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 12 de janeiro de 2017, que renova, 

a partir de 31 de julho de 2016, a permissão outorgada à Fundação Cultural Aurora do Povo - 

FUNCAP, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no 

Município de Aurora, Estado do Ceará. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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53900.061306/2015-40

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Secretaria Adjunta de Assuntos Legislativos

Brasília, na data da assinatura.

 

Ao Senhor Ministro de Estado

Casa Civil da Presidência da República

Dr. Rui Costa

 

 

 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 500, de 29 de abril de 2025, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante da

Portaria nº 2.325, de 13 de dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 12 de janeiro de 2017, que renova, a par=r de

31 de julho de 2016, a permissão outorgada à Fundação Cultural Aurora do Povo - FUNCAP, para executar, pelo prazo de dez anos,

sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa=vos, no

Município de Aurora, Estado do Ceará.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício em anexo.

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.

 

MARIA CLARA OLIVEIRA SANTOS
Secretária Adjunta de Assuntos Legislativos

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Maria Clara Oliveira Santos, Secretário(a) Adjunto(a), em 29/04/2025, às 19:46,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 29/04/2025, às 20:19, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6607152 e o código CRC FAA69C3F no site: 
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Referência: Proces s o nº 53900.061306/2015-40 SEI  nº 6607152

16
ca

7b
8d

-2
ec

f-4
c3

7-
a2

e7
-4

10
3e

4a
e8

a0
d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/16ca7b8d-2ecf-4c37-a2e7-4103e4ae8a0d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

MENSAGEM Nº 500 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 2.325, 
de 13 de dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 12 de janeiro de 2017, que 
renova, a partir de 31 de julho de 2016, a permissão outorgada à Fundação Cultural Aurora do 
Povo - FUNCAP, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município 
de Aurora, Estado do Ceará. 

Brasília, 29 de abril de 2025. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação Atos Oficiais

Brasília, 30 de abril de 2025.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

 

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e documento físico para arquivamento, tendo em vista a publicação do ato e o
encerramento da atuação nesta Divisão.

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 30/04/2025, às 14:00, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6609157 e o código CRC 90E77BC3 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.061306/2015-40 SEI  nº 6609157
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